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Ata da P Reunião Preparatória, em 27 de fevereiro de 1985 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

Presidência dos Srs. Moacyr Dal/a e José Fragel!i 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE· 
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Márío Maia- Euni­
ce Michlles - Fâbio Lucena - Raimundo Parente -
Ciaudionor Roriz - Galvão Modesto - Odacir Soares 
-Aloysio Chaves- Hélio Gueiros- Alexandre Costa 
- João Castelo .:..:...._ José Sarney - Alberto Silva -
Helvídio Nunes - Joào Lobo_- Almir Pinto~ José 

Lins - Vfrgmo Távora - Carlos Alberto_- Mo~cyr" 
-Duãi.Yé - Martins Filho - Huffiberto LuceDa - Mar­
condes Gadelha- Mitton Cabral- Aderhal Jurema­
Cid Sampaio - Marco Maciel - Gufiherme Palmeira 

_--=- Carlo~Lyra- Luiz Cavalcante- Albano F ranço-­
Lourival Baptista- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães 
- Lomanto Júnior -Luiz Viana- João Calmon­
José Ignácio Ferreira- Moacyr Dalla- Amaral Peixo~ 
to --Nelson Carneiro- Roberto Saturnino- Itamar 

Franco -- Morvan Açayjlba - Alfredo Campos -
Amaral Furlan --Fernando Henrique Cardoso- Seve­
rq_Qomes - Benedito Ferreira - Henrique Santillo -
Mauro Borges- Benedito Canelas- Gastào Müller­
Robert_o Ol.mpos- José Fragelli - Marcelo Miranda 
-Saldanha Derzi- Affonso Camargo- Álvaro Dias 
- Enéas Faria- Jaison Barreto -Jorge Bornhausen 
- Lenoir Vargas- Carlos Chiarelli- Pedro Simon-
Octávio Cardoso. 
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ÀIMAN GUERRA NOGUEIRA DA GAMA 

Diretor-Geral do Senado Federal 

ALOISIO BARBOSA DE SOIIJZA 

Diretor Exec::utjvo 

LUIZ CARLOS DE BASTOS 

Diretor Industrial 

RUDY MAURER 

Diretor Administrativo 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - A lista. de 
presença acusa o comparecimellto -de 68 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a reunião. 

Sob a proteção de Deus, inicíamos nOSsos trabalhos. 
.A presente reunião preparatória destina-se à eleição 

do Presidente do Senado Federal, que dirigirá oúfaba­
lhos da Casa durante a 3• e a: 4• Sessão Legislativas da 
47• Legislatura. 

De acordo com o disposto no art. 63 do Regimento In­
terno, a eleição para Presidente do Senado Federal far­
se-á por escrutínio seCretO e maioria de VotOs, preserikã 
maioria- da- composição da Mesa. 

Passa-se à votação: 
Os-r. 1~"-Secretârio vai proceder à cliariiada dO-Norte 

para o Sul. À medida em que os Srs. _Senadores forem 
sendo chamados, deverão se dirígif à cabine indevassã­
vel, junto às cabines de telefones_ Q.o plenário, onde se en~ 
contram as cédulas e sobre cartas que deverão ser_ depo­
sitadaS na urna localizada à frente da Mesa .. 

O Sr .. 19-Secretârio procederá à chamada dos Srs. Se­
nadores. 

RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM OS SRS. 
SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal --Mário Maia - Euni­
ce Michiles - Fábio Lucena -:-_Raimundo Paren_te ~ 
Claudionor Roriz- Galvão Modesto -Odacir SoareS 
-Aloysio-chaves- Hélio Guelr.Qs- Alexª-n.dx:e Costª. 
- João Castelo - José Sarney - Albert.o_ Silva-~-~-
Helvídio Nunes -João Lobo -Almir _Pinto -José 
Lins - Virgílio Táv_ora - Ca-dos Alberto - M(lacyr 
Duarte - Martins Filho - Humberto Lucena - Mar­
condes Gadelha- Milton CabraL-:- Aderbal Jur~ma.~ 
Cid Sampaio - Marco .Maciel - Guilherme Palmeira 
-Carlos Lyra- Luiz_ CavaJ~nte-----: A.lbanp Franco ....:... 
Lourival Baptista - Passos Pôrto -Jutahy Magalhães 
- Lomanto Júnior- Luiz Viãria --João Calmon­
José Ignácio Ferreira- Moacyr Dalla- Amaral Peixo-
to - Nelson Carneiro - Roberto Saturnino.-- Ita_mar 
Franco - Morvan Acayaba - Alfredo Campos - -
Amaral Furlan -Fernando Henrique Cardoso- Seve-
ro Gomes - Benedito Ferreira~ Henrique Santillo -
Mauro Borges- Benedito Can.elas- Ga:Stão Müller---­
Roberto CampoS -- Jost Fragelli - Marcelo Miranda 
- Saldanha Derzi- Affonso Camargo__:__ Álvaro Dias 
- Enéas Faria - Jaison Barreto - Jorge Bornhausen 
- Lenoir Vargas - Carlos Chiarelli - Pedro Simon ---
Octávio Cardoso. --

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Está cone 
cluida a votação. 
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Convido os Srs.. Senaaor~ .JV<1..v --~~~ 

Müll~r para S~r~~ de fis~is. (Pausa.) 
Vai se pioceder à contagem das sobrecartas. 

O SR- PRESIDENTE (Moacyr Dalla) -Foram en­
contradas na urna 68 sobrecartas. O 1lÜ_mero coinciQ_e_ 
com o número de votantes. 

Vai~se passar à apuração. 

O SR. Jose IGNÁCIO FERREIRA -Sr. Presiden­
te, peço a palavra pela ordem. 

-O SR. PRESID.ENTE (Moacyr Datla) - Conced_o_ a 
palVi-a ao nObre ·seltador--Jcisê IgnáciO Ferr"élrà, pC:la~ or-
dem. --- - -- -- · · -- ~ · · · · · · · · 

O SR. Jose IGNÁCIO FERREIRA -Sr. Presiden­
te, requ_eíro a V.El'ta. que os votos sejam enunciados em 
voz alta, à propoição em que forein sendo retirados das 
sobr~:tas_. _\~.~!mas.) 

O SR- PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- O~r. !'­
Secretário atenderá a reiviridicação do eminente Senador 
José Ignâcio_Ferreira. 
~ (0~-Sr. 1~"-SecTetâdO esclarec_e que alguns votos já ti­
nham sid_o r~tira.d.os das soQreçartas.)_ 

Procede-se à apllr~ção. 

O SR. PI!ESIPENTE (Moacyr Dalla)- Está conclufda 
a apuração, Que acusa o seguinte resultado: 

Para Presidente do Senado Federal, Senador José Fra­
gelli, 38 votos. 

Para Presidente do Senado Federal, Senador Luiz Via­
na, 29 votOs. Houve I voto em branco. 

Tenho a honra de proclamar eleito no cargo de Presi­
defite dO -senado-Federal, pã.ra a "3• e 4• seSsões legislati­
vas da, 47t- Legislatura, o nobre S_r. Senador José_ Fra-

- gelli. (P-ãfmas.) · - -

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Srs.Senado­
res: 

Assumi ~-Presidência do Senado Federal, ~-m decor­
rência de infausto aconte_cin).entO par~ esta Casa e para a 
Nação: o iriespet:ado -fã:Jecimento do inolvidável Presi­
dente Senador Nilo Coelho. 

Â dor que senti pela perda do amigo, do companheiro 
-e. .do Uder, somou-se o peso da responsabilidade de 

-substituí-lo na condução_ dos trabalhos legislativos; 
numa fase crucial da vida parlamentar. 

No momento em que fui guindado a tão alto posto, 
- -pela confiança unânime de V~ Ex•s, tomei COnSCiência da 

ColnpleXidade da tarefa que me era cometida. -

1lativa, pre­
via que, em seu cuuv, <»....._. __ . .Caminhàs a 
serem trilhados pelo Brasil nos próximos tempos. E aler­
tava para a grave ~ pesada responsabilidade do Congres­
So Naciónill, em virtude -da importância sirigular de um 
período que fatã.lmente seria marcado por mutações 
políticas que culminariam com o fim de um ciclo da vida 
brasileira. 

Os--acontecimentos provAram o acerto_de minha previ-­
são. Abre-se para o País uma nova era, que todos espera­
mos seja de c-onsolidação dos ideais democrâticos, de re­
cuperação econômica e de promoção da justiça social. 

O Poder Le_gislãtivo como um todo, e o _Senado Fede­
ral, como sua Cãsa mais alta, cumpriram sua miSsão: AI· 
tas doseS de paixão e di:. radíciãlismos, n.-aturaís qUando se 
encontra em jogo a disputa pelo poder, por vezes se fiZe­
ram sentir. 

Mas o processo político se desenvolveu sem traumas 
maiores, merca do espírito público e do patriotismo de­

- monstrado por todas as facções empenhadas na luta. 
Estou certo de que todos nós cumprimos nosso dever 

De minha parte, acredito não ter desmerecido a con­
fi:iriça de: m~s Nobres Pã.res. 

. Coilsciente da- melindrosa posiÇão de Presidente do 
S~il.açlg ~- Qq_ C9!1gr~so em épo~s de exaltação parti­
dária, c~mo foi a que atravessamos, firmei o propósito 

_de r~ger- minha conduta pela Constituição e pelas nor­
mas regimentaiS. Estou convicto de não me ter afastado 
delas. 

Volto à minha trincheira, agora na bancada da Opa~ 
sição, disposto a._ continuar trabalhando peta grandeza 
do Senado e. do Poder Legislativo, pelo meu sofrido 
povo capixaba e por todo esse imenso Brasil. 

--Srs. Senadores: 
Agradeço-lhes a cooperação que me prestaram, no de­

sempenho da tarefa de presidir esta augusta Casa. Meu 
reconhecimento especial aos líderes *loysio C_haves, 
Humberto Lucena, Nelson Carneiro e Roberto Saturni­
no, __ os quais, ·nas ocasiões mais diflceis procuraram~ 
colocar-se em sintonía com as decisões desta Presidência. 

Por dever de justiça, faço questão de realçar o apoio, a 
dedfcação e a lealdade de meus coÍnpanheiros de Mesa 
Diretora, tanto os de meu Partido como os do PMDB, 
os emirienteS Senadores Lomanto Júnior, Jaison Barre­
to, Henríque SantilÍo, Lenoir Vargas, Milton Cabral, 
Raimundo Parente, Almir Pinto, Odacyr Soarc;s e Mar­
tins filho. 

Grato sou, por igual, ao funcionalismo da Casa quci a 
todos nos dâ suporte para o desenvolvimento de nossos 
trabalhOs. 
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Srs. Senadores: 
Antes de deixar esta cadeira, felicito a Casa pela 

eleição de seu novo Presidente, o eminente Senador José 
Fragelli. 

Tenho a certeza de qUe S. Ex•, por seus ornamentos 
morais, por suas virtudes parlamentares, por sua estrutu~ 
ra de perfeito homem público, saberá liderar-nos pelos 
caminhos que levem o Legislativo à sua afirmação como 
verdadeiro poder. 

Convído S.Ex•, -Sr. Senador Josê- Frageni, a asSUmir a 
presidência doS trabalhos. (Muito benl! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli._Pronuncia o se­
guinte discurso.) -

Srs. Senadores, Srs. Deputados, minhas senhoras, 
meus senhores: 
~ um privilêgio tomar assento a ~sta me_sa, neste ins­

tante, pela bondade dos meus ilustres pares, que honra­
ram aquele que, por sua ativTáade -na política provinCía:- · 
na, em lides que se alongam por quarenta_ anos, jamais _ 
alimentara a pretensão de atingir tão~ dignificantes 
funções. Compreendo aS reSPonsabilidades que me aco­
metem a partir deste momento. As transformações por 
que vão passar as nossas instituiçõiSCO:In a nova RC­
pública, desde a posse do preclaro P~esidente Tantredo 
Neves, exigem de cadii brasileiro e, particularmente, de 
cada um de nós nesta Casa, reflexão, trabafho, espírito 
público e preocupação pelos anseios do povo, que os ma­
nifestou na mais memorável campanha cívica que es_te 
pais assistiu. 

Substituo nesta Presidência o -eminente Senador Moa­
cyr Dalla, que encerra a sua gestão com a estima e a con­
sideração de todos o Srs. Senadores, bem como os 
nobres companheiros _de Mesa, que deram a sua contri­
buição aos trabalhos desta Casa durante os últimos dois 
anos. 

Aqui se reúnem todas as forças político-partidárias 
que formam o Senado. da Federação; aqui dividem as 
mesmas responsabilidades todas as legendas nele repre­
sentadas. Só poderia ser assim, uma vez abertas as com­
portas da liberdade e conseqaentemente participação do 
povo no processo político. Processo que, na democracia, 
é visceralmente dialético, no qual a regra ê o debate, a 
crítica, a discussão, expressando-se pelo governo da 
maioria, com a colaboração e a fiscalização da minoria. 

A maioria monolftíca de ontem passa a ser a minoria de 
hoje, defrontando-se com uma maiOria-compósita, maS 
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unida nos propósitos e objetivos de uma renovação ins­
pirada nos anseios populares proclamados explosiva­
mente no movimertto das diretas-jâ. Pela primeira vez, 
foi o povo, e não as cúpulas e elites partidárias, quein di­
tou novos rumos à poHtica nacional. Os doutrinadores e 
clemJistas da_ nossa sociologia política apontavam como 
fatOr preponderantemente impeditivo à instauração da 
dei-11ocr8.cia nO Brasil- a ausência do povo nas grandes 

- ca:mpanhas eleitorais. Oliveira Vianna obs.erVava a inuti-­
Ii_d_ade dessas campanhas para granjear votos, por meio 
da granjeio de c_onvicções, e sobretudo pela fixidez e 
imutabilidade dos quadros partidários, não conseguin­
do, as propagandas _eleitorais, modificar num ápice a sua 
estabilidade. O ano político de 84 transformou a realida· 
de nacional, e nem aquela tradicional fixidez e imutabili­
dad_e dos quadros partidários póde resistir ao ímpeto 
avassalador das vozes populares nos grandes comícios, 
em_ que a oratória dos político:; foi apenas um eco dos 
clamores das massas. o fato antes impeditivo, é, agora, o 
fator deteoninante. Ppis, afinal aí está o povo. 

A sOciedade bi-asiieira, por iodos_ os seus segmentos 
sociais, queria e quediberdade para reconstruir a sua de­
mocracia e austeridade no trato da coisa póblica para 
i-estaurar a dignidade nacional. Com dignidade e_ decên­
cia, a alma brasileira acredita que q corpo nacional se 
reerguerâ por si. O Poder Legislativo terá responsabili­
dade específica nessa magna tarefa e não menor que os 
demais Poderes ,da República. Cumpre, antes de tudo, 
que volte a tomar posse de si mesmo. Que passe a ser um 
Poder, não apenas na concessão escrita das prescrições 
constitucionais das suas prerrogativas e funções, mas no_ 
exercício efetivo dos poderes que expressam. O Legislati­
vo não poderá ser indulgente na comp~reensão. e na apli­
cação dos seus poderes, fraquejando ou· abdicando- e 
quanto já fraquejou e quanto já abdicou!- pelo alicia­
mento ou piissão de quaisquer forças, porque a indul­
gência própria seria maior- qUe o crime de outrem. 

Daí que a Direção do Senado e do Congresso, que 
1gora se em possa, há de zelar pelas atribuições e prerro­
gativas inalienáveis do Poder, e mais que·isso,pelo-seu 
exercício, faiendO da doutrina constitucional que a c_on­

-sagra nos textos, um instrumento de ação que as valorize 
na prática, até mesmo restaurando praxes republicanas 
que duraram até 64. ta única maneira do Congresso dar 
a sua indispens~vel colaboração para que o governo do 

-P9vo·, seja, semp!e, governo_ pelo povo, para o poyo e 
acreSceritaria; com o poVo:Vili o problema, com a acui-
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dade que era muito sua, Pontes de Miranda, quando dis­
se que, para que se governe com o povo, é preciso que 
subsista o assentimento popular, não só no instante da­
inveStidura no poder pelo sufrágio, mas em todo o curso 
do_ mandato, "Os governantes eleitos- insiste_o saudo­
so jurista e ideólogo- Deputados, Senadores, Vereado­
res, Presidentes, <:Jovemadqres, Prefeitos são comis­
sários ou delegados do povo, e como tais, o que lhes 
curllpre, para não traírem, é fnteirãr-se da vontade do 
-povo, realizando-a i1õ-âia-a-dia do exercício do manda­
to". Corno propriedade. Deputados, Senadores, Verea­
dores, foram também designados comQ. "governadores 
eleitos"~ porqu-e a participaÇão do Poder Legislativo, no 
governo da sociedade, em nada deve perder erl"l: força e 
responsabilidades, para o governo eleito do Poder Exe­
cutivo. E se há uffi compromisso maior dos representan­
tes legislativos, ê o da_ ma.!lutenção sem transigências dos 
poderes da sua competência, concorrente ou exclusiva, 
prescritos no· pacto fundamental que embasa a democra­
cia. 

_Saudemos, pois, o Novo Parlamento, retratado como 
todos o queremos: ético, livre e independente. 

Ousaria dizer que procedendo nestes termos, este Con­
gresso recebeu uma nova investidura popular na campa­
nha das diretas, do mesmo modo que o futuro eminente 
Chefe do Governo. A sensibilidade dos políticos porta­
dores dos mandatos que exercem, recompondo os qua­
dros partidários rio LegislativD,já ê uma prova de acata­
mento daquela vontade popular, que vale por uma reno­
vação" da Confiaõça neles depositada no momento do vo­
to, não importa o tempo e a forma da sua expressão. Um 
novo Executivo, um novo Legislativo, para uma nova: 
República. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Antes de en­
cerrar os trabalhos, convoco os Srs. Senadores para a se­
gunda-r~u~ião preparat&ía, a realizai---se às 15 -horas e 37 
minutos, a fim de se proceder à eleição e posse dos de­
mais membros da Mesa. 

Convoco, ainda, sessão solene do Congresso Nacio­
nal, a realizar-se no dia 19 de março, às 10 horas, no ple­
nário da Câmara dos Deputados, destinada à instalação 
dos trabalhos da 3~ Sessão Legislativa Ordinária da 47• 
Legislatura. 

Está encerrada a reunião. 

( Levanta·se a reunião .às 15 horas e 34 minutos.) 

Ata da 2tJ. Reunião Preparatória, em 27 de fevereiro de 1985 

2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

Presidência dos Srs. José Fragelli e Guilherme Palmeira. 

ÀS /5 HORAS E 37 MINUTOS, ACHAM-SE PRE-
SENTES OS SRS. SENADORES: -

Jorge Kalume- Altevir Leal- MáriO Maia- Euni­
ce Michiles - Fábio Lucena - Raimundo Parente -­
Claudionor Roriz- Galvão Modesto- Odacir Soares 
- Aloysio Chaves - Gabriel Hermes- Hélio Gueiros -
- Alexandre Costa - João Cãstelo - José Sarney -
Alberto Silva- Helv(dio Nunes- João Lobo- Almir 
Pinto -José Lins- Virgílio Távora....:... Câi-los Alberto 
- Moacyr Duarte- Martins Filho- Humberto Luce­
na - Marcondes Gadelha - Milton Cabral - Aderbal 
Jurema·- Cid Sampaio -Marco- Maciel- Guilherme 
Palmeira- Carlos Lyra- Luiz Cavalcante- Albano 
Franco - Lourival Baptista - Passos- Põrto - Jutahy 
Magalhães - Lo manto Júnior - LUiz Viana- João 
Calmon - José Ignácio Ferreira - Moacyr Dalla · ~ 
Amaral Peixoto- Nelson Carneiro-Roberto Saturni-

'[tõ -~ Iiaffiar Fra-nco __;___· Morvàn Acá:ni"b~-~-Aifre~o 
~njpos --Amaial FÜrl3.ii ::_ Fernarido Henrique Ca:r~ 
doso- Severo Gomes--- Benedito Ferreira- Henrique 
Santi1lo __ - Mauro Qorges- _Benedito Canelas- Gas­
tão Mal1er- Roberto Campos- Josê Fragelli- Mar~ 
c.elo Miranda- Saldanha Derzi- Affonso Camargo~ -
Álvaro Dias - Enéas F <iria - Jaison Barreto -Jorge 
Bornhausen- Lenoir Vargas- Carlos Chiarelli- Pe­
dro Simon - Octávio Cardoso. 

O-SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre· 
sença acusa o_ comparecimento de_69 Srs. Senadores. H a~ 
vendo número regimental, declaro aberta a reunião. 

Sob a proteção de Deus, iníciamos nossos trabalhos. 

_O SR. PifESií>ENTE (Josê Fragelli) ~ A presente 
i~_unfão_-destina-se à eleição e posse dos Vice-Presidentes, 
doS Secr.etá.rios, :aos Suplentes de S~retários da Mesa do 
-Senado -Federal. -

0 _SR. PRE;SIDENTE (José Fragelli) _,Passa-se à 
e~elção para preenchimento .dos cargos de 19 e 29 Vice­
Presidentes. 

Vâi~se procéder à votação. 
O Sr. {9-Secretário procederá à chamada, do Sul para 

o Norte. À· medida em que forem sendo chamados, os 
Srs. Se~adores deverão se dírigir à cabine indevassãvel, 

__junto às cabines detelefone_s do PlemVio, onde se encon­
tram as cédulas e sobrecartas que deverão ser deposita­
das na urna localizada à frente da Mesa. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- Sr. Presidente, peço a 
palavra par_a uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jpsé Fragelli) -Concedo a pa­
lavra, para uma questão de ordem ao nobre Líder do 
PDS. 
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O SR. ALOYSIO CHAVES (PDS- PA. Para..Jlma Pinto- Josê Uns,.....: Virgílio Távora- Carlqs Alberto 
questão de ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presiw - Moacyi Duarte- Martins Filho- Humberto Lucew 
dente, Srs. Senadores; na - Marcondes Gadelha- Milton Cabral- Aderbal 

Apenas para uma melhor elucidação aos colegas de _______ Jurema_- Cid Sampaio - Marco Maciel -Guilherme 
Plenário, no sentido de que seja explicitado se o escruti- Palmeira .:_Carlos [yra - Luiz Cavalcante- Albano 
nio que vai se realizar a,gora se destina à eleiÇão do 19 c:; 29 Frailco -_Lourival Baptista - Passos Pôrto - Jutahy 
Vice-Presidentes da Mesa do Senado Federal. Magalhães - Lomanto Júnior - Luiz Viana -João 

O SR- PRESIDENTE (José Fragelli)- Informo a V. 
Ex• que jã anunciei a eleição para o preenchimento dos 
cargos de }9 e 2~'~Wce-Presidentes do Senado Federal. 

Procedewse à chamada. 

RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM OS.SRS .. 
SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mário Maia- Euni­
ce MiChiles - Fâbiõ Lucena - Raimundo Parente -
Claudionor Roriz - ·Ga\vão Modesto -Odacir Soares 
~Aloysio Chaves - Gabrid Hermes- Hélio GueirOs 
--Alexandre Co-sta- João Castelo- José Sa~ey­
Alberto Silva- Helvídio Nunes- João Lobo- Almir 
Pinto - José Lins- Virgflio Távora- Carlos Alberto 
- Moacyr Duarte- Martins Filho- Humb~rto Luce­
na- Marcondes Gadelha- Milton Cabral - AderbRI 
Jurema - Cid Sampaio- Marco Maciel- Guilherme 
Palmeira- Ol.rlOS: Lyra- Luiz-Cavalcante- Albano 
Franco - Lourival Baptista - Passos Pôrto - Jutahy 
Mag~lhães - Lomanto Júnior- Luiz Viana -João 
Calmon ....:.... José lgnâcio Ferreira - Moacyr Dalla :._:.­
Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Roberto Saturni­
no - Itamar Franco - Morvan Acayaba - Alf~""'~do 
campos-:_ Amaral Furlan - Fernando Henrique Car­
doso- SeverQ Gomes- Benedito Ferreira- Henrique 
Santillo - Mauro Borges - Benedito Canelas - Gasw 
tão Mü.11er- Roberto Camjjós- José Fragelli- Mar­
Cera Miranda- Saldanha Derzi- Affonso Camargo-· 
Álvaro Dias - Enéas FaTia -· Jaison Barreto - Jorge 
Bornhausen- Lenoir Vargas- Carlos Chiarelli- Pe­
dro Sill!Pi:t - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Estâ concluí~---
da a votação. . _ -

Solicito que seja trazida a urna à Mesa, para se proce­
der à contagem das sobrecartas. 

Solicito a presença dos Srs. Senadores Gastão Mílller 
e João Castelo, para atuarem como .fiscais da apuração. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O número de 
votantes coincide com o de sobrecartas encontradas na 
urna. 

Vai-se 'proceder à aputação,.(Pausa..) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- ~o s~guipte o 
resultado da apuração; para 19-Vice:.Presidente, Senador 
Guilherme Palmeira, com 40 votos; Senador Odacir Soa,_­
res, 26 Votos; para 21'-Vice.:.-Presidente, Senador Passos 
Pôrto, com 34 votos; Senador Aderbal Jurema, _32 votos. 

A Presidência tem a honra de proclamar eleitos e de­
clarar empossados os Srs. Senad?res, Guilherme Palmei- _ 
ra para a 1 ~ Vice-Presidência, e Passos Pôrto, para a 2• 
Vice-Presidência. 

Vai-se passár agOra à eleiÇão para preenchimento dos 
cargos de J9, 29, 39 e 41' Secretârios. 

O Sr. !9-Secretãrio proCederá à chamada, que serâ fei­
ta do Norte_ para o Sul. 

A Mesa esclarece que os Srs. Senadores devem votar 
para 19, 2'>', 39 e 4~' Secretários numa s6 c;obrecarta. 

(Procede-se à votação.) 

Calmon - José Ignácio Ferreira - Moac~r Dalla ~ _ 
Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Roberto Saturniw 
no - Itamar Franco - Mo~vao Acayaba - Alfredo 
CampOs~-Amaral Furlan- Fernando Henrique Carw 
doso- Severo Gomes- Benedito Ferreira- Henrique 
Santillo - Mauro Borges - Benedito Canelas - Gasw 
tão MaUer -_Roberto Campos -José Fragelli- Marw 
ce!Õ rVfrrandi _:_ Saldanha Derzi - Affonso Cilmargo - -­
Álvaro Dias - Enêas Faria - Jaison Barreto __:Jorge 
Bornhausen- Lenoir Vargas- Carlos Chiarelli- Pe-
drÓ Sinlon -~~gc_~â~ío-""Cã"rdoso. ·-

·o SR. PR~IDENTE (José Fragelli)- Está concluí­
da a votação:· 

Passa-e à apuração. 
Solicito a-presença dos nobres Senadores João Castelo 

!" Gastão Müller, para.à.tuarem como fiscais da ·apu-
raçã-o. · ~ 

Foram ericontradas sDhrecartaS em núrrlero qUe coin- _ 
cide Com o de vOtantes. ·· 

Passa-se à ãpuração da votação para Secretários. 
:PaUsa.) -- - -" 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Está cQncluJw. 
ia a ap_uraçào. 

Para 19-Secretârio, Senador Enêas Fada, caril 54 vo­
tos; para 29-SCcrelârio, Senador João Lobo, com 37 vo­
tos; para 29-Secretârio, Senador Moacyr Duarte, com 2;] _ 
votos; pª_ra 39wSe_c~et-ª_fi!)_,_Senador Marcondes Gadelha, 
com 47 __ voto_s; pã.rã 49-Secreiârio,-Sf:nadofa Eunici Mi~ 
chilles, com 37 votos; para 49-Secretârio, Senador Carlos 
Alberto, Com 25 votos. __ 

k Presidência tem a honra de proclamar eleito~ e d~­
clara( empossados os Srs. Senadores: 1'>'-Secretârio, Se­
nadõTEnéaS Faria;_29-Secretário, Senador João Lobo; 
39-S_e_cjetádo, Senador MarCondes Gadelha; 49-
Secretârio, _SenB.dQra Eunice MiChi\les. 

Co"nvido~os-srs. Senadores eleifris para assumirem os 
seus lugares ·à mesa, a fim de se Proceder à eleição dos su~ 
plentes de secretârio. -

. 0 SR. PRESIDENTE (José Fragêlli)--: Vai-Se pâ.Ssar 
à votação dos Suplentes de Secretário. 

O Sr. 19-Sécretário procederá à chamada do& Srs. 
Se~adores, dO_Sul pafa o Norte. 

(Procede-se à votação.) 

RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM OS SRS. 
SENADORES: . 

J.orge Kalume - Mário Maia - Eunice Michiles -­
Rai~undo Parente - Claudionor Roriz - Galvão _ 

_Modesto- Odacir Soares- Gatiriel Hermes- Hélio 
-Gueiros - Alexandre Costa - João Castelo --José 
Sarney -cAlberto Sil~a- João Lobo_~- José Lins­
Carlos Alberto - Moa_cyr Duarte~ Maxtins Filho -
Humbeito Lucena _:_ Marcondes Gadelha -- Milton 
Cabral - Cíd Sampaio- Marco Maciel- Guilherme 
Palmeira -- Lui~ Cavalcante-~ Lourival Baptista -

_ _Ju4thy Magal!'tães- Lornanto Júnior --Luiz Viana­
RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM 08-SlfS--:-- J_oão Calmon __ José_!~âcio Ferféir-.a-.:..:_ Moacyr D8.Ua 

SENADORES: 

Jorge Kalume- Alteyjt_Leal- Mârio.Mai_a- Euni­
ce Michiles - F:~~io Luçena - Raimundo Par~nte -
Claudionor Roriz - Galvão .Modesto -Odacir Soares 
- Aloysio ChaVes -...:...-Gabri~J Hermes..;.. H~lio G~~ir;s 
-Alexandre Costa- João Castelo- José Sarney-
Alberto Silva =Helvídio Nunes- João Lobo- Almir 

-~Amaral Peixoto - Nelson Carneiro ..,.... Roberto 
Satilrnino """':" Itamar Franco - Morvan Acayaba--. 
'Alfredo Câmpos - Amarâl Furlan - Fernando 
Htnrique Oi.rdôso; _-:- · Severo·~ Góíiiês ·......:--HenriqUe_ 
Santillo - ·M_ã.Uro =BorgeS ~. Bene(Hf()CâiielaS ~ 

,(jastlfo MCiil~::...: RobertO c~POs ~ Jos~ F-ragelli ..:..... 
Marcelo~_:M:iran~a - S_~idanha. -Derzi - ÃffÕ.nso 

Cªm~rgo _- Álvaro Dias - Enêas Faria - Jaíson 
. Barreto - Jorge Bornhausen - Lenoir Vargas -
Carlos Chiaielli - Pedro Simon - Octâvio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) - Estâ 
concluída a votação. 

Convido aos Srs. Senadores Jorge Kalume e Gastão 
.~íi~ler, _para atuarem como fiscais. 

Solicito _que o funcíOnârio traga a urna até a Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) -
foram encont!"a_das _na urna sobrccartas em número que 
coiricide cOm O de votantes. 

Vai-se proceder à apuração da votação. (Pausa.) 

-0 SR. PREsÚJENTE (Guilherme Palmeira) - Estã 
conCluída a apuração, com o seguinte resultado: 

·Martins Filho, 45 votos; Benedito Canelas, 29 votos; 
Albeito SilVa, 38 VOtOS; Mârio Maia, 35 vOtos; Moacyr 
Duarte, 1 vOto; Odacir Soares, I voto. 

·Proclamo elejtos _ suplentes de _Secretârio oS Srs. 
Senadores Martins Filho, Benedito_ Canelas, Alberto 
Silva e Mârio Maia. 

O Sr~-Móacyr Duarte- ~r. Presidente, pela ordem. 

O Sit PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) -
Concedo_ a_ palavra ao nobre Senador Moacyr Duarte, 
pela ordem. 

O SR. MOACYR DJ]ARTE- Sr. Presidente, a Mesa 
acaba de anunciar voto em favcir do meu nome. Creio 
que não fui candidato; conseqüentemente, esse voto não 
pode ser computado. Então~ é nulo o voto. 

o-- -SR. PREsiDENTE (Óuilherme Palmeira) 
Esclareço aO nobre Senador Moacyr Duarte que não' há 
candidatura. __ regist_rada; portanto, espontaneamente o 
Senador_escolh_e o seu candidato e, certamente, quiseram 
homenagear V. EX• com o voto. 

O SR. MOACYR DUARTE,-:: ST. Presidente, sem 
desejar cOfitfiü:lita-r a Mesa, a eleição que se procedeu 
agora fo1- para suplentes. Conseqüentemente, eu não 
poderia ser votãdo neste escrutínio para 29 Secretário, 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) - Foi 
~totado para suplente, nobre Senador, espontaneamente, 
independente de registro de candidatura . 

Está completada a composição da Mesa que dit:igirá 
os trabalhos do Senado_ Federal nas duas próximas 
sessões_ legislativas. 

O S:R. PRESiDENTE (Guilherme Palmeira) 
SObre a rrieSa, exPediente que serã tido pelo Sr. J9 
Secretãrio. 

É lido o seguinte 

:>C- PFL- OOI/85 
- - Brasília, 27 de fevereiro ·de 1985. 

Exm9 Sr. 
Senador Mo_acyr_ Dalla 
Presidente do S~mado Federal 
Nesta 
Senhor Presidente, 

Para os devidos fins, comunicamos a V. Ex• que nesta 
data a Comissão_ Diretora Nacional Provisória do 
Partido da Frente Liber.al, atendendo a dispositivos 
legãis, fez publicar nO Diário Oficial da União, confofme 

-Cópia 3Qe_Xa, oS ~toS OO~sthutivos do referido Partido, 
c;:ÕmpreendeitdO o Manifesto de Lançamento, o Estatuto 

-e O Progiama Partidário. 
ComO poderá -observar V. Ex', são signatários do 

--"-----CifãdOManifesto, e portanto membros do Partido da 
-Frente Liberal DOS ditames âa lei, os Senadores Marco 
Maciel~ L~iz CaVãica-itte; Jorie Bornhausen, Guilherme-
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Palmeira, Benedito Canelas, Carlos Chiarelli, J o sê Lins, 
Claudionor Roriz, Eunice Michlles, Albano Franco, 
Aderbal Jurema, João Lobo, Marcondes-- Gadelha e 
Milton Cabral. 

Nesta oportunidade renovamos Protestos de estima e 
consideração. -Senador Marco Maciel, Presidente­
Deputado Saulo Queiroz, Secretário Geral. 

E o seguinte o Manifesto de Lançamento, Estatuto 
e o Programa Partidário do Partido da Frente 
Liberal. 

Partido da Frente Liberal 
MANIFESTO AO POVO BRASILEIRO 

Os abaixo assinados, cidadãos brasileiros, no pleno 
gozo de seus direitos políticos decidem fundar o Partido 
da Frente Liberal, que se constituirá como pessoa 
jurídica de direito público interno, tendo como objetivo 
exercer atividade política e partidáriã- nos termos da 
ConstituiçãO da Rep'Ó.blica FCderativa do Brasil e da 
Legislação Partidâria e, em obediência ao- disPosto no 
Art. 5_1', n~' 1, da Lei 5.582 de 21 de julho de 1971 com a 
redação que lhe deu a Lei n~' 6.767 de 20.12.79, e indicam 
a seguinte ComiSsão Diretora Naciolial_ Provisória: 
Governador Jos~ Agripino Maia; Éx- GOvernador Josê 
Augusto Amaral de Souza; Ex-Governador NeY 
Aminthas de Barros Braga; Senador Marco Antonio de 
Oliveirã Maciel; Senador Jorge Konder Bornhausen; 
Senador Luiz de Souza Cavalcante; Deputado Federal 
Saulo Garcia QUeirOz; Deputado Federal Wo,Jney 
Wagner de Siqueira; Deputado Federal Tarcfsio de 
Miranda Burityj Deputado Federal J aymc; Manoel 
Taváres NeTVã de Santana; Deputado Federal Stelio 
Dias, escolhidos pelos fundadores na forma da Lei. O 
Partido da Frente Liberal orientará sua atuação de 
acordo com o seguinte Manife.st?· 

BRASILEIROS 

Os signatáriOs deste Manifesto, assumindo a plenitude 
dos deveres e responsabilidade de cidadãos Uvres e 
democratas, reúnem-se agora para fundar o Partido da 
Frente Liberal com o prOpósito de efetivar as aspirações 
populares e promover as mudanças que a sociedade 
deseja. 

A hora da reconstrução da democracia deve ser a hora 
do reencontro e da conciliação, indispensáveis à sohição 
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. das graves dificuldades que nos afligem. Não hâ por que 
reviver antagon"i'Smos que as nÕvas realidadesse 
incumbiram d~ _superar. 

O que ê preciso, agora, é corresponder à confiança e à 
poderosa corrente de esperança que a abertura polítiC-a 
reacendeu neste País. 

g oportuno regisirar alguns conceitos fundamentais 
que configuram o nosso ideário político: 

1. O compromisso maior do Partido é com a 
liberdade, sob todas as suas fonnas. Combateremos, 
portanto, qualquer manifestação de autoritarismo ou 
restrição da liberdade. 

2. Combateremos, do mesmo modo, a centralização, 
doença cr6nica de nosso org-anismo polftico­
administrativo, que não se coaduna com a dimensão, as 
<!i~C!'sid~des e a urgência de nossos problemas. 

3. A concentração de poder que, ao longo dos anos, 
se processou neste País, acabou por atingi! graveO:tente a 
Federação. a ln_dependência dos Poderes e o dinamismo 
econ~mico e)ocíal. _e imperioso inicial-, imediatamente, 
a _reversão desse processo e ·restituir às Unidades 
Federadas a competência e os recursos progressivamente 
transferidos ao Governo Federal. 

_4. Impõe-se, sobretudo, libertar as_ imensas .energias 
criadoras _dç _homem brasil~iro, hi_storicamente 
sufocadas pelo centralismo e pelo estatismo. A_ par da 
discentralização, a grande revolução a realizar neste PaíS 
é a da liberação da iniciativa em todos os planos - no 
político, no soc_~al e _!lO c;conômi_co. ~ preciso estimular, 
por todos os modos, a participação comunitária, 
ab'rindo--se opçrtunjdade à fecunda manifestação -de 
nossas diver:_sidades. 

S. Q amplo processo de liberação incluí a proteção 
do cidadão contra- ã -asfixia burocrática, o controle da 
voracidad~ fiscal e_a çontenção da interferêllcia excessi~a 
do Estado na ati_vidade econômica. Consideramos, 
entretanto, que há problemas e desigualdades que não 
podem ser satisfatoriamente resolvidos pelo livre jogo 
das forçaS do mercado. Existe um espaço legitimo, 
in~lusive na área social-, para a atuação do Estado, o que 
não prejudica, antes preserva a liberdade.-

6. Preocupa-nos o crescimento descontrolado da 
atiV_idade empresarial do Estado, que transbordou 
consideraVelmente dos limites de sua necessidade. Mas a 
desestatização, onde_ se impuser, há de se fazer sem 
desnacionalização, mediante o fortalecimento da 

- empresa privada nacional. As empresas estatais deverão 
sempre estar sob adequada fiscalização da sociedade. 
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7. Afirmamo,s a prevalência do interesse social sobre 
o individual. Mas, na visão humanfsticã que ínforma o 
nosso ideãrio, o destinatário- final de tOda a atividade 
social é o homem, protegi_do em sua liberdade, dignidade 
e integridade. O desenvolvimento que pregamos bá de se 
fazer, portanto, a serviço do homem. Rejeitamos 
qualquer proposta de desenvolvimento- que transfira 
para um futuro distante e indefinido ~ redução das 
desigualdades sociais. 

8. O Partido se compromete com a mudança. Uma 
nação cuja população, ~~ sua $:rande maioria, ainda 
padece di carências essenciais rio campo de alimentação, 
saúde. educação e habitação, é certamente uma Nação 
em que há muitas coisáS p-ara mudar, sem prejutzo do 
muito que é necessário preservar. _O povo brasileiro 
reclama refonnas essenciais e, a seu la-do, lutaremos para 
alcançá-las por meios pacfficos, mas sem transigên~ias 
que retardém ou impeçam tornâ-las realidade. 

9. Reafirmamoª nossa integral fidelidade ao 
interesse nacional, como fazem todos os países que 
adquiriram suficiente consciência desse interesse. 
Consideramos extremamente importante preservar 
nossa identidade c nossa cultura, manter sob controle 
nacional o processo de desenvolvimento e buscar a 
redução progressiva de nossa dependência do exterior, 
inclusive e esP:ecialmente no _campo tecnológico. 
MantCremos, todavia, nossas janelas abertas para o 
mundo, onde a interdependência tende a aumentar e o 
isolaciop.ismo_ tende a desaparecer. 

1 O. O desenvolvimento nacional é uma necessidade 
imperiosa e constitui, entre nós, aspiração generalizada, 
além de poderosa fonte de moti_vação. O brasileiro 
rejeita qualquer tipo de estagnação ou recessão. romo 
País soberano e Cioso de suas responsabilidades, o Brasil 
não poderá tolerar nenhum tipo de pressão ou imposição 
capaz de_ pôr em risco o seu futuro, o seu 
desenvolvimento, a paz social e a garantia de 
oportunidades de trabalho para seu filhos. Lutaremos 
para gãrantir aos trabalhadores, liberdade de 
organização, remuneração jtista, alimentação, 
previdência social, assistência médica, lazer, habitação 
condigna, prOteção contra o desemprego, e demais 
condições necessárias- à humanização da vida no 
trabalho. _Lutaremos igualmente para a atenuação dos 
desequilíbrios regionais de desenvolvimento. O Nordeste 
ê prioridade nacional. 

ll. Governar Õ atl\'l.dadtl ~s:s~nclal~nente ótica. A confi&nC'oll;, • credlbl 
lJ.d&Je ot o~. r•at:t.lc~I''"C:i<> o.::"ns~:oit.uem prelintinar~s J.ndispon,;.iv~J.s .10 êxí-= 
to d4 aç:\.:> qo~rn:amt!'nt4l. O P.t.rtld.:> assume 1.1111 eom~r1J-nl.l$SO claro com o 
rcs~bet~c1m.nt.o_ ~~-•a• pEeccndi~ões ~ c~ a riqorosa obs~rv.incia d.1s 
.J~Or~s d~ .t.ust~t1d.1Ju e honest1Jade nu trat~ dow assuntos pUblico•~ 
ll. Plur~l. democrJe1co c aberto, o P~rtldO da Frente LiUo~ral luta~ã 
pelas ~lct~ões dirct~s e p~ra dOtAr o raia de uma nova Constitul~io, 
qu~ eor.~~lide as tnstttU1~Õos d~mdcr5tieas e consa9re as mud~n~as re­
Cl.il-das. 

Rita Furtado: Le~y Dias; Carlos Eloy; t.!lio Gallo; osear Correa Jr. 1-
Tut"1 Ju!)ran; Co~ernadores Josi Aqripino l't4ia; Robe~:to Maga.lh.ies;' Luiz 
Gonzaga Hota: Huqo N~poleio: V1ee~Governadores ~auto Bezerra r Bona 
Medeiro•.Alaeid da Silv• Nunes1 Roberto d• Abrsu Sodre: Jo~& M~ri~ Ma­
r in: Josê AU9U$tO Ama.ral de Souza., Otivio Laqe .do Siqueira; Jolo Car­
los Santos Hader, ~rederico _Carlos Soares Campos; Ney Lope2 de souia: 
Arolde de OliV~irA_; Ft:ane~Uno Pereira; !:leio ÁlVareS I Tarehio KaiAI 
Ney Aminthas de BArros Br.sqa: Hilio Beltrào1 Fernando Gay da ron~eea 1 
Saul Raiz; ClÃudio Lembo: Júlio Cesãr; serqio Flan~lin Oui~telia; Joio 
eraqa Júnior: Oto .Jo~~;cob; Juarez Moraes e Sllva: Alberto topes Mendes 
Rollo; tuU: Feli~ Machado de S.:ln_t'Mna; Gustavo Moraes Riiqo Reis; An­
tonio N. aulcio Viana; Marcondes Marchettl: tnio Branco: ~aerte ~amos 
Vieira f Maurício ~anqel Reis; Antonio Aut:eliano Sanchcz de MenJonça: 

L4nç~mos o nosso apelo a to~os os brasileiros para que juntos 
••pre•n<!.un,,s ost4 c•mlnh.-da pol-'" libcH"dii.Uo, du•oeraci4, desenvolvimcn­
~ • aflrmação d~ $Ob~r~n~a nacional. 

r•~s id~i.1s soi3o objeto do ~obate o aprovaçio definitiva no 
Proqraaa do Partido que ser• •labora~o na Corma •~iqtda pela Lei. 

l!!,~stli.a~ l'J __ de deze!!U='I:O Çle ),98~__.__~ _ ~ -
Aur•lillnO Ch.:tvc• d• Hendoncat s .. nadores •tarco f1.1clel; LUiz· Cavalcanti! 
.J.6r9e E!"rnhausttnl Cuilhorrnct Patll'leirAI DenedJ.to Canelas: C.-"i"los Chiare­
lli; Josã Llns: Claudionbr Roriz; Eunice ~ichiless AlbAno Fr.:thco: Ader 
ba1 Jurema: Jcio LobOJ M:arcondes Cadclha: Hilton Cabral: Oe9utados re= 
dera h l!•:rbert ~vy: ~aulo LustoS4: Paulo Melro1 ~:olney Siqueira: -'oaé 
Carlos r.:tqun~~•: Navarro Vlelra Fllho1 Fr~&nclsco Crse: ~areis lo aurity1 
Pedro Co11n; José Lourt~nço: .74Y'I!Ie S.\ntana; r~b1ano Bracrll Cortes I Sou:­
n~y f'ilhOI f'n.l'l.c.ueo Benjamin: Josi!i :~oura: Alceni cue_ri-a: Norton Maee­
dOJ Saulo Queiroz: M.suriclo Campos: An~onio Ponte~: Paulo Clcero de 
Va•concel tos: M.irlo As•ad: Stilio !lias: José nachado: J.airo ~1.19alhies: 
~eonio Pias: ~uy B4~larr França ~ixe1ra: Fernando U.sstos: Joio Al~ 
bc~to de Souza; Enoqu. Vieira: ceraldo Melo: Aércio Cunh4t Is~ael Pl­
n~iro F!. lho; Thales Ra~•lho: Inocincio Oliveira: Lúcio Alcintara: p~ 
laMdo BeterraJ Mdluly Neto: Antonio Tlorinciol Humberto Souto I José -
J~rqe: José Thomaz NonO: Evandro Ayres de Moura r Alcides Lima; Mozaril 
do C•valcantlt Evaldo Amaral; Alvaro Valle: Cast.ejon aranco1 Victor -
Trovio; Natal Oalle; Co~za1a VaaconcelO~J Luiz Carlos Fayet: Reinhold 
Stephane•r !talo Conti; Oscar Alves; Homero Santos; Nylton Vólloso1 
O•valdo C~lhoJ Jose Camargo: Joio Fau~tino: RicArdo Ribc1ro; Furtado 
~ite: Kilton srand.lo; Jonathas Nunes-, Tapety Junior: Cel:so Barros; 
Antonio Ucno; Di_onisi-o lfa9'c; Francisco Studa.c-t: Cristovam Chiar.sdiar 

Gerson Hiqino de Albuquerque: Fe~:nando ~aqundes Net~o; E$tel'l.er sorattq 
Tertuliano ~. Brito; -Ana Maria Mendonça; João Adalberto da Silvei-ra; 
Elio1.a S. Colt'IIO; AfonSo Celsó S~ C!rmo; "tanoe·l rqnãeio Chaves do lolendon 
ça; aias Forte; RAimundo Mene2:es Oiniz: v1n1.cius Alves da cunha; Anto= 
nio saturnino ~a Silva: Luiz Gonzaqa_de ca~pos ~$tos; Alysson p~uli­

-nelli; Júlio Lander: Josê Silvestre G'o"r9ulho; Leôriidas Ribas: J::rico 
Pcqoraro; José Auqustoi José Honteiro de Cast~: Rubl Diehl: Oelflm 
Ribeiro: Geraldo cur11 ~uiz Vcranot Aldo Bellarmino da Silva; Jesus 
Trindade Barreto: ~naldo Lernos FiqueiredOI Luil!: Fernando Farta da Aze 
vedot .Eu'iêniO Klein Dutra: Huqo Aquiãr; Anton-J."o Cindido M , 8o~:qes1 RÕ 
berto- Pereira da Silva: tl;:oreêlio Me1'1de11; Roberto Junqu~_ira; Euc.lidots -
Pereira Cintr4; C3rl_os Alberto Pereira Oi#SI Jo5é RodrJques Duarte:- Jo 
se E. R. C&rlos Salless Antonio-Podestar Navãr~O Vieira; Sebasti~o Na= 
varro Vieira; Helio Pereira de Rezende; Joaquim Francisco ~aValc~nti; 
Joio C4rlos Bacelo~~;rl Ottomar de Souza Pinto; Filaclel!o Neto; cetio Bor 
j&: ;;osi: Arlindo Kunqler; t'lalnJ.o Teixeira Starlinq; LUiz \'ar;conceloz=: 1-
Joio Ko:trq,ucs de Vascc:ncello.s1 Iv.1n Carvalho: Joio· C:lrlos Ribei"ro de 
Navarro; Afonso Arinos de Mollo F-ranco; Ol.lvo-·setÚbo81l; Nelson Sabri.: 
Aley Na•c:imento; Lu~z Roberto Noqueir.s Soares: Joe& An~onio Bar~os 
!lu:l.h0-'1:1 O.J.vid Moro Filho; Orlando Oin1: J<1CO_mo Ma.ndatto; Jo•i Fraf'lc1&­
co Martins; Aneoni~ Orc1ni; Oionisio Cot:adi Filho; Eliel Cora: ta; João 
Vidoeo Nietto: ~ose Maria Rostirolla; Nelson C.:tporalli: Nel•o~ Cuiral­
delli'; Al•ir Co~aç~; Fernando Francile_o V-entur1n1: Lu~z M.lr.rtinhg Strin 
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quctti; It..ltiV~_o Cºe):hQI Edson __ ~~~to Gateh.; Bel'ledito Al.ve.:c de GO<;ioy; 
Joio_ Lameço Netto; V1t.or Euqen!o; Moacyl:' M.l.lrq:ues de A:::evt:do;·· "'rtui i\1-
v~s Pinto: Alvaro A. traqa Moreira: Ademar de B~Q5: N~i Abi Chedid; 
Celso Toshito Matsuda; __ Ncl:<on Gugri;"~;~-Ccl.so t.'bi>:.lj(l.ra _R>.~$.somanno; Ald.o 
Dernal de Almeida; ~1lson C~llo Gtieaes Sa~p~io; Edson Sousa Batista; 
Marcos Vinic::iolõ Rodriques Vilaça; Ruy Silva; Lu1:!: Fernando Mendes de 
Al~ida: Sinval Boav~ntura: Arnaldo da COst~ ~tetco: Wald.cmar da Mouta 
Cam~llo f'il~o: F'r11nc1sco K<'lnoel de ~ollo. Fro~nco.;_ José: Santana de Vas­
concelos Hore1ra: J'u.are.z Qulnt..io lloskcn; JÕsê Geraldo de Olivcir'-': Mar 
c::os· da Cunha Peixoto: Ot11eilio Oliveira de_ ~lranrla; C.! 1 C~S-.lr M~:·eira­
cle IU;reu; Cliudi.t) Aucrust.o Chav~s de 11endo_oo;x, HuÇo_ _C:tMpÕ_!õ; Jo.id t'arlos 
Ribeiro de Navarro; Cleuber Brandão C~rnciro; Jaim~M~r~in~ do Espiri­
to San-::.o;-EucUdes Per~ir;.s _Cl.ntra: H~lio E'creira ele Resende; Jo.io Ba­
tistol. Rosa; Luiz Vicente R1be1ro C•lllcchio; Josê Sant.an• de __ Vasconeel 
los: Joio P~rc> Gust:Ln:-·Fiivlo Barcbos.t. Ctrvaleanti Jtlniori Cuy ele f'ont= 
qall;a:'ld Corre• da Silva LoureirO/ t'tãvio Adatberto Jus:liani Ramos; 
Denio ~reira de Carvalho;Oominqoa Lanna,Antonio Milton Salles 1 José 
Marc.1•no 'Teixeirill_ Aq<r.ltinho Patrüs 1 --

Antonio Faqundes de SOusa; Prer. Jos~ Am~rico C•rcial Olympio- BarboSa 
Filho; W~olter Batl.st• Alvo~~reno-a; Eliv~ni Lopes S<'ltl_t;t._!)__a_e xa.,.te%; rHl­
to:~ C:epald~ Lope-s: Osma:r de AraU:)o Coc!ho; :t<lnoel J'osê de Almclda: 
Tho~~h.a C.llvalcanti Oli•re1r•: r'lÃvio A:nêrieo Bz::asll: f"ranci~co F.lder 11-11~ 
r•M.iio P. nlho: Benedito .Joll_lo Vall<'lel<'lre-s; Ronlllldo Co:>sta do\'. Silva: .:Jo 
11e E.ustá'lulo ele Ollvetz::a I!!' Stlvar Josoi N.11tal d.o Na~c:mcntor !lorll:C"lo LÕ 
t.ho1r s-C"hu'<k<'l.'; Jos.! Donlf.~eio dos Santosr·car:Jo,ç Alberto "iarr,l_nsr Jo:;o!. 
Coelho Slll~ru;ol: rz::_r,(_.OJo~~-Rib~mar_ fL'lUCI\.C_;_ Ananlolll Flquei!-"4 l!orqes; 
Dalrn..icio Joi.S de Souuo. l'l,'ldt"iio:t.lll; Wolmer l!orst: 1ll..dto da Sily_~ Coutinho; 
Ra.ph .. el B.aJd.J.<:C'1 Filho: !llcison Sales; Wil~on !"ez::no:~ndes Vcloso; NL'Nldo 
R. "ri.llta; Reb<:rto Vieu·a: IHcardo_ IJ.D. Prudente: J.,ouz::J.val ~í<leiro de 
Moz::llu: Seb,.~r.t.io r..onoes da S1lva: Anton1o Alv<!s de Limlp Mur_!l_lo_lfi.tel­
el: lsef Chonchol: Ellane G.lm:zales Pinheiro ltac:h4dc;>; Cliiudia Gonua­
lel:l Pinhelz::o Kac::hadOJ Adri•na COn:.c:«"les Pinhol1ro 1\ .. u;h<'ldOJ Va1lan d• 
Souza Per<~~ ir.&! ·[.uiz Antonio do caz::valhOJ F.ima d.t ..:o,.t.• !-!otnd-es: Ho!leuu 
TJ:"onch.tl Anthcro Fcrz::eira Nobz::e Neto: f\ib!.o Coutinhü OrOilnd.io; !lelson 
Gonçalves de Abreu/ Jos~ Vicente Vaz de Lima; Silvto LOmbardi: Sando-~ 
V.lll .:JosJ da Silva; Jl.dolfo ..!e C<'lrV.llho;- >.rthll.C Os.::.ar Jo .. mqueu·a; CJ:co:ro 
L\.IC-"s d.a Silva:. E:llas E:duardo_ du Ar<l.Üjo; TÜtlo :~~~.,b~ll.1 Vt.anna: .J.J.iiiiCI 
Rodz::igues Ferrelrll; E:loisa Cal"valho Guimarães; Alcx..tnJre Ant"onio r'e::-­
X'III!ira; José .-.ntonlo de Sales Neto; Si lvo.irio Moraes .~os neis; Roberto 
c. -Guimaz::.ie:ii Wilson Chavea1 Vllldi.r Rodz::lauos Vil<tla: t:rtdio B4rbosa. 
SantOS/ Ma\.lrÍl1o Mirolnd• C.unbr.llllat :Jolor Santo:Jt JC'):i;,< Ro<lrt<Tues Du.az::tej 
Jairo C..J'l::_•,,-a_lhas C.i.m.-..~.l; Want1<.•rley In,\clo Ol.Ds; 1Í4hllr""" f'ê'rn·,;,de':'l da 
R1tat Al:r.lr4 r'ez::nand"s d.t RLta1 Antonio .I__~;_I._(:!,!:!X:O :o>erc~r"' 1'1\.lrt.a; Netusa 
FelliC MOretrolt :o~o~:z::1a Josoí Sllva Lula; _ClÁudio Silva [."ula: ttialas Pinto' 
Ferz::eira; ~ur[eio Piz::os ela SilVeira; Jõio Silv"i~a d" sou:.1r Divino 
dos S.tntos GOnçalves/ Jair de F.ittma Carv.slho_; Anií:o_i<'l <.1" rre1ta:J G"uino.a 
z::ãesr Jose da Silva Mala; Conceiç.io Meridej; da Silv.-i 1 M.:t.r1• Helena di 
Oe\.111; C~z::aldo N.1p011neu Diasl José Ben1aminr Manoel Alves Souza1 :~r~a: 
d.a Conceição Costat FÃtima Ap.areclda Valadares Alves; sCrq10 K1z::anda 
Lima; :i<'lnieé Re9ina Simõe~ Agostinho; _Rodrl90 Botelho Campos; Gllbez::to 
Cil Costa Fez::J:"eil:'"; Alcio de Souz:a Pinto; Joio Có:n.~s da coat.11 Eduardo 
Queiroz de ~llo: Rómulo Tavares de Melo Abrcut ~vandro Silva Clementi 
not Rtc:ardo Tadeu de Oliveiz::a Co'lrv<'llho_: Odilon Rodr~gues Jc. Sou:r&: Ro= 
berto Pereiz::a da Silva; Antonio Càndido Martins Borges: -Adair rraqa de" 
~oraest Pe. José Ribeiro d.111 Silva: C!eez::o Dumont; D~p. Est. Marcos da_ 
Cunha- Peixoto: R~qtnaldo F"elix Moz::eira; Jo.io Batista Ros~; Deo. Est. 
J..ainwt Harê.i.ns do Esplrito Santo; Oeo. tst. Josê Eduardo Rodrl~'Je:s do~ 
cunh& S«llesJ Adade JosC de MacCdo; Joio ~me1d.a NÕgueiz::ar eer~ldo H~-. 
rand.a; Luiz Carlos Ferreira Chaves; Cet"C:J:li"õ .. ae Kouz::a: .]"sé R.slr.!.unelo F1• 
lho; Mal" ia c:l4 Concei.ção ... j!inheiro _SilVI>J Noel'l'tl.r Souza .Qe_O_l_i'l~~r_a; Oal=' 
va da. Conceição-s.t.ltos: Haqda da Silva Santos; .:José An.)eleto d~s R.:lls: 
Hari.a de Jes\.ls Miranda Lima~ Caz::los Alberto de Souza: Cleu~a M~r1a de 
Carvalho; "'Eneido~~. Cz::!.stlna de Faria; Ione Rodrique:J de FaX" ia; Sêr-t)iO 
Luiz Souza Acaüjo; ,\na Guiomar dil. S!.'.va Alves dos Santos: It~id~ Alve:::s• 
dos Santos: Simone de Oliveira Cat"valho; Etelvina Celeste de ~1~anda: 
Ed\.lardo LU111: Pinto: Armando Lui:r Alves; CláUdia de Oll"le"i:ra C-li"•:.:.. lho;' 
Laura Christo Al~ixo; José Alberto Antunes ~ndes; Antonia da Con~~­
ç.iio l'erelra; Benedito Az::aUjo Coelho; M.i-rio Ville!.a Falc.io_: Jesus -.'1.1-
Uiir curlr- I.:;.c~o r'liv1o de c. Brito; Luh -Kaqalhãe-s Maeh.it.9J:Ol _Ro.:o.-ns·­
COlelemberq: Antonio C~z::los Pereirat Sylvestre _Ferz::a-z: E9.reja; M_<'ICCOS ~ 
tonto Vieentoq N•bo.r Tap-a~ós C.111ldas; Rogéd.o Rei!l de Avelaz::; ~:orm.1 eri"• 
9a Mello; Mario!t CCr'll M. de !'lello; Roqêz::_io C\.ltrim ll:apOSOJ José ~'<tcrelr~ 
dos S&ntO:I'J Paulo Rubens Na varro Vieiz::a1 Eliane ~lareira C_z::1sto:·- Jo:o~,; 
Matias Pereirar Robe.rto Lopes de Souzat O~car Ribeiro- f" i lho; Carlos Al' 
berto ll:odriq\.les_da CUnha: Amilcar Carvalho da SllVOil: Cil Cesaz:: More~r~ 
Abreu; Josê Paulo de Moz::ais; Valtez:: Estã:cio Maia: Baldonedo Arttl11r N-t~ 
poleio; Sêz::~io Leopc:Hdo Corréa d~ Araújo:- .]("liiO i'aé!eu Severo de :0.. ~:et~ 
Roland A\.lguste Thiriet-Lonqs; Edson Passos BrLto; Ronald Milton G~ld~ 
Jose Henrique Leal Lucas: Pedro Nola:«:p de ~r~iijo; Josê "CãuC:i:H~o Flll>CJ1 
Josê CCz::al de Oll.veil"a f"ilho; Jo~e Re~ato So~~es r'z::eitas; Hig~el Are~~ 
jo de Souz:a: Josõ Ez::anciseo da Silva; Manoel Oséas F~rz::eira: ~raldo A~ 
ves da Cr\.I~J Geraldo Lima A~uiar: Athos rez::reira de Andrade; P~neslo 
Rodrigues; Jodêlio de Souza Rocha; Sebastiana Arrud~ S~queirar .~~~ci­
lia Ximenea A~uiar ~e Souza; Josê Athos r. de Sá: Lcvi Conrado El1err 
Josê Vilaço da Silva; E:d9ard de ,aula Viana: Dêcio de Araüjo ~yra; . 
Edson Rodri9ues dos Re15; Oe'O. Est. Oton _Nascimento ,;rllnioz::; A.'1a 1"-o!t"ia: 
G. Koz::aes; Henrique Go~~rrido Cort1zo; Assis õos Sar.tos Rodz::igues: Haro~ 
do FranciscO da SilVa/ José Aparecido Pere1z::a; Anton~o·Bonifáelo:P4ulQ 
Antonio Pi~ani; Saul R. Ramos de Athayde: Amauz::y de Souz• Mello: Lol~ 
~- aaz::z::eneche1a: J~ei de Oliveira; JUlio verisslmo; Maur[c1o Eduardo 
~e i tas Cilrdoao; Cidonio C4rdoso Naves;IU:!_toniço '.:;oaquimda Costa Douzad~ 
~1valdo Rodrigues M-!1chado1 José Vieirl!-_Fil,hor 1\.go~t~!\ho ~iz::es _ _o:l:o_s __ R. 
Jú.nio:r: Waldimar Ara.1jo Oliveiz::.a; C"..é'rson Alves Fez::reit"Oil; Geraldo Costa 
de Oliveira, Joaquim ~larq~s dos Santos; Otaviano Inãc!.o ~ernandes_; R2_; 
berto Lopes de Souza: Oscar Ribeiz::o Filho; Joz::ge 'Zaiden :!ene:t:es; AD'I"n.!: 
lio Alz::es Cerquei~a; sergio Henriqua ~. Barata; Pz::ef. Va~fredo Pez::~el­
tOJ Walter HU'iJO CO~êreio; Welligton Silva JÚ~io~; ~t"9i~~~uqusto'7av~-

~== ~~~~~~-~~:~ ~~~~~/~~~~a~_r;l;g~~l~~ri;,u~: ~~:~~~ ~~~;1~~~~J.~~i~ 
~io ~ereira; E:d\.la:do Avelino Pereira: Man~el ~ende; Carlos Antonio 
Quezado SO.!Ires; Maz::cos Antonio Arag.iio; .Antonio Seb_aa:t~ão de _Deus;_Eur.!:_ 
;o C.llrei.!L Rosa; J"orge Malaquias do Couto; .:Jo:Ji r.u.!,z V~loso ~z::!Josa.: 9!, 
raldo Scbmstiio da Silva: José Gomes dO$ Santos; A.Qtonio Pineo da ~­
:::ha1 1Jb1r.stan Moendo• c. Ral'lOSJ Luil: E:du.az::do S.i Ror1z; Carlo . ., Otn:z Ma­
toso: Wcnes Barros: Vez::. Rodolfo_Henz::iques Vidiqal: Hernani ~eqrao Po-· 
reiz::a; A<.!.eliton _Rocha Malaquias: Geraldo de CarVãl.h.o P_.ire.s: !tan~l.Ma!_; 
tines; M01r1a Anl<ill• ROcehetti; J.c-r!ferson St_e_ves :-;avie;-_: Nan<::"i Bz::aq-a 
~ist Vez::. Gez::aldo Maçella Barreto; João Baz::bato; Aleitrino Leite Ju~. 
nloz::t Pedro Guimarães Pintot Danilo Jo~~1ro da cruz1 rernando Maz::tins ~e 
Ssuza: Cl2onie Barn~dett@ L. cav~lc~nt! ~~ Ql!v~!•~; Çla•!P~Q Ç~rlo' _ 
da Rocha; Francisco C. ~eixeira; Benedito- Fonseca Sobri~ho; Her~cl1to 
cunha ortiqa: Josê Colrmein d" Faz:: ias; E:der Barbos;a _c;!~ _!iot.~~aJ .::-o se we~, 
llinqton c. Oias; Geraldo Aquiaz:: de Brito ~~nna: Pauto Morae5 comas~ 
Antonio F~eu:y1 Cleuber C~r:~eiro: Gilberto Luiz de Olivelra; Aqaroenon . 
Co:;;t.a ~tonteira; Luiz !lenz::io.ue Pereira, Lui:r. Roberto 'Ro4:r:iques da Cun,ho~~· 
E:ll r'er-re~z::a a.,. Souz4; Luiz: Caz::los Hanclni; Eliane da Cost.lll Hen~e!i;' 
lnCs ~az::ia de ~uza; José Ce~ar Almeida de Araújo: Jaime Andz::é 1ereira 
Mdi:'']Uest AllOiln ICaz::dec Si1vo~~ Ribeiz::o: Racibe Namen Curã: __ Valv.l.no Josi , 
Lopes; .:;. Dirceu ve~oso Nogueira: ll:ubens Josê Rodrigue~ doa Santos: Cf 
cero A. Pcnnat Oomlngos Hilário da Fonseca; Marcos Piza P~entel: Il­
tOI\ Silva; R.11imundo Rcin.,do de Paiv.a Dutr~_: Qz"J.-..ndo Cavalcante de 011-. 
vei~a: Antonio Miquel de Faria; José Be:~edito da Silva; Hez::mano Lopes , 

da Silva; Estela 1~ari011. Cesta Qu-int<lnilha: Pedro Nunes da Rosa: Rair~~un-· 
do ElliCrso:~· eacel"a~:: EmÍlio C!eero <!e R. Casti-o;_.:Jost! de ~esqu1ta a.r.iu-' 
lio,- Josê Lope~ de Oliveira: Si~rila Vaz da Co~a: ManOftl ~ssias R. 
Rels; lfenrique Gonçalves-_Lim~: _Luiz Ot.S_vlo Moraes de Sou_;(a Ca:r:mo; A.mlr 
<:le Olive1ra SLlvar Salvador Borqes de Andrade; Ferno~.ndo Antonio G\.li::o.a­
r:ie$1 de Farla; C~'rlos Vieira Fz::óes; Badia Alves ncdelz::os; Oilmanoei de 
AraUjo Soares: Heitor Alexandre P. Rei~; Domlnqos ~o~.loceh11 Alcl~~s I. 
~roit<'IS: f'r~nc1sea H~quol; ~tgnio Carla~ de NoquP.ir.-..; Tinta ?aula Sa­
bola Gomes; Joio Batist~ de SOUS<'l; Adctb<'ll Jurema Júnior~ Eliseu ~. Jo 
si 'f.opos; ~lvaz::o J4elnto cl• Abreu; 'l'alvane Guedes <la Fonseco~~;- Lu.l.% C-t~ 
los-do Caz::~o; Luis Sérqlo nr~g.-.. Côz::tes: Euler Caz::cia do C•rmot Osôz::io­
A"driano f'ilho: Mar la Regina Gonzalcs Pinheiro Maeh.1dO Chonehol.: ReqJ.n• 
P1:--.he1ro Machado Ch.onchol; Nelson Gon:-:--o~fles Fez::z::elra: Franc!.seo Edu.aJ:"dO 
GOilz&les- i>inhelt"O !'lacb.ado; José Barbcs.a Ribo!i.z::o; Joaqu1ra Araújo Sant.osi 
AJ.ron Carlos da Silva Pires; Hereufano Carneiro: -M ... rcon1 ~or/1\iga; rran 
klln A. i'ac• Land1n; -Ces011.r Vez::iasimo da _Silva: f'.ibio Guilherme vo.,e17 
VoOl<l.,quc \'<'lz de Souza; Marco~ Mtonio de Carvalho; Jo!>~; In:ii:-10 T.w.,ret. 
C.:. ;:11v"'; 04v1d p,es Saz::mento: :&du010r<1o Calmon Costa: Ern~n!: Alvcs de 
Ol.::.v<Hr.s; tvan M. Botelho i' Sebastião Nagib Salom.do: .:los& ;!af11el <.le Oli 
vo:~rc10; 1.11ll5 E:duarclo de AraUJO: l:ds.on COrreia S.r.ntoa: Cu1lhcrme JoJ:ê -
Cc:Oc~ro; Frsne.l.SCO ,José de r'l<jUC1r-cdo: Êle1ro. HC~rtins de ti<:' lo: Cel:s.o 
Gt::-rtorO:'Ic I•ere:ira; Manoel Borges S<'lntana; Alie(' 1'roC'r:ol1 de ~09UC'ira; 
G1l~<.m ;.,},.tos rerz::eiro~~; Mirio To~:~el1n: Valm6sio Nunes ll.ra.,.io: Juarês. 
1-.h'l·S ~:randa;_ Aelvêsio Anmtes: Gilberto Fi<)'UC~rss; Jorst'~Z. M.t'nezes; 
t::!:$iO : •• ,Come~ de Mlltor.: Haroldo T. M.:!der: Jose de Arim~te1a Bllrbos<'~: 
R~·vn.JJ,;.; ~attOS de C,4s;tÍ"O ~!rc-!0'; Mt-onl:O clP. [)(:US <!C Olivci.r,l MellO; 

_ J< .. Ul."\"'~{',)1tac Sti-rgiO Bernat"d'? C. 1\, Prazez::es:· Vitoz:: Hugo S. Pills: Nc-! 
•<;o:-: d~··· S_.lntoa GonçalveSt . .:Jo!le Antonio Barros Ml,!nho~; Luiz Carlos I'. 
Silva: .A·l~·lmo .J. Melgaço; Ver. L',ldmila Jolayz::ink: Benjarntn F:>.no.h; L.-..uro 
K<l'-'.Jl!:.i~·~; Pedro R<'IYI"undo de 'laç-alhÕC's; 1\lberto C. R.1bt'"llo; llei.lcr Cor 
~c~.-ro Cr..a<l'aS de Oli~·eira: .AJ.e;.:an.dre Mtonic Ferreira: t!clol"" l\ncl.r-ê.la.-

- :la .ZJ.h'oll Re:~a.t• !"a: ia Kaz::ques: F-rane.!SCO!l d(" !..ouz::d011 Nune-s Per~ ira; 
.t.. .. ~·llo~r A. Pez::e.l.r-li-J Mar1f:tel~ Cheno; J,.fgo Ennfillo Roda.ck; Tãni~ Crist.ina 
Marnta \'iegas; Flan"k ~a}• Neto: !farcôni.o _f'err~Ira Porto; .E:ll'liro No19'cl­
lDC":lt~; Cust&\'0 Adolfo Medrado Tlt.l'IT.t Brandia; Fernando JosC Atnorlr.~; J'dll 
ac~ SLlveir.a; Cremildo rerreirll Mendes; Valter FerJ:"eiz::a Me~r.cs; Anto-­
JUÕ C~:l"os O.']'ique1redo; Paulo loofonso Soares; Vez::. Ed.!>son Euç&nio d.a 
Silva; NUvilne COnç&lves 'Tol.entl.Jl.Oj Josê Forreiz::a Marinho: !:uaCnio da 
JWcha Fz::agoso; ltalivio Cocfho1 Nilson R.111be:!.o de Souz:~~; .:1Ún1or; P.aimu:~­
Cc SOna'to A~ves Braga; J"ost! Cz::uciano de Araii.JOJ Severino de !lf!"lo Arcü~ 
jo.;_ J_ú::.!.o Vilela :abas; N<"lson Cllbral da C:osta1 Alceu Luciano B011.rbosa; 
V.era MOrettl Paulo Frane1aeo Nicolay !!or•ira; Evandro Brand.io ca,.,pelo; 
Paulo de Souza Coelhor ~os• Bonif4c~o d• Go1•r waldom.t.ro rerrc1ra da 
Rosa; Vlc<"r.t• de P•ulo~~ Kaz::quos; Con:rado Flor1ano Feldnet"J Heitor Her-

-- ~rto Sales; Bolivar G. Sique11:'«; Francisco Valdenor Barbosa: Hilidio 
',xavter f{ota: Carlos Campos Valadares Fi.lho: Josê Aul"o\Õlio Faqundes; RQC. 
be"rto Ol~ve.t.ra LeOill; CCnildo COm.es Ferraz, Jolee ele l'.attos Teitelroit; 
Jono Bosco Rosa; sola:~ge Antune~ Rezende: Alfredo r~rreira Giam­
~se1ani d• Silva; Roberto Sique.t.ra Reis: Haroldo p, da Fonseca; E:dson 
Al~ Fer:~andes; Synvãl Siq\.leir.ar Ver. Lucindo ~osê Q\.lint4ns; Antonio 
ft0~"1ra Jún1oz::; Euzêbio Alves d~ Silv~; José el~o de Araújo1 Armando 
Jo~~ C1eslinak11 Fer:~ando Sirqio Ayres da ~tta: Fernando Eduardo Ai­
r..:o d.1: !'IOt_t•; __ llela!na ~tar1a Moz;:e1ra.; R.li_Ul _B. P'ilhot Isa&e Lopes de Ca8-
U:O_t F:i..ivio Antonio Muniz; lf_11"i;lnaldo_ P. Campoar LJ.la Mady1 Sebastião p~ 
~~rã ~es: ~uvêncio D~as; Ric:•rdo Rezkalla 'l'uma: Ivan Orest.e Bonatol 
<I:.J-i",,no Fre1.t&~<- Na .. •e.s r Saulo Santiago Ma_nso Pereira; ver. Oalton Cuima 
iDoi.r.; c.o.t.rlos Albez::to iloz::ta Resendo: FláVio JoSê ·cour!l Antonio Mria:~Õ 
88r~a H~l•nd.ar Maz::eos Antonio Por~o: E:merson Oio~~s da Silva;Odair ~e i 
~~~ Pez::es: verõnie.a Haz::ia Gomes de Oliveir.a~ Wisne Josê dos Santos;­
~tr~~n Alves Fez::z::eira: Antonio Mal"cos Uno.belino Lobo: Adõo Rofino 
tl•.;.u"te: V!t•l Doit1n:te 'I'X'Onch'!l; Joõo_ Batista de Souz_a Pez::eiz::a; Sebas­
t1do da Co~ta·!~ndes N•to, Pedro Alve5; Ruzevelclo Barboaa: JoSe ~arcos 
~ Souz:~: Gil Mundin Costa: Oinaldo Bizarro dos santos; Glauco de t~­
C.1ro•l Taz::dos Eu9inio de Medeiros~ Emanuel Rcz:ende; Marcos Al.adl.m 
4• ~t~o&; Ren.ato Levi Pereira dv Barros; Neneiel Alves de 1\morim; 
Pr~!. Va1dyz:: Ramost Pref. Josê Dominqos da COsta; Walter L\.llZ de Andra 
de; Humb<'rto d• K&tto~r Pa\.llo Jo~e Rochat !va.nildo Alves dos Santo~t -
Oloq"O 1<1bel.z::o Cle Andrade; Josã Ausnembur<;ro SoL.reira !ola.ehado: Josê VicL 
ra Alves; 1-tario ~v~_:~Cisen Pinheiro; Waltel" Alve$._ C:ou.tinho: sergio P. A7 
Bolll!chat; Fausto Vicente Monteiro ~e Sá: Cal"los Rob~rto dos Santos; Sil 
vio Galvâo ~et01 G~lman Menezes Prudente I .Jo3ê Demétrio nart~n.s de A.­
Neto: M~(CO A.."''tonio França Mastro Buonot V•r. Pedro C".lstódio doi!: S1lva; 
João t-ta_rla Chaves; -Agostiliho~Jürer. Ccrqueira: 'I'Õnla fiaria de Paulo Ly­
ra: Ra1munclo dos So~ntos Silvã: Antonio Carlos H. Silva, Ver. Nelson d~ 
Sooz:•; lklio Joaquim da Costa; ·.-.ntonio Ivan c:la Silva Araqii.o; E:dm&r de 
~eveao AraUjo: Josi Cassi.t.no Gom~s do~ Reis JÜnior: RoQêrio N<'Jseimen­
t~~~ ~orha; Roque_Rodrigues de Carv.alho; Ca.z::los Alberto Cle J\ra~jo; f~ 
tonto Gcr<'lldo Mendes Ferreira, .:Joaê Per•iz::a Pessôa; s.aulo Levi:~clo c~= 
lho: H.1oo ll;odr.i>;~ues da Cunha; Cãrlos Antonio Cardoso: Ver. ·~l!luro Cer.ar 
d~ Me:o; Antonio Luarte Noçue~z::a: Ver. Clcero_Gome& da Silva; Waltcr 
l'.ac.i.no aos Santcs FilhÓt J"oGê-EsmerOillde c:l~ Silva; Vel". Victor Cabrero~~. 
ê,. ruQÕ·~lo; Josi Wander M('lzeira; M.áreJ.o Mont~iz::o; Mtonio Reis: Rul. B.'l 
t.1sta -nde~<: F1l.ipe- de Fili.opo; Os-car Bat.~sta Oliveira i'rovit!el_,; Jo= 
•ê Bca,..,•n:res Meira, Leonel Duarte Vilela; Eli de J\breu GomC:!!; Hi.rr:io 
Silvo .:-orreiat Wagner Morfl'ira M&rtins; Olavo de rtatos; f'aulo AUQUSto 
Co:r~a_ea Silva.; Carlos Ma~no dos Santos Gonçalves: Fl"cdcz::ico oianan 
11o~..o~:lhe: Ccn.aro W, Gomes de l'arhs; _Josê carlos ~a Silva; Uéllo de M.1-
te>r> ;.l.o!..,u; Jo11é Ântonio de -OliveiJ:".o."; Luis Roberto l!aa•lh.i~s Mac~~do; 
Ub~r<'llo~.ra Alve~ Abbud; Ramon Mesq\.lita; Ronal"o M. coz::rêa: ~uz::o seabr& 
CuUI'IIn io.cst Jo~é Henrique Tur:~er; Adriano Bati:;ta c l'oro~~újo; Cu:tt4vo M. 
ReQo hel.lol Ec:lg•r &mini1 Paulo Célio rtor.anz:a; J"oaquim Ferreira Gomes 
~Lo: Arnaldo S. ~a Silva; João Josê· Cân'lHdo da Silva; Ser.::o.fim Lopcor. 
God~n"t-.::. r'ilhot Luiz Paulo Myamoto: 1\:riosto Revoredo de Carvalho; José 
Ca~ilo ~11f1no; W.lllfredo Antunes de OliveirOil Filho: Fl~vio Monteiro; l 
Juro~~e~· Lc.'r-e• de Barro•: Williarn B.alduino de Oliveiz::11.1 Carlos r.lborto 
ron11c~~ ~~l9ado1 Jo•ê Wilson Magalh&es Rabelo; ll.dAlberto e, Rabelo;­
~·~d.,nt""~<i,. Moreira Campos; Ml!lnoel Poz::tu<jfuC·l:l- d_- Cun_J,a; William Saulo Si 
II'K.-.tf!!, R.\J.r>undo da Sl.lvo~. Aquino; H.anoel de Sou:r.a Carmo: llél1o Rub<>ns -
Vlc1r;.. t''"'"anra1 M.Al"cu• Vinieios de Ol1ve~ra: Nilo No<;_luelra; A1:1.11ur~· 
Qu~l"f~·z ol<' Medtt~rost Luiz Gil Siu!o Pereiz::a; Rufino M•'lrques f"onsce.-.; 
l><'n~..!H•• l\.u'1uato· Oomin<;~os; Flãcio de Almeida .S..alea JolnJoz::; Josê l"cl'rei 
rll LI.-.•: J,...o Br•z de ·OueiroZi Heldez:: Costa Dollventurat Ben~.'lmin G("ll-­
dcnt...·r'l; Lui~ ·cirlos 'Teixeira: Marclis de carvalho -cmndau: Guara•:y r.a­
lle_a tir 'lllvein.; Milton Honorato de Me&quitat Ada~.i.nO Gonç.llV('Illo r.1che 
ço; ~~'-'·' 11 l'.a F. G.llqani: E:dililon Lopes r 1\ntonio Carlos Dellin•i Jl.."''lOTi.:n7 
Ai:r4hl M.o_~lo>sto da S1lv~ Filho; Jollé Er!dio de Riearte: Leonardo Cl:"il'tl 
n~ S:>~•r1n!\o; .Carlos Fernan.:Jo de Matos; Walfredo_ FiQucire>do; Ci.c:cro ~iT 
va i ... •.•; J<.•se Veeci Rosa1 Israel Test.'IJ COnz:iile% Bi-a']•l: C.r<Lricl COral= 
clu S~~l<'P d~ SOuza; Pre!~ Seb~at.~ão Soares dos SantOS/ ~ilcar CR Cu­
nh.~ ~'~""''"''""' Luciano de Sou!!~ Neto1 O('p. E:st.. Clliud1o ,,vila c\a Sllval 
M 11"" ·~ '!'!•_\~~--<:!:~ ol,xõi\ijQf _ ~MC>.>OL Lopelõ d-~t __ AJbu<lU<:'rqut"_;__ Seh-"!~!.1.;~ _ J,,n­
;,;.;-,=-;j.,. :·,~.:·Jeira, Otb9n Plo de Abreu; Ver•. Sêrl;io _Artr: ... ·; LÍ<Tii'l IA>J!~ 
i'r:=s··~; •"Y Arraes Vargas; JusC MP.ndo Mi:z.let de Souza: D<.m\;:r.ti Ci'lsa­
tPe<; !'• '"~~~co P~r.,lra Porto f'11hr>: !lf'"'.!ll'.l i'into Fr.:an-;a: .1U!io Ces.:3r 
("II.S<'IT"~: '~"1• Cristina Marota Vie7.-:o.s; Joio Picardo Mt:ndes: Jc,iry <loJLilll 
t.t• M~r··''< R.uro.s; Creqôrlo do Sou:r.11 Rabclo N~to:Lucillno? r'P.lipi B,,rb.;~,;:\; 

IÚ:.~"'"'' ''' "-•canjo ·de Sou:zaJ t"lon da Silve1ra; Antonio Luc:Jano Gillolt'S; 
t.~ .. ~~..,! ''"'"'" Du;artu d'_Ol_i\'cl.r;:af OlvmDiCJ* ll.l.rboso~~ Filho; Miqu"l Conç.1l­
ves de '!elo: l'"e-~rr, .hc:~'~"' Olive!.r~: l"abio Aq:uz-1; Cilber_to Antonio 
f:o<.:.z:: c-s: P.-..ulo R.;._!:><" r~·> ;., li.-:~ do!:. S.:an.t.os: J"o.:io Otivio Lobo "N~t.o: CurtlS -
Rod Jqllcs tllJOS; !,':':-·''-' 'l.rlins Pen~a Guirn"r.lcs; Wllo~.moz:: B~~;r-J:;os.J costa: 
_s~·l on dos S~t:~tolõ; Galcllno [.'u<:hiaro; M.-..reelo J'):<G Oliv~1ra Dldicr; 
Fr-n Cisco d" C. M<>r.n.:. [l.,::-rcl<5 T1r.-i:!:.: f't"a:H:lsc;.~ de Oli•t~ira Vcloso; P11u-
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lo r.uy C5m4ra MOretra: J>o:..h·t!o') ,'\u·;usto F<'rr'éír.i'de B:~rros Galv.io; ~,S,.,. 
n1o1a::; J'ea~uim de> B.lrr.:..•. •; .. ~<·: ~Ht":?~ Ta·-·arcos Leite-: A% 11! _ Ibrahim: _Séx:~ 
910 Moura Nnfiolc:.io do Jw-,:::>J ~-ú-~ Sald.,nh-l f'o..>ntcn__c;l}e ~lho r _i:dl!.lrdo . 
Ct~.rlos Jn~.!lro.lo: Arltil ~,-,..,,:.,_.,,.1"1<:• %1<">tt.c-n5r; Al.-.1;- li.?Ui4o:- '1nr1uc-s f":a.lho; 
Antonio .\vdllno Rocr.~.o,~•.-~: ~.i.r1o de Brito RuLi.no: .Jose H~rn!:>erto S.lnta­
nA: Jos.} J!onoT,)tO !!.,.. tlli.vc-lr.:'l Jim1or; Ouintil i"'no_da Sil.va Neiv;o: Ver. 
f'r.:anC1SCo') ~t.t.ll: Os,,nd·;r IUI:<f.'irn 1""ixcoira; JO!Ié r.'onealves da Silva; 
t1.1.o r-erre-ira <.le SO,JZ::I; :;.,!,;:-111!. !M.rbo de- S1<JUc>JI"a; Salviano Ant()nio 
Gtam.:at"".'ic!l DOt'').:"Sl Ct•ral•lo F"<">tt""r•i:-.• da Sllva; t.u(;~: F.nton~o Souz4 LinLa 
da M."leedo; Josê ~:<1.1.<:le AT1'111o: ltf':lt'l'lU~ LiLcT.:atQ_Sal\'.\dor; Antord.o Cel­
sa U.ll:"~sa Lopes; .:r.:..sC !.:~o11 L<.l .-:.-,1"1::;-."l.lv<:"s 1\rnl:jc;. Alei no f'il"lheiro l':ego: 
.!npy l'1'll"lt_(.•nc:9t'O ~.:!']:! 1~ • .=i.cs Jí:.n tr;r: !'"ra·nc--i GC'OQ~ Assis GUUiiarãc:s; lt~nato 
Gall!.:J Di."I.S l"llho: 1\r:::an:!o Lins ac Ca:-valho; Vt•r. F"1:::tnC1séo Machado Fl­
lho; Franeir;co ~lo!!..Ch"-::lO; Antonio C".:~rlos C".:~~ne1t'O Lc-1:-e: Rob~t:'to No.:ruc1-
ra Fet:'rei.r.::r: -Orlant!~ Vicente_ J>.nton1o "Tauri:sono; "rlstõteles Mendes 
Ruas; D.lnb:~l t:õ_u>tr~o r-.erl.>er; rranciseo l'!irand,, de Alnei.-!.l r-Tl!LdoJ Ouri 
val PrazereS; Gcnõ:o do Tr.ldo: Luiz Gont.-..ga de :1oracs: Cíee~o -:-ti.randã 
Filho; Orlando Euler de castro; Cristia~o Machado ~eto; ~ref. Paulo 
A!on!iO Vclozo C1ntra;" \'l"enecslau t.eõneio _de.S.l SObrin!l.o; Fr:lneiseo J"osC 
P. Branõe~; Clementlno Amazona$ Poritual; SCr~io Xirchner B~ga; José 
Alberto Nevas da-F"onseea: Vflte~ Est.'i.cio ~aia; Jueul"l~ino da Silva Fur­
ta~o; Antonio C<lfTlos de ~unde• Th~m~: ~&rio -~à~t~; ~anoel Cç~ta da S1! 

;~~~:~~d~~~o;~~d~;r~o~~~p~!~~~c~~~e~~rÍ!$~~ç~~~:id: ~~;~;~ ·~~~~~ ~~-
berto Laino; M3r1o ~artiqnoni; Maur!eio Costa Silva: ~~5e1o tothar 
Sehukkcl: ~almi~o Zi~~~rmann; JQa~ Arinos Du~rtc Vieir~~ C."lrlos José 
Lemos; ~Creio raustino Cardo~OI ~bzai Alves Pdrrcira: Jairo Go~cs da 
Silva: Alam.1.r Mesquita; So!:>astiâo !J. Junquoira de ~~rade: Antonio Re­
nato S,_mpaio M.ore1ra. da Costa; aen.:l<!ito !Iélio de .So.uz.a: Wagner José -de 
Souza: Josoi dos Es?IritO S.:tnto Costa Silva: LU1S Carlos R. Dias; Car­
los Alberto Alves Sampaio: Cat""l.,_ ~-:.:t:rla Moreiia Sampaio; Waltcr Mtista. 
J>.lvaren(Ja: llercio;lino All:l."lt'Cllo; Jo,'io Prudcntc I'rimo; lo.ntonio T~artins 
Chaves; Rolando :Slaneo; l!aid~c de Souza "ev<:s; José Naté-rcio Cru:!!; Der 
so Antonio Silvé:rio; Manoel Batista 11on~eiro: Nllton Ismael Rosa:_ Jos""é 
Pereira de Queiroz-r !.ourivaJ llypõhto; otavl".:mo Ramos. satltos: Euclide5 
'l'enôria Júnlor: Arlindo da S:llva Santos; M.lt'COI Antonio Porto; rvan 
C..rvalho; D.alnio _Teixeira Stzrling: Jair" Lac;:e de Siqueira: João de Sou 
za Lima: Teres~ Ondin~ Mal tese Krause; Roberto Curi; Mário ~e Almeidã; 
Hélio de Lunir. D;Las: v. Prcf. Gabriel Otãcilio Perei_r.ll; Ismael Ribeir-a 
.Junqueira; Josê Wagnei"'-Jtibeil:'o Junqueil'"llr JosoS- Leonardo da Cost4 Netto; 
José Clénio Pereira: F"rancisco Luiz P. Meyar; Aqenor Emboaba de Olive1 
~.a; Luiz Gonzaça de Almeida: ~lartha NoJ:inha Barros: Te:rez1nha M.arta. P!: 
reil:'a Darro:s; Wanda Ma1:ia R. MoTeira Cavalho: Vir~ilio Silva de Luna 
Çias: Ana M.lria de Olivt"iE_~:-~l~xandt'e Auc;rusto Pint9 de. Oliv~~: Ka­
J:"ia Ca~nell'"O de c•ssio; Maria de LOUJ:de~ de Lima Qiaz; Maria Aparecida 
Cissia de GTin~a: Maria Eunice de Ol5veirat t,uiz Alberto Duarte Julido 
ri; M."lria Na.tliJ:eth c:\e CisJOia Adami: Hel~no .Junquol-r• FonJ'õeCll.l Luiz Ro":" 
t>ert:o Mc.rreira Ribeil"o; Anacley R~i:>eiro Pereira; Aurêo1r Coli !'!ibciro:· Jo 
.sê Hclcno :>antla<?0-1"er<!Ira: Ml'lt'IA Denizc ColJ I"'Ct'CiTa;- LP.ila MJot""i.a Ri= 
beiro d;s Costa; Pt't"f. Paulo Afdi.nió l'ereil"a Col r: D.t.lva tl.lri.a R_ibe1rc:t 
da Costa; l.saac- Ca~tro de Souza; Oima$ f'c>J:"t'~it'a de Oliveira; E~gat'd Pc 
dru Fet""t""eit'ar Carmem Lüei.a Ribeii:'O Costa: !~ria da Conceicão Renno Mo= 
reira: Ana Maria Ribeiro PeTe.it:'a: Jose Eómo_Coli Dias, Silvestre Cas­
tro .Junquel.t'IIL; José- Rod_olfo_ Renno Junq_ueira: _Décio Carne.ir'o PereiTa; 
Jos~ ~onardo Co~t.a_ JUnior: Hel~na Beatriz Junquell:'a Col1; Jacqucline 
Me-nezes Alk .. :nin: Âlvar_o Jo~ê r. Coli; MaJ:"eclo I'eJ:o!'i-ra Vi:llela: Gislene 
de Castro I'c~eira: Edmo Andrade MOt'eit""a; ~dmar Antonto Barros Silva; 
João Boseo F"el:'rer de Andt""ade; r.ibio C. Teixeira·; Gabriel Helc-no Stlvel 
ra Junqucira; Scl..>ll~tiiio cornêlio Har~iano; Andrê Ai.ú;iusto 5-.Jles M0re1rã: 
Glaueio NO<;IIJ<Üt'a õc Castro:--LaCtciO Moreira Ri~).ro: LueJ..Jne M,.,ria Ri­
beito da ~ostll; Jo~ Walter Pereira Col1t Aonaldo Junquclra de L1ma: 
Lcnise pcreiTa Vilela: x.cci !'ires Junqueira: José ~laTcos R-=tf.1el: José 
Rol.>et""to Rlbciro; Alex Ricardo l". de Andrade: .Tiilio Nestor F. Md:-a~e: 
J"0$1C. w .. ner Junqueint. Coli: Clara Auqnst.'l C:u!madies PeTC'!l:t"ll; lsa.~l f'l, 
FernandC'!S Alme1da; M"'rla Aj)at""eeida Gonça~e_s: C:arl·o~ Henr1'11lC Moreira 
Carvalho; José CaTlos Roiseman; erica Tell~s ~~reiTa; Clotilde Sainini 
Julidot""e-; Suei~· l\ore1ra Carvalho Jui.idore: Paulo Julidot""C: .José redro 
Frrraz Jteis: O~ilton Ribairo C~stã; Tet""c~inha de Castro Sranco: Luc1-
l:1.-!! Ribcu·o Castro: .J_os~ Wcber N. dll!' Castro; ,losé E"clSon Coli D-ias: 
Klriam P. Jun.:rueira l"et""raz; Noraci Ril.>o;oiro ,,ndtaóe de l\r,Ujo; Meio 
Castro Junqucira: José Dlm~s Col~ Dlas; Eduardo L1ma de Assis; Jo.sé 
Helena Coli Dla~: JOS~ Ribeiro; Joel S,lva; MÃreio José Ribeiro; João 
P<'dr(") ~-<'l:'t'Cir.l; Ana Loun:nca F"ern!it""a: Pcrlto Maci<eol de Cllt'Vlllho: Iria 
Aparee1J.a Dias: f;el:ao r~llnCISC"O Fottunato da Cru::; Gal.>ri.el Ferreira 
GomesJ Josê PaulO Coli.Oias: EJmunOo Fra~ijueiTa rerriande5:- Balthaz~-r 
l'nncc Ri~ao; 1'\0.'tC'lt' n:mot•l d.:a Silv.l; "larDto Mon~1~a de C.astro; Ra­
ch~l Jun.rur1r;a r-rrr.Jrz Roh: Pco.:l.ro S6roio Fc-Tt'iU R<.'illr.,.'Marill l'ctrortili.:t 
Ferraz ,lunq\Jrtr""; Lllelll.Jr "'arla fOTro~~z Rcls C-lt'b<?nt"; ~n<•rl1to S.llst.loMC>!:I­
t.e Rcr.no: Jo.;o Cal:" los d<- castro Prlncc; flo:;)lll(>t'O de AI:'I!.Ü1o RrOJnco; Ca-r-­
lo.s a.u:m() !lata D1a:1; Ald" Pinto Co~ta: sqv1o I\Q~t.r'?l _G~l.mM:.iei!r; :larl~ 

~!r~~~ l~c D!~!u~~r~~~~~ir~~d~~~~z~~v~!~n!!;~oJ;; ~~~~d~; f~~~~~~ c:~~~~~~: 
la Tei~eiTa: rran~iaeo Rlbeiro de ~aQnlhi~s; Seb~stiio Ju~tino: Nívea 
fumPnia dt> Al:ne~dll: Re<;~inll 1\bd,all,: Mltt"lll D1as :1contelro f'"C'_:rrat""i; A<;~e~ 
no-r de Ollveaa; Célio rcrnandt:o$; Lu1z Felipe I:li_as X.:~.llin; .:i•noel i'le!. 
$1."ls M.:tr'}U(H:-: 'iêf"clo f>JQ.Jt'd ~·'"'-"ttl: Antr:<nlo da cruz; An,-.1nelo Costa; 
Jo~e Luil! S~ompat"l.rr.: lt""a>ta Ellll..l.oal.>l'l de Ol1\'eHa: ~ntonio Perl"ir."l da Ro­
f:,l; Salv.,tlur L111~ G". l'ercl.ra; -.To::& rnt'lo,; C"-or,ç.:~lvt•s D1floo: P.tulo IH~i 
ro dt> \'<'lllc; .Tva•JUir:l r:mbo;tll.l N~·to: I.u1z (l~nz.Joa Rlb.:-H.,; Alex~~;nd~~ ou: 
trll da Çost<~~: R11bcns T:red1e1 da Silva; Dcp. J:H. J"austo AuromiT r..c>~s 
P•>C"hil: •:rl:o:t>n Nllt<:>n Vo;-ICI.l: Will<lc>,.,llr f"cr.r(.•lt<\; T'"11ulo_ h'.t<tl"ler di'L Sl1\'a Ma 
n•dr~; Luiz Cf'7.11r f.oun•tro dc Azt•r<"do; _Nwntnàt'-' ,lo:;:C T<:'1~e1r•1: 1\lf,redo­
Jor-f- d1t l.lil~a l'><•ltr•; N"ilnci M·l:tln~ riq Paul.•: r.1uri ,,..,;:;,~ Kilnsuri .• D .• ,_n}~l 

~~~h;~~"61 ~~:~1 ~~ ~: l ~~~~~;!~v~~ ~~~~.c~0~~~~~;,.,;:~~~,.Ã~,~~d~~u~~l1>f' ~~~r .~~=;i 
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~:~~::.~;c> J}.~-;o 0 ~.:~~~ ~~~·,• 1 ~:·,~~-~~~~'~r.'~.;:~~~~~;~~-~::"~~:;~ h~:~~.~n ~-,,~~,,~ !~ i~~·~~~ h~~.:-
~:.a.l..! .... .:..t;.._L.; O,u.;_,..,;l J....'lo .\!lt..._.n.H, .J.lnL...,IO :3.iol\d; l"i.i~.I.O iwU~l\;lUIIS ii'~lho; 
An~on1o Próeopio ~etor N~t~on de Oliveira H~r~ues: Geni Maneilhia F"on~ 
S<."Ca f-'..!.t'Cl:Ut"lil; Lut:l:-\ He1~n4 :<:rarqu.:o-s: .l'ose Ãll.>~_t:'to ~rques; Ver. 0.-..\•lo.l 
H<!'ndes: fLlho; :.u1:ta: Vo~rela ~.:ondl:'Sf lrtn<lu Donif.icio 1!.1 5LlV.l; 'lar, P.su 
lo Irlnt•u .1,• Sdv.tJ ac-nc.t~tt'J ~·irt.;> Nô•)Uotra: n.;LLo .1e PJ.ul.oo; s..,bolst_t,\Õ 
~e CJU"val!l.:> Br.t.t..:.; CLlbo.'rt..:> Gonç.:&lVQil ~c-nUas; !lt:lLZ.l ~lat""la Lem.:s I'lnto:­
~nodlt~ Gonçalv~s Ca~pos; José Raimundo: Et~lvina Costa Lemos: P.sulo 
Ale:rc.,nd.re; Jo:sé VH!ir"' d;s Rocha Fllho; Jose lHa$ Net.o: L\llZ Ho:~nriquc 
OH•• do: C.llltro: J-'~é LOO;:e-rr:t do_s Rt"lS! M.lr~., lle-h•n,. ·Reis Mor.-..es; c.er"l 
da Guimaries ~t't"lrdl Waltt"r ~olson Guimaries Po:~rctt'aJ Josã Vtcent~ -
F~rrcll:';s; Elv1o Al:lclaJ:Uo Cust;s; v ... ral~o_Gutm~t""ies rere1r.1; Jorge ~uiz 
C[t'lO Pere1ra: J"o.io Seb.iset.io.Franqueiras M.ll:'ia Anaree1d.a F"ranquoira; 
JOÀO Batista de ~lar ~nq~l.l ~ar1a C ... t'n.,.iro de M~lo: Onait' Di4s ãe Cas 
~~o; Maçali D1•s JtlbQ~ro: Marta LUe1a DJas Rlb~iro: Reqina Cãlia cle -
ca$tro Otas: Jose Waqner 01as de castro: Rúbio Ue-CIIstro Junqueira; 
RJ.ta ~e C~ostro 01.,s; D.lllva Co li R1~1ro Diâs1 PaUlo fl<lnrique ·suva: 
Arildo õe_ C.llstro Pét""e.ira; Ot.:tcílio Dias dor: Co~~atro; Nilson Ribeiro; Jo­
sé Hauri Bacelar: Mdr1a de Lourde5 Dias ão Castro: Joio-BatiSta de Cas 
tror Pedro H~nrJ.qve Junqueira; Josê Bt'anco Coli; AtltOnlo Çabriel de -
C~stro Per'e1ra: Jo1C Carla$ Sa~tiaqo1 Ruben5 Amaral CUnha; Gc:traldo H­
de C4•tillo: ~dua['do H. chris~i~no cunna; Aú9usto Ce~r Celestino Cu­
nha: Josi Carvalho Rennor1. Wil:son Roberto Botelho; José Benedito Oiaa: 
Wiz Gonz.J<l"-l Vlllela: Rodri.'?O de C.iss1a More~"t""a; M,)Qali Jorqe Facury: 
Antonio Rafael; R.Ji~undo de OllVeira: Jo:ô Vieira aorqea: Antonio ~e~ 

xo;o1r_a __ d05 __ s_a_ntos: P•niel 'Cat'li Teill'ttil:'a; M.:tria Rcn~ã Mu~ad Lonqlnhos 
He.lcno Junquetr• ~on:eca; Cet'1S ~oreira Junque1ra ~onsec4r W~nd~ ~arJ.a. 
Renno Hore1 __ ~_,l_ Car~.1-HlO~- J:<isus Auqusto B. Fonseca: ocnys Vilhena Borqe~ 
Marflla éarvalho Furt.ado: Fernando Dias de Almeida; Jose Geraldo dos 
5.1-ntos: Maria Bernadete Rafael do$ Santos: M•ria do Carmo Rafael Tade~ 
F1:anc1seo Luiz de &essa Leite: José Martins Arantes: F"t'an% Varqas: Cc­
túlio Lamart~ne de Paula ~onseca: Gidel Dantas Queira~; Lizaro Moreira 
da ~ilVa; Jo.aquim Jair :umenes A9u1ar; Renato More_tt.t Uchid.co: Josã Ne-

--ves Hendes; IqnâciO Loyola C0st4; Cieet'O-~iranda Filho; Rubens TavAres 
Filho: -Luis Fernando C.:Srci<lll ele-Oliveira; Oominaos: ...._.- Marqua•l Carlos 
Vieira Frôe::J; Ro5e.llll_ro Leal; Adolfo Lope$ Jarnel Edin; ')uin_tiliano dA 
Silvi Neiva; Ezhlr Esp!ndola ~s Kot'eira1 Ra.imundo Nonato Filho; ~z~ 
qu_ie_l_ H_e_lo_ Campo• Filho; Ho.lci~ Medeiros Costa: Ibirica Botelho Cru~: 
Jose Fcrreir• dos Santo•l Jair Vieira Tannus JUnior: Alexis Sales de 
p; e Souza; Fra-n_ei5co Jo:sê Pereira): Rosane Sc<;~oill. ~~tins; Mat""ia da 
CO~ceteio Carvo~~lho,'Manoel Inicio de Sou2a Machado; Josã Vecci Rosa; 
Jol.o Pedrd_de Carvo~tlho ~eto,: FraneUtco Morac•r Al_exandre Ce•ar Webc~: 
Nelson BoniJ Laudio C.1-aargo Fabrett; Francisco DUarec Caparroel; Fla­
vio. Angelini; João" E"chilio Cu_rado- Fleuryr José GonçAlves da Silva; re 
l!cio Gomes Noauei~a; Luiz ~&Vares de ~Wt'als: Sêraio Josê Azevedo; JO 
se Frànehcb .d~ C.ãl"._.alho; E111i'r Souz~ e Silva: Hen[-ique Marek Simon; -
Oscar de MOraes Barros; _Geraldo Goncalves; "lfa9ner soaia:S; o:swalcio san 
to5 Bahia Filho; severino ~osé rlÃ ~lva Filho; Rubens Molino; Sobas•~ 
tilo Gerãldo Brollo: Juc•lina QuiQtino Britoa cle Sou~a; ~elson ãe 
Athayde Ribeiro; AdeliiiAr comes da silva; Ed_mundo Abissamra; Iracema 
Prestês Ab~ssamra; M.irio de CArvalho Tavares Leite: Ilésio Fernandes 
Machado; D~r_ei Ald.s Sanches ICarklinr Alberto Lope.s A"'endes ROllo1. Mar­
cos Antonio Silva; Ricardo. Alberto Carneiro La Terz~; Helder Durand 
Jtibl!!'iro C..bral; Edson P~l"ln,!\ Franel.s:COJ Hárip llelll; .r:o.sd Rob-erto_ 
Chr-istiailir:li: João Luiz CaSares: Osvaldo Vieira Pinto: t-la.ria Jo5oi Ro­
mano; Donit~ Casares; Devancil Aparecido francisco; Olean Casat""es: 
cria.do; Júl~o Césa.r Casares r Emiliano Schawirin; Lúcidio Francisco, 
Jo$ê Pedro de Mattos; Antonio Venicio Felliin! Edson Barbarot.o de So~ 
za~ Lui~ Belatti P.1trima; Antonio C.lrlos Bellini Amorim: Ri~ardo 
Re.zkalla TUI!Ia; Eduardo Tabacof: Antonio Carlos MoreJ.ra Chaves; Roberto 
MOlnar: João Batista BarboS.:t; Paulo Cesar Villas Boas; Marcos Tavare• 
LeJ.te; Milton Gre<;~ôrio; Xda~at'i.no Bastos Filho; Antonio Carlos Leite: 
Aqenor Tavares Dias: o.-..niel Guedes 6e Araújo; Stephenson Jorge Tei~ei­
~4 da Costa; Marilena Emilio de MorAes r Ana Mar:a.a Prado Sa111paio: Rosa 
~odr1gues dos: Santos; Geraldo Aquiar do Bt'itO Viann~; Edual:'dO de Souza 
Queit'oz; \Oo";sldem..at"" dos Santos JUnior; Seb:..stid:o AqO$tinho Couto: ~1.-..ur:I­
c:a.o Abud Fadal; Maria. de- Lourdes L.Jnzello~ti: Willi.:~n Radu~n Ansarahl 
Luiz Dias r-et""t""e1ra; Wilson Rodri~ucs Netto; Wladyst~w Kosci,lk?wski; 
Sophia Helena de sou2a OUeir:oz; Yvone l'ent.eado de Souza Ouolt'"OZ; Paulo 
de Rezende B.arbo5a~ Cat""lo• Alberto de AraUjo; Al~air Gonealves; Alber• 
to Ignácio de AraUjo;_ Alberto Victo& d~ Araújo; Cláudia GuqU.otti Inta 
tilo: C~tullo Pestan4 Ka~alhics; Ana LUcia de Souza Pinta de Moraes; -
P•u~o Roberto Pinto de ~Ótacs; Josê Aut""ilio de carnarç'l; Elizeu Czrlos 
Sl.lvcst.re: Antonio X•mada: Paulo Henrique Martins de. Oliveira: Clain 
terrat'i; Gil~~to Narezzi;"Ari Castro Nunes F~lhO; Div.-..nir VitÕrlo Con 
t_e51ni; Luiz "lbe.rto Pires; J_osê: Valter de Jesus: O~>.Vid_C4t""do~o; Mariã 
de Lout'des Vieira; HeiQ.i Rolzt:auscn Rosa: earlo_s Altet""t.o. Peloso Kasi: 
Dario Fr<~~:iciseo CostaJ N"el50n de Oliv<itra; Eliz~o At'tlias, Nol•on de A­
raUjo "Ribcnr"O; Rosiclei Apa-recida /!.3rtins Cardozo: Josê: Pereira dos 
Santos Filho: Marilàa Peloso Masi: ~bo:-to castro Santos JUnior; Circo 
'Ie1xe.1.ra de Sous"-: JosC Alfredo tronuete Lo<11li" D<~<Jmar do Pt""acfo Barbosol: 
Paulo i!.oberto Polie.ast.rq; Anton~r:t cusm.ln Filho: Clemente C:imcnez; C:on­
cett<:) _Const~ntlna; ·t..i2aro de C.:unpós; fr.:~nci!IC"O de Assis Chaves Carva• 
tho:"Jorqe 't'adeu N1tol~; Joaqr1i111 Cai!LbaÜva Rabclto: ital'LlS S.llyat'; José 
Alt;. ·cl1iudio ~usumcc-1; Mt01llO Tavares- de 01.lv-CTra; Ademat"" GOt~4t'dl; 

Adernir Esc.,.lam~~a: Alttna Mazoti ~areal: hntonicta Romano Rozar An~o­
nl.o MSrio de Oliveira: Aparecida Ro')sa Primo: llr~al~o Pel Marchi: Aur~a 
!'lar<;~aret L•o~e1r..do') rla Costa; !lened.Lta Thereza C<lnt5o; Cl.iudia. Helena Pi-­
res: Edson flo~erto Cant.i:o;-!:lis<lbete Primo; li:lisio Comes de Carvalho; 
Francisca Goi!ICS; Ge~za Luiz.Jr Moreira; !cda de Bairro: Irineu do Carmo 
Marçal: Jur.;1nd1r r • .ilS Couto: L.Jercio Taiacol; Lino J"alm<.' ~nova; Matei 
ãe Apau:clCl.J. 0Ut'1VO::S Ta1acol: ~aqda fl:l>areeida Marttns Rocha: Marco- -
A;Ltonio Li~o d.J. Sll,•a: xarc<? António M.:irtins: M.J.ria Aparl!"eid" !lartintll: 
M.arld Apat""cC1-la. Uns Santo::: ~~l.lt'la üc B.-:rrros L1ma Escala!!lbr:a: M.l~lll de 
F"ãtima An.llr~ci.d.:~ L1ma: Maria Helena. AIJ.:~re..:l.d.ll: ~ht'l..l dt: [.ourdes Santos: 
M.ir10 rei-re~ra Bat.lsta JUnior: n~uro Miquel Mar~1": !'!llton Bon.lchinll 
Nc1dc ?1::olcto _Sconisc d.:. Sil•;a: Olqa Cec!I1o M"'t·~: Orl.1ndr.o Vicente 1\btl­
te S.:.eeh1; O!lear rerreira BJptuta; Po1ulo Josl:- Seni:o;C-d.l SilV"-: Ro:~eli 
Bc_E--tQ:lc;; Sandra_~_!~rl~ !-!Qt'Ci,.r.l; Sônia Ra.,uct Roman'> fl.oza: ':'oShlo Taka~ 
h.!tshi; Viv1ane :-!at""l-J Cecil~'l: Dcvan.:,r: l't-l-~·H; f'r.lnt'lseó '!.lldonaJo JUn1or; 
w,üdel!ldr-Hen-r,quco de r..6<:-s; r•:éro Cot""n~tlo Mcyer; Celso C.l;npos; R~''iJln<'L 
Cãi1a Go~s Cost-J; L•JiZ Car!,.,:; Silva: Rul dl?s Santo.s SLsme.1.ro; fcrnllndo 
l.-uu Ro:.!rlg•;co:o C<;o:::ta: Vil~-1r "<.mcs ,Ja C'l5ta Stsme1r.,; WllSQn ferro:1ra: 
José "'l9'USLO. C-=: OlivcLrJ; !."'Jrlval d,,_ Cruz: fl"."lneisco S.il>'!;lal.o de Souza; 
GaOrtel Bqd•:entura ea Sil'l\; <iilson I'a•Mnelli: VI)US!P~f tlcif J(<lssabr 
M.J.noel J"ustl: J<::s~ d~ S.,Lil-1 Ban.-l>:!H-::t: '1r),\Ctr G<:or.tr.o-s l."uncl; F'r'lntim Pe­
retra de OhV('lr.:~.: o:oc.:~.r L.ll"'l•!:.l; f)•lt:n<l.'l Z:ot.cl11: Er,l:;!LIO Sanchus: .JosC 
totelli: EJgar Salinas Moreira1 Nilson Aneonio Portt 1n: Aneonio c~rlos 
da SilV3.; Au<JUSto C"esar Souzd de I.ima;_ •tanoel MiÇUt!-l dQ Nascimento: 
JosU M~ria NUnes; rrAncisco Ouelros Pet""eira: Get'Son Joio dos S<~ntos: 
Manoel .'!Art:ns Neto1 Joqutr.~-Nuncs-·da Silva; Osvalu._. !iõo~re-s: lzatas 
Dout""~do, Sebasttio Mlguel do Nas~1mento; Jo5ê Maria d~ O~~Veira.; Er.~r­
$On Carlos Ribeil:'o ROdriçuesr Aureo Bernardino Bo_telhol lü<]uel Silv11, 
SÕnla Ka.t""ia So!fioni: Shirley da Silva Almeida; Antonio Carlos ãa Silv.., 

Rubons da Silva, Mac~ine da Silva F'llho1 Marq<~reth R~~~ Vilh~n<~~ da S.l.l 
v.IL: t(ércio Qa Silva N.ll&eimenW; Plin.io Cavalcanti de Albu~uetque-; Jo~é, 
Leite __ Carvalhaesl Mauricio de Mor:-aes; Ra1mundo Fci1c1o c!e Movrar D1)al: 
ma uce~;da: A:rlta Oa111asceno Pet.ten,l: Antonio .Jofte V.JoscQnc_eloiJ C.ind1:­
da CO.sta Leite Carvaihaes;· Lot'enzo LJ. !!Onie.\ Neto: O~m'l.l:' Salle_s de Fi­
gueiredo; Ançelo Santos de Carva\haes; Lou-rdes Eqlê Ç.srdoso-dos Saneos 
C"'..rvAlhaes; t.uiz Carlos Pinto; Lui2 Rot>ert.o tfaqalh.ies ~chado: Anton.10 
Nunes: Maria d.lls D)L·e~ Ferreira N11ne.s: Alo1slo Mtonio Costa Leite Car 

~ \,a~haes: José' Eli de C4'rvalh0 Alve:s; serqio Vrbano; Oar-::y B-1~bJ.er~ Pe.f.l 
bani; Se-bastião Aren<~~; Os_valdo Merk.i: Orides de Oliveira Pinto; Heloir-' 
sa tlc1ena Costa Leite carvalhaes; Miquel Corr"o!lf Mant-1lh.s.; Zalm1no · , 

- Zimrnermann; Sylvestl:'e r"erraz Eqt""eja: Luiz Carlos Har.snho: Nairo Luiz 
CO!!Sl; Carlos Alberto lli-1n.s. E:greja·: Osn'f Ferr<~r1: Sérçio R.-mos; Jos~ • 
Ro~e~to 4a Silveira Pedr~lra; João Antonio B~unialti: Joaqut~ k~aral · 
Amando de Ba~~_os; Vasco Bassoi; TÚllo Wernet' Soollres: 1Fet""nllnão B.lnde1ra 
de Mello !·ia~ins1 Carlo• ~oberto Rod~iques Vioti: Jayro ãe M.llgalh.iell :·, 
Chaves: J~se Waldomtro r.-ve:ror Amanão Lapc>t""uta; Wtlson Pe~r:o Lonqo;· 
Ronaldo Faqundes Passo"'-: Chailll Pl"rlro; Antoni<:> Carlos Alllando de 8a.t""ros;~ 
Iélio Carvalho Volponi; Oswaldo Rodriques Caldas; Antonio Ara.U"j.o de A.'"L• 
lr_adc: Vladimlr Antonio Agostini C.ampaçria; A~mando floeh!.ti; José Cl.li--' 
.hente Perlaetil Jose Antoniq Manmho; Carlo-s Gaspat'; 11areos Furchr : 
~lbe~to dos Sant.•·•.s: Thereza Vianna de Oliveira Sant.os: Luiz C.i.rl(lll Ri-• 
Je1r0: Nivaldo David Tizziani: José Calvi; José An~onlo Piva; NeiU~ ' 
Lopes G~spar; Antonio Carlos Lopes Gaspar, Valter Lopes Gaspar; P~ulo 
Afonso A.rt.al; Sllvia A. COletty At't.ll; Jo.rqe de Almeida; Olivio Jun­
queira: Josê Orlando da Cruz1. José CAt'los_SimÕes; Nicolau Sini~call1 
SObrinh-o: J>.Uton Elel:'natdo; Luiz Briçuente; José Vivaldino Melhado: __ 
Marco A.'"Ltonlo Corrêa: Alice MÕniea P11.iva Corréd; .JoG~ Cabet""lin; V~l~O-• 
mlt'O Bispo Da.mas~eno; Manoel Crispino: Antonio Garc1~ õarros1 At'mlnd~ • 
Ma.stroeola: Arlindo Mastt""oeola Júnior: Jo.lió ~tas da Oliveiral P.>ul..::o 
Cesar Amoroso Nunes1. Irineu Benedito Bcl:'tozi: F"rancipco Carloll Vale: , 
Antonio Carlos de Oliveira; Emanuel Pires Barbos.ll; Neusa Silva; 1--'url.n' 
do Faragut~l: Gerson di: Ca.stro 1\e.il:"a; rlorindo MantovaniJ Severi.no ..., 
Ferreira da Silva; Josê Andt'é Mâ~imo: Vera vanda Gonç4lves Mâximo; 
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José carlos de Paula: Daniel Pelegrin; Mton.t.o C.Srlos Oatno~~scen.o; José 
casal Garei"a; Elz:a Aparecida Elias; Osvaldo Elias·: Manoel creuvaldo 
Pereir~; MOnica Aparecida Nantovanl Oa~asceno; Maria de Fâtima-So~res 
Pere1r~; Fát.irn~ Aparec.t.d4 de Pa1VIl; Antonio Carlos Gissi; Antonio d~ 
God.Oy; t.uiz Carlo5 de Ol1voi"t·a; ld.a Hercul.l. de Codoy; Benedito ~~.'lrcos· 
de Codoy; João P.aulo Alonso; Valentin ~p.arectdo da Silva~ Varlei R~~os 
da Silva; Valdir Otâvio Gon~alves; Edson So~1àto; Herminio J.acort; Ru­
bens Simioni; Au~.uato l'ilade Borim; Silvio LuiZ. B'o:;o; Reinaldo Gallo: 
Joio Auqusto Cic;rlitoli; .Alexandre Lanqona; CllJ:"mem Mart1.ns Lllnqona: Adol. 
p!-.o Silvio _Moreira; GW!Iercindo Ticianelli; Nivaldo Mor.etto; Josit SUv.l' 
no Gas-parin.if Jose LIÍ(:l,o Melon; Victor"'ciconc J'ÚniQ.i:'i. Elió Antõnio- .- ..... 
Thomazzi; Jllir C~tssolal tourivo~~ldo Josi Placa; Mârio Atilio Anq~lico; 
Alceu Ramos r Uéreio 'Ahtonio Gi~co~etti; Anto~io Francisco Langona; Ma­
riano COn~~lvett ela Sil'.rar Aparecid.A Momo dali! So~.ntos1 Antonieta Catar1-­
n~ Zlln Toniolo1 Celso ~9arecido Ju~to~. ~u~z Carlos Fre~za; Alcid.e~ La~' -
gona; Manoel Lopes; Evaldi Paulino; Jose Prenhaca; Bento Calu~ .d• Sil~ 
va, Ade:no~~r José Tomaz;. rrancisco Fernande.s; Marc.o: V;slério Ferf'!.)n_des; 
Joio Carlos Ferr~ira: Nou:ea Marta Cardoso} Pac!.fico Sobrinho Mao::hado; • 
Benedito Pereira da Cruz; Manoel A?areeido de Lima; Rosa Maria de 011~ 

r~~~ll~~i~c~~n~=~q~~~~~i~ l ~i~~;~;~~ R~~~r~~~:r~~d~~~~~ ~A~~:~a·~oâ:~~~~S: , . 
Beletti; Armando C,1ardo11:o; Luiz Sérqio Bo.. Vo~tUI'IIl y~.,,_,._y.:ohi_"(;o_nl:. Anta• . 
nio Do~~niel ele Oliveira Neves; Roberto c:l.e Mor.:t.es Satle:s:. ,Jair .,r:çose Mi-'":;­
chelettot Lulz Antonio rorti; W~lÇil-r_lt;t_SJ'azzi.~. Daniel de Dlivei~~-l'#c-vP.s. 
Filho: Flo-rival Joannes; Mo~~ria Helena Sbequi Joannes; Ang~lina Ple~e 
de Oliveir4 Neves; Horicio Santalúcia; Joio carlo~ OeJgad~; ~l(eu Bran 
ddo Pro~~ça; Horácio Per~iz Pinheiro JÚnior; Augusto d4 Silva $ara1và; • 
Alberto Monforte1 Edison Martinez Alonso; Rubens Calaf~a Ch.,Sser4u~: 
Alvaro rernande:; sêrqlo Ro·cha SOo~~res; Mtonlo de Almeida Marnot.o: 
Antoni-o dos Santos Costa: Nilton do Cal:.'li\0 Cl\aqas: T"làvio Callegarri; 
Lido Paoltnettl; Jair Chaves Russo~ano: Walt~r K\oth; Ojalr de Palva 
Oliveira; Nerin·o SoldCJ:"!I: ttarcial Ablas Caro]?r!!)!_.$0; Benedito Jo·sé Bo~~s­
settOI ·cid Auçust"o Cr11na!!o So.1res; Oscar Rlbe~ro do:s S.'lntos;_Mirio Va-. 
v~saori: 't'crshio Sato: Adeultrudes Gomes de Ol.I.Vei-rã: Ademilson Borges;. 
Pires; Adernar 't'.iiparo; Aqenor Po~~ntntl Açenor 'l'oquet;io; Aiqide• Ped:ro de' 
Moraes, Alcidia Furlan villela1 Aliplo Del M~rchi; Amauri do Andrade~ 
Ana Aparecida Matos B•~bosa: Anqela rerreira Yorato; Anqela Maria Pe­
relra de OliveirA I Anqelo 't'.iiparo Neto: Antonio Adernar Moreira; Anto­
nio C!lrlos Machado Bispo; Yoshimasa F"ujihara; JosV Marcondes Filho: 

Ma1:1a de F'Ãtimà Silvell:'a Duarte:· oscar Olai: Osmarina Bergamasco Card2,: 
so; Adalicio Santana ~ard~JlOI osnir Cesar so~res da Silvar Lilian Mar~ _ 
acrnarbó Ro~~mos; ~llson Pereira Ra~s; olair relizola ~e Moraes; M11r1a 
Aparectda Z~ghe: JoJo Fl~vlo de ~oraes Filho: Joaquim F~~nciaco;. YOl.'l~ 
do~~ Pcrri zaqhe; walther rurlans ~t~lde Carçia Lar• zroeoplo: Raimundc 
correia Procôpio; Tíucle ~annarelli; Norma Silvia coitardi ~annarell1; 
Joeelin Cottardi ~annarelli: Mar1a ~iuza Tolentino; Ricardo Antonio 
Aleixo· Teuclc "'.annarelli -Filho: Ronaldo Mo~~reos da Silva; Isl:'ael AdSo: 
Maria de F".itlma Perelr>l: l<amel Heraki:_ Jose io~~qhe; \olo~~ldomiro Batista 
Leal· Waldir Fell~ol• ·~e MOr3.es: Rol::lerto Antonio nassarente; cel5o Vlli 
ncr Botei J.'liro Rodt1?Ues da Silva: Josê Apa~eo::ido Sant~an~ dA S1iVA:­
Vicentc venSncio Sant.'lna: Roberto Furqu1m Paoliello: Waldeo::ir Rodrlques 
.;ia Silva; Ant.onJ.o-comes do11 Roc;ha: Antonio J'l:lrqe Rodrl<;~ues: Ant~nJ.o Jo-· 
sé caret111 Antonio Jo:se Teixeira dos santosr Antonl9 N~nc:s Ferreira; 
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PROGRAMA DO _PARTIDO DA FRENTE 
LIBERAL 

O. Partido da Frente Liberal é uma agremiação 
política aberta à participação de todos os brasileiros, 
comprometidos com a construção da democracia plena e 
do desenvolvimento com jUstiça social. 

SJ.~a_ proposta fundamenta-se no reconhecimento da 
multiplicidade dos elementos sócio-culturais da Nação 
brasileira, que se integram no Estado. Traduz, 

_conseqifentemente, a conscumcia da plui-alidade 
brasileira, delimitada por su_a indestrutível unidade 
política. 

pensamento do Partido com respeito â açã·o 
governamental e às relações sociais. 

PRINC!PIOS 

Atenta à vontade nacional de liberdade e progresso, a 
Frente Liberal compromete-se a: 

Seu método de ação política pressupõe a mobilização 
permanente e a ampla discussão, de modo a garantir a 
legitimidade e'_estimular a criativídade. 

Seus objetivos inscrevem~se em um contexto de 
profundas transformações, configuradas no despontar 
de uma revolução teconológica, que alterando as bases 
da civilização industrial, está destinada a fixar novas 
relações sociais, novõS sistemas produtivõs e novos 
padrões de consumo. Coincidem com a reafirmação, em 
todo mundo, do pensamento liberal, que, enriquecido 
pelas modernas conquistas sociais conseguirã, neste final 
de século, fraternizar a liberdade com a igualdade. 

A F!'em_e Liberal proclama, pois, sua disposição de 
lutar em favor dê uni.r!" sociedad!; democrática, que 
resguarde os direitos do cidadão ante os deveres do 
Estado e_ permita C_onjugar a permanente necessidade de 
limitar o poder, pelo Direito, com a democratização da 
cidadania. Postula um desenvolvimento voltado para a 
melhoria da qualidade de vida do homem o fundamento 
na gestão social do poder. 

Seu programa partidário encerra o cOnjunto· de· 
normas que orientarãO a·ação política e a militância dos 
filiados, desdobrando~se em princfpios- que traduzem 
a interpretação da realidade histórico-potítico nacional à 
luz dos ideais liberais-, e em diretrizes que expressam o 

I. Defender o primado da democracia, regime polftico 
__ que melhor resPonde às necessidades e aspirações do 

homC?Jll civilizado. no qual o governo é escolhido pela 
maio:i-i.it, respeitados os direitos da. minoría e assegurada 
a alternância do poder. 

l!. Lutar pela instauração da plenitude democrãtica, 
consubstandada na. eXIstência de instituições pú:blicas 
sólidas ·e estãveis, e nã exigência de que a lei, legitimada 
pela representação popular, seja efetivamente igual para 
todos. 

III. Advogar o direito que todos têm de expressar, 
livremente, seus credos religiosos e convicções políticas, 
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c-omo condição fundamental à existência do Estado 
democrâtíco. 

IV. Co.nsignar seu repúdio a todas as fOrmas de 
totalitarismo ou de autoritarismo, reconhecendo 
contudo que é dever do Estado moderno defender-se da 
ação dos seus inimigOs, delúi-o da -lei, e sem sacrillCio -das 
liberdades fundamentais que constituem a essência da 
democracia. 

V. Colocar-se firmemente contra qualquer espêcie de 
discriminação e preconceito, quãntO a religião, sexo e 
raça, bem como defender os direitos das minorias. 

VI. Afirmar sua crença de que os homens são 
basicamente iguais em direitos e_ que a pessoa humana ê 
inviolâvel em sua dignidade, não podendo sofrer 
quaisquer restrições que não aquelas necessárias à 
preservação de sua própria integridade e de seu 
semelhante, e à defesa do bem comum. 

VII. Proclamar a preeminência e exigir o efetiVo 
exercício dos direitos humiinos, em sua acepção 
moderna c dinâmica, que, além das liberdades públicas 
fundamentais, abrangem os direitos econômicos, os 
direitos sociais, os direitos CultUrais, os direitos 
ecológicos e o direito à privacidade. _ 

VIII. Pugnar pela expansão das perspectivas de vida 
do cidadão, de modo a pennitir_que um número cada vez 
maior de pessoas desfrute de oportunidades cada vez -
melhores e que os indivíduos possam ser livres para 
trabalhar e criar segundo suas aptidões, respeítando 
cada um o direito dos demaiS. 

IX. Estimular e promover permanentemente a . 
reorganização e renovação da sociedade brasileira, 
tornandoRa espontânea e pluralista, ampliando as vias de 
ascensão social e poiftica- paiã: as -novas gerações e 
promovendo a valorização da mulher, de modo gue sua 
partiCipaÇão seja- efetiva e "iDteS:rãl,- sem limitações, 
discriminações ou preconceitos. 

X. Preconizar a mudança social dentro da ordem 
democrática, recusando soluções violentas, 
incompatíveis com as nosSaS tradições, e posturas 
imobilistas, que conflitCm com ~as exigênCias de 
transformações da sociedade. 

XI. Propugnar por um desenvolvimento que vise à 
realização integral do homem, a partir de um processo· 
de mudança qualitativa nas relaçÕes sociais, voltado 
para a prosperidade econômica, eqüidade social e 
equilíbrio regíonal, assentado em um relacionamento 
harmonioso com nosso -pãtriíffõnio ecológico e 

" consentâneo com nossa cultura. 

XII. Reclamar uma justa diStribuiuçãtt de renda e da 
riqueza. e tim crescimento equilibrado das regiões, 
obj~tivando a equanimidade no processo de 
desnvolvimento. 

XIII. Exigir uma ampla participação da comunidade 
na formulação e implantação de dec:isões que aproveitem 
ao desenvolvimento nacional. bem como na fiscaliZação 
dos atos governamentais. 

XIV. Perfilhar o respeito ao direito de propriedade, 
com reconhecimento das responsabilidades sociais 
inerentes ao exercício desse direito, tendo em conta que o 
interesse individual não pode se sobrepor ao interesse 
coletivo. 

XV. Reconhecer a livre iniciativa -como elemento 
dinâmico da economia e a empresa privada nacional 
como agente principal da vida econômica do"- País. 

XVI. Admitir a ingerência do Estad-o na o economia, 
nos limites da lei, com a finalidade de promover o 
desenvolvimento, regular as relações s.oclã.is, condicionar 
o uso da propriedade a seu papel social e evitar a 
exploração predatória dos- recursos naturais., sem qui, 
contudo, em nenhuma hipótese, resulte em 
constrangimentos espúrios ao livre mercado ou no 
cerceamento das lib.erdades dos cidadães. 
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XVII._ Concorrer para o fortalecimento da 
organização sindical e o equilíbrio nas relações entre o 
_capital e o trabalho. 

XVIII. Postular a modernização permanente das 
Forcas Armadas, ~1!19 requisito indispensável à defesa 
da soberania nacional e das instituições democráticas. 

XíX. =-Propor~ umá Política -externa: -fundada n~ 
princípio d.i -iguaJdãde soberana _ dos Estados e no 
respeito à autodeterminação dos povos e a não­
in&erência nos ~suntos internos de outros pa1ses,­
oríentada em favor da paz mundial, do desarmamento, 
de um~ c!_i_yj_ª~-º--mªi~_j!!§!a _do p_gôer político e econõlnico 
mundial e de um maior acesso dos países em 
desenvolvimento aos frutos do progresso mundial, e 
voltada para o ~tabelecimento de relações com todas as 
nações que desejam cooperar com o Brasil, à base do 
respeito ~útuo~-
-- X)(. Empenhar~se em favor de um ordenamento 
con&tiw_Cion_ªJ __ que resulte da manifestação livre e 
soberana dt;t povo brasileiro. 

DlRETRIZES 

- Diretrizes soci3.is 
_PriOridade ao ensino básico, visando à erradicação 

go analfabetismp -e à_ garantia de ensino fundamental, 
-obrigatório e Sr3tuito--para todos. 

Extensão do ensino pré-escõlar a toda a pol-?_ulação, 
ila cOrrespondente faixa etâria, e criação de mecanismos 
de apoio à educiÇãO--de exCepcionais, COnsiderada dever 

-do Estado. 
Ampliação da- autonomia das universídades 

enquanto instituíções dedicadas ao ensino·e à pesquisa, 
conferindo-se-lhes, maio!es responsabilidades. 

GiiriLiifra de acesso a todos os ·ruveis de ensinO, 
fortalecendo-se a escola pública e assegurando-se, à 
fam~ia. a liberdad~ 9-e CllCOlber:_ a educaçãO desejada para 
os filhoS: 
- -. Apoio aos programas de desenvolvimento 

científico e tecnolóSiéO, tendo em ~vista a produção de 
tecnologias adequadas à nossa realidade e adaptadas à 
nossa vocação de pais preporiderantemeD.te tropical. 

-Incentivo à educação fisicã e aos desportos, 
estirpulando-se sua prática pelos jovens e promovendo­
sC:-aõlPTã:ritentC-Ci esPàrte amador. 

Valorização ·permanente do professor, através da 
ele_vação sistemática de sua capacidade profissional ·e 
melhoria de suas condições de remuneração e de 
trabalho. 

Fomento e amparo às ações voltadas para_ a 
preservãção e o _enriquecimento dos valores e da 
identídade cultural brasileira, em suas diferentes 
manifestações. 

LiberdadC de criação cultural e artística. 
Defesa do patrimônio histórico~- artístico e cultural 

do Brãsil. 
CooPeração e intercâtnbio cultq:ral com todos os 

países, com bas_~o- princípio da reciprocidade. 
Preservação dos diferentes aportes à formação da 

cultura brasileira~ especialmente a contribuição negro­
africana e-a indígena. 

.- _-_ Política de saúde que considere prioritariamente o 
atendi!llento _ à mãe e à criança, em todo território 
nacíonalt bem como o combate sistemático às moléstias 
endêmicaS e às epidemias, sobretudo através da ação 
preventiva e assistencial. 

fomento aoS pro_~ramas de alimentação destinados 
! _ população de baixa renda., especilamente crianças e 
g~tantes, in_cJusive,. _quando necessário, através da 
distribuição de alimentos. 

p_roteção ª família_ e adoção de uma política de 
rlan~j~_~_ento familiar, _fundamentada na pªternidade 
responsáv~l. na_ difusão de _conhecimentos científicos e 
n~ partiCiPação voluntária e consciente dos casais, com 

·escrupuloJ> respeito às convicções dos interessados. 
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• Amparo ao menor abandonado. 
Implantação de uma política ecológica, 

compreendendo a proteção dos ecossistemas naturais e 
da vida silvestre, a racionalização do uso _dos recursos 
minerais, o controle rigorOso da Poluição industrial, da 
pol_~-içãç- geiada por esgotos urbanos e por veículos 
automo~ores, a reciclagem do lixo e o incentivo ao 
reflorestamento. 

• .,Política de_§aneamento bâsico que propicie a oferta 
de serviços de abastecimento d'água e de esgotamento 
sanitário a todas as COJ!lunida~es urbanas, através_ de 
técnicas adaptadas às possibilidades locais. 

Viabilização do acesso -à habitação. entendido 
como direito do cidadão. cabendo ao Estado regular o 
financiamento à aquisição, prover a melhoria das 
condições de salubridade e disciplinar a edificação, à 
vista do interesse _coletivo, recorrendo-se, nos planos de 
habitação _popul<~;r, ao regime de mutirão ou outras 
modalidades de cooperação com os usuários. 

. Adoção de medidas de proteção efetiva ao 
inquilinato, segundo critêZ.ias que conciliem as 
exigências econômicas com o interesse social. 

Melhoria das condições de vida dos pobres, 
mediante a execução de programas de educação, de 
saúde e de criação de empregos. 

Proteção à velhice, assegurando-lhe o conforto e o 
amparo indispensáveis à preservação da digniqade 
humana. 

Elevação dos níveis de eficiência e de viabilidade do 
sistema de previdência social, promovendo-se sua 
_completa extensão às populações rurais e periféricas, 
bem como a participação dos beneficiários, segurados e 
servidores, na sua administração. 

. Transformação dos fundos sociais em fonte de 
beneficiOS; para as p-opUlaçõCs -de baixa renda. 

Implantação de uma política de emprego que 
considere a concessão de tratamento favorecido aos 
setores e unidades produtivas, capazes de aumentar a 
absorção de m.ão-de-o_bra._ 

Instituição do _seguro-desemprego. 
Implantação de uma política salarial que 

possibilite, aos assalariados, a obtenção de ganhos reais 
de_ produtividade, assegurada, em qualquer hipótese~ a 
manutenção do poder aquisitivo. 

Estãbelecimento de regras que conduzam à fixação 
do salário mínimo, não apenas como referencial 
econômico, mas como contrapartida adequada ao 
trabalho e valor suficiente para garantir a sobrevivência 
digna do trabalhador. 

Ampla liberdade de organização sindical, 
assegurandO-se: a _livre- sindicalização, ã elimínaçãô de 
todas as formas de víncUlo de subordinação corporativa 
ao poder público, a participaÇão dOs trabalhadores na 
admiriistração dos fundos sociais e a: rlegociação cole-tiva 
~os con!~atos de trab;Uho, sem prejuízo do papel 
deSempenhado pela justiça· do Trabalho no 
encaminhamento de conflitos- de interesses nas relações 
trabalhistas. 

ÍÚformlllação da le_gislação trabalhista, 
possibilitando a regulamentação de novas fçpn.as de 
associaÇão no trabalho, a proteção contra acidentes, a 
participação dos trabalhªdores .çtos resultadoS das 
empresas e o efetivo exerclcío do' direito de greve. 

Política- de Valorização dos servidores públicÕs, 
propiciªndo-lhes-- uma just~;~. remuneração, bem como 
promovendo-se a extensão das vantagens conquistadas 
pelas demais categorias de trabalhadores e o permanente 
aperfeiçoamento da sua capacidade profissional. 
2- Diretrizes econômicas 

R_eforn1a agrár:ia, mediante a utilização de 
~nstrun1entos çie política tributária -e de normas contidas 
no Éstã.tuto da Terra, possibilitando o act:sso à 
propriedade fundiária e seu efetivo aproveitamento. 
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. Apoio ao cooperativismo e a outras formas 
associativas de produção. 

Fomento à agricultura, com prioridade para 
produção destinada ao mercado interno, especialmente 
através da ampliação da oferta aUmentar- condição de 
equilíbrio do desenvolvimento - destinando-se à 
exportação exclusivamente os excedentes da produção. 

Aperfeiçoamento do sistema de seguro agrícola, 
com a participação das organizações de produtore$ e 
seguradores, tendo em vista neutralizar ou- miiliffi!Zaf-aS 
conseqiiências econ_ôrriicO-soCiiiíS --da ocorrência- de 
pragas e catástrofes. 

Garantia e preços juStos p-a:ra produção agrícola, 
observando-se as especificídades dos sistemas produtívós 
regionais. 

Reforma urbana, consubstanciada na- taxação do 
imóvel especulativo e na implementação de uma lei de 
uso do solo, que consagre a prevalência do iilteresse 
coletivo. 

Política de desenvolvimento _urbano que possibilite_ 
a permanente melhoria dos serviços -básicos -
especialmente nas regiões metropolitanas e municípiOs 
de grande porte - e a proteção das áreas comunitárias e 
ecológicas. 

Formulação e execução de uma polftica industrial 
voltada para a consecução do equilíbrio eiltre _O 
fortalecimento ·do mercado interno e a expansão das 
exportações para a elevação dos nfveis de produtividade 
e para a desconcentração regional. 

Fomento ao turismo iiüúno, ãbrã.ngen.aoa 
execução de programas destinados a amplas camadas da 
população. 

. Concessão dC tratamentO favorecido à pequena e à 
média empresas nacionaiS~- tendo em- cori{a sua 
capacidade de geração de emprego. 

Valorização do papel econômico-so_cial das 
microempresas, através da formulação de políticaS 
específicas para esfC tipo de organização, e 
reconheciento dos seto_res informais da economia. 

Limitação da atividade empresarial do Estado, 
condicionando-a às hipóteses de ausência da iniciativa 
privada e tendo em vista atender à defesa nacional ou 
garantir a continuidade do processo-de desenvolvimento. 

Disciplinamento_ das atividades das empresas 
estatais, subordinando-as à efetiva fiscalização do 
CongresSo N acionai, bem como espresas transnacionais, 
sujeitando-a_s_ a regras que observem o interesse e- a­
soberania nacionais. 

Esforço permanente destinado a cmrigir os giaves 
desequilíbrios da economia brasileira: a inflação 
persistente, a crescente disparidade de renda entre os 
cidadães e as desigualdades regionais, 

Execução de uma política de gastos públicos, eficaz 
e equilibrada, austera e não-inflacionária. 

Formulação e execução de uma política tributária 
que, alêm de forite de financiairiento da despesa pública, 
promova uma melhor distribuição da renda e da riqueza, 
mediante uma ade_quada taxação dos ganhos de capital, 
bem como a correção das disparidades regionais e o 
fortalecimento do federalismo. 

Canalização da poupança nacional para as 
atividades diretamente produtivas, reformulando-se o 
mercado financeir"O e ·evitando-se a especulaçãO -e a 
usura. 

Gestão da polítiCci" Cãmbial e de comêrcio externo, 
objetivando ampliar os níVeis de troca e assegurar o 
equilíbrio no balanço de pagamentos, tendo sempre em 
conta evitar-se_ a escassez ou a desestabilização do 
mercado internO. 

Política energética o_rientada para o 
aproveitamento racional dos nossos recursos naturais­
inclusive recorrendo-se à utifizaç_ã_o de fontes não­
convencionais ..:.:..- bem como para a· auto-suficiência 
setorial. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S_çção IJ) 

Política de transportes que obji.!tive a integração 
iiltei'-fegionat ~ -~intermodal, minimiZando os custos 
energéticos e possibilitando um mais eficie_ilte 
escoamento da produção, além de, nos centros urbanos, 
servir adequadamente à comunidade. 

ExeC_iição de programas nacionais de 
desenvolvimento que considerem nossa diversidade 
pturii:'regional, propiciem a participação harmônica de 
todas as regiões e confiram espeCial ênfase à superação 
ãOs Oe:iniVeíS-·reg1ên1als de fenda, que afetam õ N;_ort~. ~ 
N ardeste e o Centro-oe-ste. 

-CoricesSão de prioridade nacional para o Nordeste. 
Implantação de uma vigorosa política de 

-8.proVeiiarrieii10 econômico das- fronteiraS piõdutivas: a 
Amãzônia, os- Cerrados; o Semi-Árido nordestino e o 

_mar. 
3- Diretrizes pOlíticas e administràtivas 

Nova_ Constituição, a ser promulgada por uma 
Assembléia Nacional Constituinte, que inter-prete 
adequadamente as novas reàfidades da sociedade 
brasileira e represente um pacto nacional duradouro e 
dicaz·.-

Revigoramento da Federação, concedendo-se 
autonomia- política- e -finan-ceira aos Estados e 
M_unicípios~__ através ~e uma mais adequada 
discriminação de encargos e renda públicas. 

D_escentralização administrativa, construída a 
partir das especificidades regionais e setoriais, e voltada 
para a elevação do-ª níveis de respçmsabilida~e e de_ 
iniciativa das diversas instâncias administrativaS, 
especialmente os governos estaduais e municipais, sem 
prejUízo de uma vigorosa fiscalização pública na 
execução da d_espesa. 

~ __ InstituiÇão do voto livre, direto, secreto e universal 
_- inclusive dos analfabelos - nas eleições para eScolha 
dQs governantes e para formação das casas legislativas, 
~-_toc!Q~_ nív~is. 

Universalização do princípio da representação 
polftica, abrangendo todos os entes federativos, os 
Territórios e _o Distrito Fedefal.-

Adoção de normas que coíbam rigorosamente a 
influência_ do poder econômico naS eleições, 
robustecendo a legitimidade da representação popular. 

.Consolid_ação do pluripartidarismo, assegurandO-se 
ampla liberdcide de organizaçãO:-dos partidos Pofíticos. 

.Acesso-- de todos os partidos aos meios_ de 
comunicação --de massa, notadàmente o rádio .e a 
televisão-, visando, inclusive, à formação da consciência -
democrátiCa do Povo, ao esclarecimento do eleitor, nos 
períodos que antecedem oS pleitos, e ao proselitismo 
partidário. 

.Efetivação das prerrogativas do Legislativo, 
enquanto -instituição liberal e fórum princiPal dos 
debates nacionais, especialmente através do 
revigorarri.e:ilto do p·oder legiferante, do amplo exercício 
do poder impediente e da capa-cidade de fiscalizar os atos 
do Executivo, do restabelecimento integral da 
competência para decidir sobre_ matéria tributária, 
judiciária e orçamentária, e da simplificaÇã"ó e 
racionalização legislativa. 

.For_talecimento do Judiciário, visando a propiciar 
celeridade e eficácia na distribuição da justiça, mediante 
a modernízªção dos mecanismos judiciais, a adoção de 
noVos códigos, a expansão do juizadO das pequenas 
causas e a introdução da justiça-- itgrária.-

.Reestruturação do sistema nacional de planejamento 
mediante a ampliação dos mecanismos de partícipa-çãõ 

__ da .sociedade_ brasileira na fõririulação, e;w;:ecuçãO ·e 
controle dos planos de desenvolvimento, 
consubstanciada na mobilização dos órgãos de 
representação dos empregados, empregadores e 
profissionais autônomos, e de entidades representativas 
dos consumidores e das comunidades locais. bem como _ 
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no---reconhecimento e disciplinamento dos grupos- de 
pressão. _ _ 

.EstímulQ .à formaçãO de diferentes modali-dades de 
asso_ciativiSriiO, que possíbilitem uma crescente solução 
dos problemas comunitários, independentemente da 
ingerência do Estado, sem ofensa, contudo, às normas 
jurídicãs de interesse público. 

.Reconhecimento do§ órgãos de representação dos 
estudantes, inclusive nos âmbitos estadual e nacional. 

.Desburo_cratização da vida administrativa, visando_a 
--melhorar o deseffipenhO das entidades governamentais e, 

desse i!!O_do, melhor se~vjr ao contribuinte e ao povo. 
.Reorganização da administração pública, tendo em 

vista um maior padrão de eficiência, e redistribuição das 
furições, de c~mfo;fm_idade c_om as exigências de 
espedaliiações, evitarido-se porém a sObreposição cde 
atribuições e o gigantismo da máquina governamental. 

.Melhoria constante dos serviços públicos, tanto pela 
sua racionalização quanto a regras e processos, como 
pela efetiyaç~o do pri~cfpio da seleção de servidores 
segundo o ~êrito. 
- - .Liberda<j~ de informação e direito à informação, 
comõ requisito indispensável ao exercício da cidadania. 

:Proteção imediata e eficaz do cidadão, enquanto 
consumidor, adotando-se medidas Que evitem a prática 
de a-cord6S para a imposição de preços artificialmente 
majOradoS, a desinfonnação quanto a características e 
qualidades dos produtos e a inadequada prestação de 
serviços Por parte -de concessionárias do serviço público. 

.-Aperfeiçoamento dos mecanismos de controle da 
sociedade sobre o Estado, inclusive, mediante a criação e 
exercício das funções de Ouvidor Público, a quem caberá 
denunciar as violações_ aos direitQS fundamentais dos 
indivíduos e da c_oletividade, bem como exigir a 
probidade e a eficiência na administração pública. 

.Modernização do sislema penal, reduzindo-se ao 
minimo possível o confinamento carcerário, e reforço da 
atividade preventfVã ·e repressiva do crime, objetivando 
ampliar os-níveis de segurança individual. 

ESTATUTO DO PARTIDO DA FRENTE LIBERAL 
PFL 

TITULO I 
Do Partido e seus Objetivos 

Art. J9 O Partido da Frente Liberal - PFL, pessoa 
jurídica de direito público interno, c-om sede e domicOio 
na capital da Repúbflca:-e ação em todo o território 
naciona~ reger-Se-á por este Estatuto, respeitados os 
princípios legais. 

Parágrafo único. O Partido exercerá as suas 
atividades côm base no seu Programa e na Declaração 
JT.,ive.l'!lal dos Direítos do Homem. 

TITULO 11 
DA Filiação Partidária 

Art. 29 São filiados ao partido os eleitores em pleno 
gozo dos seus direitos políticos que, aceitando o seu 
Programa e Estatuto, nele se inscrevam, obedecidas as 
seguintes_ formalidades: 

I - A ficha de filiação, em modelo padronizado e 
obtida em qualquer Diretório, depois de preenchida e 
assinada pelo eleitor, em três (3) vias, com declaração de 
apoio ao Programa e ao Estatuto, será apresentada ao 
Diretório Municipal do domicílio eleitoral do filiando, 
diretamente ou através de qualquer dos seus membros. 

li - Recebida a ficha, será afixado aviso, no mesmo 
dia, na- s_ede partidária, contendo o nome e o endereço 
residencial do eleitor, sendo fornecido comprovante 
devídanlente áatado.-Se o Diretório não dispuser de sede 
o -,=aviio- será -afixaao- -em local próprio_ da Câmara 
Municipal. 

III- Não exislindo_Diret6rio Municipal, a filiação será 
feita pefante ã: Comissão Diretora Munícípal Provisória 
e, na falta desta, perante o Diretório Regional. t 
facultada a filiação perante o Dir~tório N acionai. 
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IV - Quando a filiação se fizer PCrãnte o Diretório­
Regional ou Nacional, o aviso de qUe trata o inciso li 
deste artigo indicará também o nome do Município onde­
o cidadão é eleitor. No DiretóriO Nacional a ficha sérá 
preenchida e assinada em 4 (quatro) vias, destinando-se 
a última ao seu arquivo. 

V - Se o Diretório ou-C6mÍssão ProVisória se recusar a 
receber a ficha de filiação, caberá ao eleitor mover ação 
judicial contra o Partido, na forma da lei. 

§ i"' Qualquer filiado poderá iiripugnã.r Pedido de 
filiação partidária nos 3 (três) di"as subs-eqoentes ao dê 
recebimento da ficha, assegurando-se ao impugnado -
igual prazo para contestar. - -

§ 29 Se o aviso a que"SC: refere o lnciso 11 deSte artigo 
não foi afixado na mesma data do recebimento da ficha, 
a impugnação poderá ser apresentada nos 3 (três) dias 
seguintes ao da afixação~ 

§ 39 Esgotado o prazo para a ·contestação, a 
Comissão Executivá-decidirâ deÍlÚo de 5 (cinco) dias. 

§ 4~> Considerar-se-á deferida a- filiação se a 
Comissão Executiva não se Pronunciãr nO- prazo refe!ido 
no parágrafo anterior. -

§ 511 Da deCisão denegatória de filiação, que setâ 
sempre justificada por escrito, cabe recUrso, instruidO 
com cópia da deciSão recoirida, no prazo de" 3 (três) dias, 
apresentado diretamente: -

a) Ã Comissão Executiva Re&ional, -quando a filiação 
se fizer no Diietório Municipal. - -

bj A Comissão Executiva Nacional, quando a filiação 
se fiZer no Diretório Regional. - - -

§ 6~> Se o Diretório ou ComissãO -Prcivisórfa deixar 
de afixar o aviso para impugnação, ou, de qualquer 
forma, impedir ou dificultar a filiação, salvo no _caso de 
decisão denegatória da filiação, quarido o recurso si::Cã o 
previsto no parágrafo 511 deste artigo, caberá ao eleitor 
mover ação jUdicial contra o Partido, na forma da lei. 

§ 79 Deferida a filiação, o Partido entrCgarâ uma das 
vias da ficha ao filiadoA 

Art. 39 Os menores de 18 (dezOito) anos e maiores 
de 15 (quinze) anos poderão ingressar no partido como 
filiados-colaboradores. 

§ 19 O filiado-colaborador estará submetido a todas 
as disposiçõeS estabelecidas neste EStatUto. 

§ 29 O Diret6rio- Nácronai biiixãrâ dii-e-tfizes 
regulamentando a filiação e participação nos órgãos 
partidários do filiado-colaborador. 

Art. 4~' O filiado que Q.uiser desligar-se do Partido 
fará comunicação escrita à Comissão Executiva 
Municipal, tornando-se o vínculo automaticamente 
extinto, para todos os efeitos. dOis dias após. 

§ J9 O cancelamento da filiação ao Partido dar.:-se-ã, 
automaticamente, nos casos de: 

a) morte; 
b} suspensão ou perda dos direitos políticos; 
c) expulsão; 
d) filiação a outro Partido. 
§ 29 O cancelamento da filiação será comunicado 

pelo Partido à Justiça Eleitoral no prazo de 15 (quinze) 
dias. 

TITULO IIl 
Dos órgãos do Partido 

CAPITULO I 
Das disposições gerais 

Art. 5~> São órgãos do Partido: 
a) de deliberação: as ConveiiÇõi::S~ Muriicipais, 

Regionais e Nacional; 
b) de direção e de ação: os Diretórios Distritais, em 

carâter facultativo, os Municipais, Regionais e Nacional 
e os Movimentos Trabalhista e EstUdantil; -

c) de ação parlamentar: as Bancadas; 
d) de apoio: Os Conselhos CÕnsultivos; o Instituto de 

Pesquisas e Estudos Econômicos, SociaíS e PoHtícos -

DIÁRIO bo CONGRESSO NACIÓNA,L (Seção li). 
". ,..,. ·- - ' . .. . -- ' ' - - ,-
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- ~ IPESP_i os ConSelllos de ética PartÚlâria e_ Fis_cais; e a 
Procurã.doria Geral; - -

e) de cooperaç_~o: os Departamentos de Defesa dõs 
Direitos da.PesSóa Humanã.; de Piõffi~ão dos -Direitos 
dos DeficientCs; de Defesa dos Direitos do Consumidor; 
de D-efesa-dã-Êc()Iôida; de Óef~a-da Peq"uepa e Média 
EmPresa; os· --coffiitês_, de C~panha ç outrps 
Oepaitarrlentos que venham a ser criad_os. 

Art~ é_ A Seção _Municipal corlstitui a unidade 
orgânica e fundamental do Partido _e a Convenção 
~Naciànãl o seU órgão supremo. _ 

_ P.arâgrafo __ ún"ico. Para efeito de organiZação 
_-partidâria' será e"quiparado a -Muni~fpio: 

a) o Estado ou TerritóriO não -_subdividido em 
Municípios; 

b) o Município .co~ mais de 1 {um) miJ~ão de 
habíianteS enl cada unidade administrativa ou -~ona 
Eleítorãl, 

Art. 7<~ As banc~das constituirão suas lideranças de 
ãcordo com as àorrilas rigirnentais -daS- CàSas 

· Lêgislativas- a que pertenceÍ"ei:n ou, iiãõ- âS havendo, pelo 
modo que julgarem converiiente. -- - - -

Parágrafo único; Pela maioria dos seus membros, as 
Bancadas podem, por intermêdio da liderança, requerer 
a convocação de qUalquer órgão de direção pa-rtidária, 

__ _jiO grau que lhes cprresponda, par~ -tratar di assunto 
- eXpresSamente determinado. 

Art. 89 Os órgãos do Partido nãO intervirão- nOs 
hierarquicamente inferiores, salvo para: 

á) garantir-o direito das miilorias; 
b) manter a integridade partídária; 
c) preservar nomüts- estatutãrias, a ética partidária, 

princípio prograriJâtico~ ou a linha político-Partidária 
fixadas pelas COnvençÕes- ou Diretórios Nacional ou 
Regionais, respectivamente, conforme a medida se 
aplique a Diretór!_os Regionais ou Munícipais;-

d) assegurar a disciplina partidária; 
_e) .(J_O_rJÍializar a_ gestão financeira. 
f 19 O pedido de intervenção será devidamente 

fun-dame~tado e instruido com doc_umentos que provem 
a_ Q.corrência das infrações preViStàs nestC artigo. · 

§ 2~> A deliberação de intervenção serã precedida de 
---audiê~cia ~o_ órgão visado, no prazo de oito (_8) dias, 

durante o qual lhe será dada vista das provas 
mencionadas no parágrafo anterior. 

§ 3~> A intervenção será decretada pelO-- votõ- cii 
~a~oria abs~luta do Diretório hi(:rarquicamente 
sJJperior,-devendo do ato constar a indicação dos cinco 
(5) nomes da Comissão Interventora e o prazo de sua 
duração~ 

CAPITULO 11 
Das Convenções 

AiL99 As Convenções _Mun-icipais, Regionais e 
NaciO-rial serão Pfesididas pelo Presidente do respectivo 
Díretôiio. · · -- ~- -- · · · 

Parágrafo úl).ico.~ _Somente poderâ participar· das 
Convenções partidárias os eleitores filiados ao Partido 
até 30 (trinta) dias antes de sua realizaÇão-. -

Art. 10 O VOto nas ConvenÇões será -SCinpie dii-etO-e 
secreto. h proibido o voto por Procuração e permitido o 
voto cumulativo. 

§ li' Voto cumulativo é aquele dado por um mesmo 
convencional credenciado pot mais de um titulo. 

§ 2"' As Convenções podem ser instaladas- Com a 
presença de qualquer número de" convenciona-is mas só 
podem delib~ar com a presença da maioria-absoluta dos 
seus-ifi.tegt'àlites. ,__ · - -
ArL li A conVocação das 'Convenções pelas Comis­
sões Executivas dos respectivos DiretórioS deverá obeiJe-­
cer ·aos seguintes requisitos, sob pena de nulidad~: 
- a) publicação de Edital na imprensa local ou, em sua 

falta, a afixação no Cartório Eleitoral dá Zona, com a 
~tecedência m"íilirria ae S_(oito) àias; 

__ b) notificação pessoal! se~p!_e_que J!9S~-í~el, ~a9:ueles 
--"q-~e teitham direito a voto, no mesmo prazo; 

c) indiCaÇão do lugar, dia e hOra da reunião, com a 
deClaração da mãtéría iiÍCiuíd-a na paUta e o~jeto de deli-
beração, - _ _ -

Parágrãfo único. -No município onde não houver 
Cartório Eleitoral será fixado- o Editãl-em local pióprio 
da· Cãffiara Municipal. ___ _ 

Aá. 12. O Partido pedirá à Justiça Eleitoral que de­
Signe observad9r para acompanhar O$ trabalhos de cada 

--Convenção. 
§ 19 O obeservador Eleitoral terá assento na Mesa 

Diretora, sem contudo, tomar parte em discussão ou for-
midar pronundamento sobre qualquer matéria. -

§ 2~> O Partido não poderá acolher a designação para 
as funçõe$ referidas_ -neste artigo de: 

a) candidatO$ ou seus parentes, ainda que por afinida­
de, até o segundo grau, inclusive; 

b)_ membros efetivos ou suplentes de_ Diretórios Parti­
dários~ 

c) autoridades ou funcionários que desempenhem 
cargos ou funções de confiança do Poder Eiecutivo; 

d) ocupantes de cargos que incidam nos impedimen-
tos previstos em lei. --

§""J9 o-pedido a que Se refere o caput deste artigo será feito 
c:om··a antecedência mfninia de 8 (oito) dias e será ende­
reçado ao Juiz Eleitoral, ao Presidente do Tribunal Re­
gional Eleitoral ou ao Presidente do Tribunal Superior 
Eleitoral, conforme o caso, in_dicando-se a bOi-a e o lugar 
ein que se realizará. a Convenção. 

§ 4!' A ausência do Observador Eleitora~ que serpa 
consignada em Ata, à não impede a realização da Con­
venção, salvo se o Partido não houver feito o pedido de 
que trata o parágrafo anterior. 

§ 5"' O rião comparecimento do Observador Eleito­
ral serã comunicado, no primeiro dia útil após a Con­
venção, à autoridade que o designou. 

Art. 13 Os livros de Ata das Convenções Munici~ 
pais, Regionais e Nacional serão abertos e rubricados, 
respectivamente, pelo Juiz Eleitoral e pelos Presidntes do 
Tribunal Regiorial Eleitorill e do Tribunal Superior elei­
toral. 

§ I Q a lista de presença dos convencionais constará 
do próprio livro de Ata, 3.ntecedendo-a, e serâ encerrada 
com a assinatura do observador Eleitoral. 

§ 29 Tendo em vista o número de convencionais, sal­
vo na hipótese do_§ 49 do artigo anterior, poderão ser uti­
liZadas foJP.as soltas para a lista de presença, as quais de­
verão ser autenticadas pelo Observador Eleitoral, que, 
no encerramento, indicará o númer_o de votantes e de fo~ 
lhas utilizadas, depois de inutilizar as linhas em branco. 

_§ 39 A ata deverá ser assinada pelo Secretário, pelo 
Presidente e pelos convencionais que o desejarem, sendo 
encerrada com a assinatura do Observador Eleitoral. 

Art. 14 Compete ao Diretório Nacional a fixação 
d(ls datas das Convenções Municipais, Regionais e Na­
cional Destinadas à eleição dos respectivos diretórios. 
__ § 111 -~ de_ dois (2) anos Q mandato dos membros dos 
diretórjos partidários, sendo permitida a reeleição. 

§ 29 Na fixação das datas serão observadas as se-
_gtiiit(~ iiOrm~: - .-

a) data uniforme em todo o território nacional para a 
realização das Convenções MunicipaiS e, em seguida, 
das Convenções Regionã.is; 

b) as Convenções Municipais. Regionais e Nacional 
serão realizadas num dOrriingo; 

c} na fixaçãO das datas das"três COnvenções, o Partido 
esw.belecerá -intervalo que permita a realização de todos 
os atos que devam ser realizados antes e depois de cada 
uma delas; 

d). fixadas as datas pela primeira vez, as Convenções, 
para-a renovação dos mandatós serão realizadas, obriga­
toriamente, no domingo correspondente, do mesmo mês, 
de dois (2) em dois (2) anos, tendo em vista o disposto no 
§ 19 deste artigo. 

§ 39 A norma da letra,. "b" do parágrafo anterior 
aplica-se apenas às conven~;;ões destinadas à eleição dos 
Diretórios. 
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Art. 15 Em qualquer Convenção, somente serã conM 
siderada eleita a chapa que venha a receber, no mínímá, 
80 (oite.nta por cento) dOs votos dQs coQvencionais.._ 

§ l~' Contam:.·se como válidos os votos em branco. 
§ 2'~'- Não se coristituirá Diretório, se quaisquer das 

chapas concorrentes não vier a obter a votação prevista 
neste artigo. . 

§ 3~' S_e hou-ver uma s9 Chapa serã ela considefã.da 
eleita em toda sua composição, desde que alcance 20% 
(vinte por cento), pelo menos, da votação válida apura­
da. 

§ 4"' Não atingindo, quaisquer das chapas concor­
rentes, o percentual exigido, os lugares a prover serão di­
vididos proporcionalmente entre aquelas que tenham re­
cebido, no mínimo,-20% (Vinte por cento) dos votos dos 
convencionais. 

§ 59 OcOrrendo a h_ipótese do parág-rafo anterior se~ 
rão observadas as seguintes norma~: 

a) os candidatos do diretório, a Suplente e a Delegado_ 
à Convenção, serão considerados eleitos com a chapa em 
que estiverem inscritos, na ordem de sua colocação no_ 
pedido de ,registro; 

b) a divisão proporcional terá em conta a soma dos 
votos dadQs às chapas que alcançarem limite minimo de 
20% (vinte por cento), e não o total de_voto_s vá.lidos apu~ 
rados. na Convenção; 

c) a divisão proporcional será feita dividindo~s~ a 
soma dos votos dados às chapas que alcançarem o limite 
mínimo de 20% (vinte pOi' cento) pelo número de vagas a 
preencher através da eleição, desprezadas as frações; 

d) os lugares que resultarem de sqbras aritmética~ ca­
berão à chapa mais votada, os de Delegados e Suplentes 
serão preenchidos por indicação do D_ir~tó_rifJ_ el~_i_to. 

§ 6>' O partido convocará Convenção extraordinária: 
para o fim -de consJitu.iL_Dire.t.ódo .onde: 

a) não tenha sido eleito em ConVenção ordinária; 
b) eleito em Conve_nção ordinária, não _tenha sido 

registrado na Justiça Eleitoral; 
c) registrado, tenha deixado de existir, quaisquer que 

sejam as razões. 
Art. 16. Aplicam-se às eleições de Diretórios em 

Convenções extraordinárias, no que couber, as normas 
estabelecidas para as Convenções ordinárias. 

§ l'i' No período do calendário regular das 
Convenções ordinárias, a extraordinária somente poderá 
ser realizada após a Convenção ordinária de grau 
imediatamente superior. 

§ 2'i' As Convenções extraordinârias para ·a eleição 
de Diretórios realizar~se-ão sempre em dia de domingo. 

§ 3'i' Os mandatos dos Diretórios eleitos em 
ConVc::nções extraordinárias terminarão juntamente com 
aqueles que lhes correspondam e hajam sido constituídos 
em COnVenções otdinãría:s. 

§ 4>' Não se realizando ordinariamente a Convenção 
M unici"pal por não contar o partido com número 
mfriimo- de filiados, a Comissão Provisória Municipal 
organizará e dirigirá a ConVenção extraordinária a se 
realizar até 60 (sCsSenta) dias _-depois de alCançada a 
filiação mfriima necessária ou após esse -prãZO -nâ 
hipótese do parágrafo seguirite. 

§ 5'i' Quando, para efeito de possibilitar a eleiçãO de 
Diretório Regional, houver necessidade de se 
constituírem DiretóriOs _Municipais, as Con'l.e.nçi:ies 
respectivas serão designadas num m~mo dia. 

Art. 17. Não se realizando ordin_ariame_nte: a 
Convenção Regiorial, por não haver o partido registrado 
o número mínimo de Diretórios Municipais, a Comissão 
Provisória Regional organizará e dirigirá a Convenção 
extraordinária que deverá. se realiz;u at~ 90 (noVcmta) 
dias após a data das Ç_onvenções Municipais 
extraordinárias referidas no parágrafo 59 do artigo 
anterior. 

Parágrafo únic"o. Não se realizando a Conve~Q_ 
ordinária- para a- eleição do Diretófio Municipal ou 
Regional, por falta de quorum, as Comissões Provisórias 
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organizarão" e dirigirão Convenção extraordinária nos 
praz-os de 60 (sessenta) dias e 90 (nOviilfa) dias, 

___ rCSpeCHvãmenie, c0nt3.dos -de sua designação. 
ArL 18+ Quando o Diretório- for cancelado pela 

JUstiÇa: Eleif.Orã.l, ou dissolvidO por qualquer· causa, as 
ComisSões Provisórias, que serão constituldas na forma 

-dOs- ÃrtS. 4-2 C 43 _e do § 2'?-do Art. 44, organizarão e 
dirigirãõ as Convenções extraordinárias respectivas, que 
se realizarão no prazo de 60 (sessenta) dias contadOs da 
data de sua designação. 

Parágrafo- único. Insubsistentes os Dii'et6rios de 
grau consecutivo, por deliberação judicial, aplicar~se-á o 
disposto nos parágrafos 4'i' e 5>' dos Arts. 16 e 17 e seu 
Parágrafo único. 
- Ârt. r9. As Convenções destinadas à escolha de 
catfdidatos a cargos eletivos ou a outras deliberações 
previstas -·neste Estatuto serão convocadas pelas 

_Çcimissões_ Ex.ecutivas correspondentes. 
Parágrafo único:· As normas dõs artigos 8'i' a 12 deste 

Cãpitulo· se a-plicam a tOdas as Convenções, qualquer 
qUe -se] á a 'finalidade de sua convocação. - -- --

"SEÇÃO I 

Da Convenção Municipal 

- Art. tO~ A Convenção MuniCipal será realizada õ.a 
sede do Municfpio. -

Parágrafo útiico. Constituiem a COnvenção 
Municipal, realizada para a eleição do respectivo 
Diretório, -os_ eleitores inscritos_ no Município e ffiiados 
ao Partido. 

---Art. 21. Poderão constituir-se Diretórios somente 
nós Municípios em que o Partido contar com o número 
de __ ftliados em condiçõeS- de participar da Convenção 
M uii:icipal, de ãcordo com a Tabela I anexa a este 
Estatuto. (Art. 35, I a V, Lei n• 5.682/71) 

§ I 'i' Em cada ~t_ado, o partido afixará em local 
próprio-de sua sede 1-e&ion-al, COrri anteceôêitCiãniúlimã. 
de-iO __ (<l~) dia:~~áa Co!).viiição, a ielação dos _Municípios 
com a indic-a.çã.o do número de filiados existentes em 
cada um, omitindo aquele onde não existiam filiados. 

§ 2'i' C:ada grupo de pelo menos 10% (dez por cento) 
dos eleitores filiados com direitO a votO poderá. requerer, 
Por escritO; à Comissão Executiva Municipal, até 20 
(vinte) dias antes da Convenção, o registro da chapa 
'corripleta, -cOmpreendendo: 

a) -candidatos -ao -Díietói'io Municipal, em número 
igual ao de vagas a preencher; 
- -b] cáildidatos- a_- Suplentes do Diretório Municipal em 
número equivalente a 1/3 (um terço) dos seus membros; 

c) candidatos a Delegados à Convenção Regional e 
igual número de Suplentes. 

§ 39 O pedido_ de registro da chapa será formulado 
em duas vias, devendo a Co_missão Executiva passar 
recibo na _segunda via, que ficará em poder dos 
requerentes. 

§ 4~ Se a -cOlnissão Executiva ou _quafquer dos seus 
menlbros se reCusar a receber o pedido de registro caberá 
-a qualquer um dos integrantes da chapa recorrer 
judicialmente contra o Partido, na forma da lei. 

§ 5'i' O pedido_ de registro será instruido_ com 
_ di:Clarações, individuais ou coletivas, de consentimento 
dos candidatos e indicarão o subscritor que, como fiscal, 
Pocfeil-acoinp-aiihai- a vOtação, apuração e proclamação 
dos resultados. 
-'""] '6'?- -Poderãõ ser cail-didatos os su_Bscritor~ _9os 
pedidos de registro. 
_ § 79 As çédulas para a votação serão datilografadas 

ou impressas-- em papel branco, reprOduzindo 
integralmente ãs chapas registradas, sendo vedadas 
quaisquer alterações. Em cada chapa, a impressão será 
em tinta preta. com tipos· uniformes de-letras. 

_Art. 22. Cada_ Mupidpio onde o partido não tiver 
um Diret6rio organizado terá diteito a uril (I) Delegado 
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no mínimo e--a mãis-um (l) para cada 2.500 (dois mil e 
quinherltoS) vOtoS de legend"a partidária -·obtidos na 
última eleição para a Câmara dos Deputados, até o 
limite _de trinta (30) Delegados. 

Parágrafo único. Se não se completar, na eleição, o 
número de Delegados previsto- neste artigo caberá ao 
Drretório Municipal eleito indicar os dex;nais, com os 
respectivos Suplentes, -satisfeitas as exigências legais. 

Art .. 23. Obs!!rvado o disposto no§ 2'i' do art. 99, a 
Convenção Municipal para a eleição do Diretório e de 
Delegados e seus Suplentes realizar~se-à das 2. (nove) às 
17 (dezessete) horas, prolongando-se pelo tempo neces­
sârio para que a votem os filiados presentes no recinto na 
hora do encerramento, assim como para a apuração e 
proclamação dos resultados e lavratura c;l.a Ata. 

Art. 24. Para efeito do disposto no Art. 19 deste Es­
tatuto, constituem a Convenção Municipal: 
-a) Os membros do Diretório Municipal; 
b) os Vereadores, Deputados e Senadores, com do­

micílio eleitoral no Municípío; 
c) os Delegados â Convenção Regional; 
d) dois (2) r~presentantes de cada Diretório Distríf.al 

organizado; 
e) I (um) representante de cada Departamento exis­

tente. -Paráiiafo -úniCo. Em Município de mais de 1 (unü 
milh.ào .de habitantes, constituem_ a Co~yenção Munici-
pal: · ~ · · 

a) os inandatârios indicados na letr:).. "b" deste artigo; 
b) os Delegados à Conveção Regional, dos Diretórios 

de unic!ades adnihjístrat1vas, ou Zona Eleitorais equipa~ 
radas a MunicíOio. 

Art. 25r- Compete à Convenção Municipal: 
a) eleger o Diretório MuniCiPal, os Delegados à Con· 

venção-Regional e os respectivos Suplentes: 
b) escolher os _candidatos aos postos eletivos munici­

pais; 
c) decidir as questões político-partidárias, bem como 

as refereriteS: ao p-atrimónio do Partido no âmbito muni· 
cipal. 

SEÇÃO ii 
Das Convenções Regionais 

Art. 26. As Convenções para a eleição _dos Díre-:. 
tórios Regionais realizar-se-ão nas capitais dos Estados e 
Territóríos Federais. 

Parágrafo único. Par que possa organizar o Dire­
tório Regional é necessário que o Partido possua Dire­
tórios Muncipais. devidamente registrados~ em, pelo me­
nos, 20% (vinte por cento) dos Municípios do Estado. 

Art. 27. Constituem a Convenção Regional: 
a) os membros do Diiefório Regional; 
b) os Delegados _dos Diretórios MunicipaiS; 
c} os representantes do Partido no Senado Federal; na 

Câmara dos Deputados_e na Assembléia Legislativa. 
Art. 28. Cada grupo de pelo menos 20 (vinte) con· 

venciÕnaís poderá requerer, por escrito, à Comissão Exe~ 
cutiva Regional até 30 (trinta) dias antes da Co_nvençilo o 
registrO- de chapa completa, compreendendo: 

a) Candidatos ao Diretório Regional em número igual 
ao de vagas a preencher; 

b) candidatos a Suplentes do Diretório Regional em 
número equivalente a 1(3 (um terço) dos seus membros; 

c) candidatos a Delegados à Convenção Nacional e 
respectivos Suplentes, em igual número. 

§ I 'i' Nos Territórios Federais o registro de candida­
tos poderá ser requerido por um grupo mínimo de 10 
(dez) convencionais. 

§ 2>' O núme'ro de Delegados de cada Estado ou Ter-_ 
ritório corresponderã. no máximo, ao dobro de sua re~ 
presentação partidária no Congresso Nacional. 

§ J'i' 1:: assegurado aos Estados e Territórios onde o 
pai-tido tiver Diretório organizado o direito a, no míní­
IUO, dois- (2) De~11.dos. 

§ 4'i' Se não se completar, na eleição, o númCio pre­
visto de_ Delegados caberá ap DiretóriO Regional eleito 
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indicar os demais, com oS respectiVos Suplentes, atendi~ 
dos os requisitos da lei. 

§ 5" Cabefá ao Díret6rio Regional Comunicai' ao 
DiretóriO Nã.cio-nal O núme-ro âe DeiegãdoS que tiver 
sido escolhido. 

Art. 29. AplTca-se à ConvenÇões Regionais o dispos­
to nos parágrafos 3'1 a 79 do Art. 21 deste Estatuto. 

Art. JO. Compete à Convenção RegionaL 
a) eleger o Diretório Regional, os Delegados à Con­

venção Nacional e os respectivos Suplentes; 
b) escolher os candidatos aos postos eletivos do Esta­

do e às funções legislativa federais; 
c) decidir os assuntos Político.:.partidáriõs, bem como 

os referentes ao património do partido, no âmbito regio­
nal; 

d) analisar e aprovar a plataforma dos candidatos ao 
Governo do Estado. 

e) aprovar as coligações com outros partidos no âmbi­
to estadual. 

SEÇÃO Ili 

Da Convençio Nacional 

Art. 31. A Convenç~o para a eleição do Diretório 
Nacional realizar-se-â na Capital da República. 

Parágrafo único. A conStituição do DiretóriO- Na­
cional dependerã da existênciã, rio mfnimo, de nove (9) 
Diretórios-Regioriais registrados nã Justiça Eleitoral: 

Art. 32. Constituem a Convenção NaclOO.ál: 
a) os membros do DiretóriO Nacional; 
b) os Delegados dos Estados e Territóríos; 
c) os representantes do Partido no CoO.gresso Nacio­

nal. 
Art. 33. Cadã grupO -de~ pelo menos, 30 (trinta) con­

vencionais, poderâ requerer, por escrito, à Comissão_ 
Executiva Nacional, até 20 (vinte) dias antes da Con­
venção, o registro de ChapS: completa, compreendendo: 

a) candidatos ao Diretório Nacional, em número igual 
ao de vagas a preencher; 

b) candidatos a Suplentes do Diretório Nacional em 
número equivalente a um terço (1/3) dos seus membros. 

Parágrafo úniCo. APlica-se à éonvenção Nacional o 
disposto no artigo 29 deste Estatuto. 

Art. 34. Compete à Convenção Nacional: 
a) eleger o Diretório Nacional e seus Suplentes; 
b) decidir sobre as propostas de reforma do Programa, 

do Estuto ou do Código de t;:tica do Partido; 

c) julgar os recursos- das decisões do Diretório Nacio­
nal; 

d) escolher os candidatos à Presidência e à Vice­
Presidência da República; 

e) decidir so_beranamente os assuntos político­
partidários bem como os referentes ao patrimônio do 
Partido; -

f) dissolver o Partido, determinar sua fusão ou incor­
poração a outro Partido e a destinação do seu acervo pa­
trimonial; 

g) analisar e aprovar a plataforma de Governo dO 
candidato à Presidência da República; 

h) aprovar as coligações com outros Partidos no âm~ 
bíto federal. 

TITULO IV 
Dos Diretórios 

Art. 35. Os Diretórios deliberam cOm a presença -da 
maioria absoluta dos seus membros. 

Parágrafo único. A convocação dos -Diretórios pe­
las respectivas Comissões ExecutiVas deverá obedecer 
aos requisitoS constailtes do Ãit. 10 deste Estatuto. 

Art. _36_. Os Lideres dO -Partido, nas Câmaras Muiti­
cipais. nas Assemblêias Legislativas, na Câmara-dos De­
putados e no Senado Federal, integrarão, como 
membros natos, com voz; e voto nas suas deliberações, 
respettivamente~ os Diretórios MuniciPais, Regionais e 
Nacional. 

Art. 37. No Diretório NaciOnal haverá pelo menos 
um membro eleito de cada seção partiâái'ía regional; de-
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vendo a_ Partido, sempre que possível, dar participação 
à.<> categorias profissionais. -

§ li" Os Dirce_t6_rios Regionais e Nacional fiXar-ãO atê 
sessenta (60) dias ãntes das respectivas Convenções- o-nu­
merp de seus futuros membros, que não deverão ultra­
passar, respectiVamente, os líinites mãximos·de 71 seten­
ta e um e 121 cento e vinte e um incluídos os Líderes nas 
Assembléias- Legislativas, na Câmara dos Deputados e 
no Senado FederaL 

§ 211 Os Diretórios Regionais fixarãO atê 60 sessenta 
dias antes das Convenções Municipais o número dos 
membros dos Diretórios Municipais; iespeitiani:fo o limi~ 
te mãximo de 45 quarenta e cinco, inclusive o Líder na 
Câmara· Municipal, comunicando a decisão imediata­
mente àqueles e à Justiça Eleitoral. 

§ 39 Os Diretórios Municipais, Regionais e o Nado­
~ nar serão acrescidos-de maiS 2 dois representantes de 

cada um dos Movimentos Trabalhista e Estudantil. 
Art. 38. Os Diretórios eleitos na foima deste Estatu­

to considerar-se-ão empossados, automaticamente, após 
a proclamação dos resultados das respectivas con­
venções. 
__ .P<!rágrafo único. Durante o período de mandato 
dos membros dos Diretórios permanecem, enqUanto não 
substit_uídos, os Delegados e os Suplentes eleitos junta­
mente com aqueles. 

Art. 39. Os Diretórios terão Suplentes -em nú!nero­
equivalente a l/3 (um terço) de seus membros. 

§ }9 Os Movimentos Trabalhistas e Estudantil terão 
um Suplente em cada Diretório. 
- § 29 Os Suplentes serão convocados pelo Presidente 

do Diretório para substituírem, nos casos de impedimen~ 
to ou vaga, os membros efetivos com os quais se elege~ 
ram, observada a ordem de colocação da respectiva cha­
pa. 

§ 39 COnsídera-se impedimento," além de oUtros pie­
vistos em lei, o não comparecimeáto até 15 (quirlie) ·mi­
nutos depois da hora de início da reunião regularmente 
convocada. Neste caso, o retardatário fica suspenso do 
exercício de suas funções até o _ _término da reunião. 

§ 49 A vacância ocorre nos casos de morte, renúncia 
ou disposição legal. 
_ § 59 As -vagas que ocorrérein nas Comissões Executi­

_vas serão preenchidas pelos respeCtiv_Os Diretórios no 
prazo de até 30 trinta dias após a Ocoi-1-êndá.- _~ -

Art. 40. Os Diretórios poderão delegar pOderes às 
respectivas Comissões Executivas para a Sõlução de as-
suntos administrativos~ · · 

Art. 41. Onde não houver Diretório Municipal o~- · 
~anizado, a Comissão Executiva Regional designará 
uma Comissão Diretora Municipal Provisória constituí­
da de um_ mí_nimo de 5 cinco e um máxiinã de ll onze 
membros, eleitores do Munícípío, presidida por um de­
les, -indicado nO ato de designação, a qual se incumbirá 
âe organizar"e dirigir a -COOvenção, dentro de 60 sessenta 
dias, e exercerá as atribuiçõe5Cle Dit-éiório e-de êoffiis­
são Executiva locais. 

Art. 42. Para os Estados onde não houver Diretório 
Regiofial organfzado, a Comissão Executiva do Dire­

-tório Nacional designará Uma ComisSão Diretora- Regio­
nal Provisória, constítuída de um míi1lmo de 7 (sete) e 
un máximo de 11 onze membros, presidida por um de­
les, indicado-- no ato de designação, que se incumbirâ, 
com a Competêrtcia: de Diretório Regional e de Comissão 
Executiva Regional, de organizar e dirigir, dentro d-e 90 

--noventa _dias, a CÇ.q,v6nção Regional. -- -

Art. 43. - Quando for disSOlvido o DiretóriÕ Munici­
pâ!, Reiional ou -Nacionãi será marcada Convenção pa~ 

· --rã", dentro de 60 sessenta dias, eleger o novo órgão. Nesse 
JjeríOdo;-díriglrá O Partido uma Comissão Provisória 
com poderes restritos à preparação da Convenção. 

§ {9 Na hipótese deste artigo, se faltar menos ·de l 
Um ·ano para o téimirlo-dos -maildatos doS menibros do 
órgão dissolvido, a Comissão Provisória os completará. 
NeSse caso, deverá ter o mesmo número de membros fi­
xadas para o -DiretóríÓ; --representando-se as oorrentes 

partidárias na propor~ão __ verificada na última Con­
venção. 

fi" No caso dC dissoruç:ão -do Diretório Nacional 
- pelâ Conve,ç:ãõ, a esta Caberá designar Coffiissão Provi­

sória para os fins previstos neste artigo. 

CAPITULO I 
Dos Diretórios Municipais e Distritais 

-Art. 44. O Diretório Municipal elegerá a Comiss~o 
Executiva composta de I (um) Presidente, 1 (um) Vice-­
Presidente; l (um) Secretário; 1 (um) Tesoureiro e o 
Líder da Bancada na Câmara Municipal. 

§ I" O Diretório_ Distrital elegerá a Comissão Execu­
tiva comPosta de -1 (um) Presidente; I (um) Vice-­

Presidente;· l (um) Secretário e 1 (um) Tesoureiro. 

§ 2" COm os menibros da Comissão Executiva serão 
eleitos 2 (dois) Suplentes que os substituirão nos impedi­
mentos. As substituiÇões na Comissão serão feitas na or­
-dem decrescente de colocação. 
-§ 3" Os Vereadores do Partido, não integrantes do Di-
retório Municipal ou Distrital, poderão participar de 
seus trabalhos, sem direito a voto. 

Art. 45. Os trabalhos Municipais se constitUirão de 
até quarenta e chico (4-5) nl"einbros, incluído o Líder na 
Câmãra de Vereadores. 

Parágrafo -único. Os Diretórios-DístritãiS serão -cons­
tituídos de até_ 45 (quarenta' e cinco) membros. 

Art. _ 46 CorTipete ao Diretório Municipal: 
a) dirig!r, no_âmbito Muilicipal, as atividades do 

Partido e, respeitada a orientação nacional, definir- a 
atuação política a -Ser seguida pelos seus representantes 
na Câmara Municipal; 

b) eleger a Comissão Executiva e seus Suplentes; 
c) julgar os recursos que lhe sejam interpostos das 

decisões da Comissão Executiva; 
d) criar, organizar e regular o funcionamento dos 

Diretórios DiStritais, que não estão sujeitos a re&ísfro ria 
Justiça Eleitoral; 

e) dirigir e fiscalizar as eleições no âmbito municipal 
e comunicã.r ao Diretório Regional as irregularidades, 
fraudes e crimes que comprometam a lisura e normalida· 
de dos pleitos e denunciá-los à Justiça Eleitoral; 

f) intervir ou diSsOlver OS Diretórios Distritais, 
quando houver, para manutenção da integridade parti­
dária~ 

g) criar o Conselho Consultivo, Conselho Fiscal, os 
_Departamentos de Defesa dos Direitos da pessoa huma­
na, de promoção dos Direitos_ dos Deficientes e de Defe­
sa dos_ Direitos do Consumidor, áe Defesa da Ecologia; 
de De-fCsa da pequena e Mêdia Empresa; os Comitês de 
Campanha, além de outros órgãos auxíliares; 

h) manter atualizado o fichário dos filiados; 
- i) exercer ação disciplinar com relação aos membros 

e órgãos partidários sujeitos à sua jurisdição; 
j) promover o registro perante-o Juiz Eleitoral, da 

~pectiva Zona, dos CandidatOs aos postos eletivos mu­
- n!cipais;-

1) ma,nter escrituraç_ão da receita e despesa do Parti­
d_o, em livros de contabilidade abertos, rubricados e en­
cerrados pelo Juiz Eleitoral; 
___ m) ajuizar representação perante a Justiça Eleitoral 

_para ~perda de _mandato de Vereador, submetendo-se 
previ:imente à apl-eciação da Comissão ExCCu1ív8 Regio­

-nal; 
n) prestar contas, ao Tribunal de Contas da Uniilo 

das quotas recebidas do Fundo Partidário. 

CAPITULO 11 

Dos Diretórios Regionais 

- -_-, Do Diretório Nacional 
Art. 47. O DiretóriO Regional elegerá sua Comi_ssão 

ExecutiVa, conposta de um Presidente, um Primeiro -e 
um Segundo Vice-Presidente; um Secretário-Geral,_ um 
SeCretário-; Urir TesOureiro; o Lí~er ~ Bancada na-As­
sembléia Legislativa e dois vogais. 
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§ (I' Com os membros da Comissão EXecutiva serão 
eleitos quatro (4) Suplentes, que os substituirão nos im­
pedimentos, obedecida a ordem decrescente de colo­
cação. 

§ 2~' Os representantes do Partido no Congresso Na­
cional e na Assemblêia Legislativa, não integrantes ~o 
DiretóriO Regional, corresp~ndente à Cifc\lnscrição por 
onde tenham sido eleitos, poderão participar" das reu­
niões, sem direito a voto. 

Art. 48. Compete ao Dlretórici Regional: 
a) dirigir, no ámbito regíonal, as atividades do Parti- o 

do e, respeitada a orientação Nacional, defíriir a atuação 
política e parlamentar a ser seguida pelos seus represen­
tantes na Assembléia- Legislativa. 

b) eleger a ComiSsão ExecutiVa e-seUs SUPlenteS; 
c) julgar os recursos interPostos das áécisões da Co­

missão Executiva; 
d) promover o registro dos Diretórios Municipais e 

representar o Partido perante a Justiça Eleitoral, creden­
ciando seus Delegados; 

e) fiscalizãr as efeições que se realiZarem no Estado; 
f) criar Conselhos Consultivo, FiscaCC de ttica, os 

Departamentos de Defesa dos Direitos da Pessoa Huma­
na, de Promoção dos Direitos dos Deficieiltes, de Defesa 
dos Direitos do Consumidor, da DefeSa da Ecologia; de 
Defesa da Pequena e Média Empresa; os COmitês de 
Campanha, Comissões -Tknicas, alêm de outros órgãos 
auxiliares de caráter' regional; -

g) remeter ao DiretóriO -NãCíõnal e aos Diretórios 
Municipais, cópias das deliberações da Convenção; 

h) prestar aos Diretóríos Municipais assistência jurí­
dica, na defesa dos interesses dO Partido; 

i) exercer ação disCiplinar em relação aos membros e 
órgãos partidários, sujeitos à sua_ juds_diÇão; 

j) promover o registro dos candidatos aos postos ele­
tivos do Estado e do Congresso Nacional; 

I) manter escrituração de sua receita e despesa em li­
vros de contabilidade abertos, rubricados e encerrados 
pelo Presidente_do Tribunal Regional Eleitoral; 

m) prestar contas ao Tribunal de Contas da União 
das quotas recebidas do Fundo Partidário; 

n) ajuizar representàção perante a JUStiça Eleitoral 
para perda de mandato de Deputado Estadual. 

CAPITULO 1II 
Do Diretório Nacional 

Art. 49. O Diretório- Nacional, eleito pela Con­
venção Nacional, dirig1rá O Partido em todo o Território 
Nacional. 

§- 19 os representantes federais eleitos sob a Iegenàa 
do ~rtido, não integrantes do Diretório Nacional, po­
derão partiCipar âas suas reuniões e-discutir, serri direito 
a voto, os assuntos sujeitos a sua aprecia-çãO. 

§ 29 A mesma faculdãde é coriCeilidã. ã:Os-PrisideD.tes 
dos D1ri:t6rios RegionaiS e- ã.OS Delega.dos à Convenção 
Nacional. 

Art. 50. O Diret6rio Nicionãl eJCgerâ-a Sua Comis­
são Executiva composta de um (I) Presidente; (1) um 
Primeiro, um (I) Segllitdo e um (I) Terceiro Vice­
PreiDdentes; um ( 1) Secretário-Geral; um (1) Primeiro e 
um (l) Segundo Secretários; um(l) Primeiro e um (I) Se­
gundo Tesoureiros; Os Líderes da Bancada_ na Câmara 
dos Deputados e no Senado Federal e quatro (4) vogais. 

Parágrafo únicq_. As vagas quC oCorrerem na Cõrilis­
são Executiva serão preenChidas pelo DiretóriO Nacio· 
nal. 

Art. SI. Compete ao Diretório Naciona.t:-
a) dirigir, no -ámóito nacional, as atividades do Parti­

do; 
b) eleger a ComissãO Executivi NadonaJ e seus su:: 

plentes; 
c) promover o registro d_o Estatuto, do Programa e do 

Código de :ê:tica Partidáría, juntO ao Tribunal Supe_rior · 
Eleitoral: 

d) administrar o património social, adquirir, alienar, 
arredar ou hipotecar bens; 
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--_e-) promover o regiStro do_s candidato~ à Presidência e 
Vice-Presidência da República e dirigir as respectivas 
campaf1has políticãs; 
.. O representar o Partido perante a Justiça Eleitoral, in­

clus.lve pela designação de Delegados; 
gr apurar a- responsabilidade aos Diretórios Re81o­

nãis e, nã. -Omissão destes, dos Mimicipaís, decidiõ.dO 
sobre sua--dissolução, intervenção e reorganização, exer­

__ c_endo ação disciplinar em relação ao-membros de órgãos 
pai'tidários; -

6) adotar proVidências para fiel execução do progra­
ma, Código de É-tica e EstatutQ dO PartidO; 

i) traçar a li_nha política e parlamentar de âmbito na­
cional a ser seguida pelos representantes do Partido; 

j) cOnvocar, pela Coniissão Executiva,_ã.-ConvenÇão 
~ Nªçional e fixar norma~ para o _seu funci_onamento; 

1r participar da Convenção Nacional; 
m) julgar os recursos que lhe sejam interposto de atos 

e_decisões da Comissão Executiva Nacional ou de Dire­
tório~_ RegiQ_Qais; 

n) manter a_~Scrituração de sua receita e despesa, em 
livros de contabilidade, abertos, rubricados e encerrados 
pelo Tribunal Superior Eleitoral, e prestar contas ao Tri­
bunal de Contas da União das quotas recebidas-do Fun­
do Partidârioj 
- õ J remeter aos Diretórios Regionais cópiaS de delibe­

rações da Convenção Nacional; 
p) promover a retificação do Programa, Estatuto, Có­

digo de E:tica Partidária, e outras deliberações da Con­
venção Nacional, para ajustá-los aos textos legais e às 
decisões da Justiça Eleitoral; 

q) aprovar -o hino,_ as cores, os símbolos e o escudo 
partidários que serão usados em todo _o Território Na­
cionál; 

r) criar Departamentos de Defesa dos Direitos da 
Pessoa Humana, Promoção dos Direitos dOs Deficien­
tes, de Defesa dos Direitos do Consumidor e outros ór­
gãos de cooperação e auxiliares de âmbito nacional; 

s) elaborar o Regimento Interno. 

CAPITULO IV 
Das Comissões Executivas 

Art. 52. As Comissões ExeCutivas exercerão, no âm­
bito de competência dos respectivos Diretórios e seffi 
prejuízo' de Posteríor exam-e e apreciação destes, tõàãs as 
atribuições que lhe são conferidas. 

§ 19 As Comissões Executivas serão convocadas 
pelo Presidente ou pela maioria de seus membros e se 
reunirão em local :Previamente designadO, devendo_ ser­
notificadas todos os seus integrantes do dia, hora e ma~ 
féria cõilstante da ordem do dia. 

§ 2? Excepcionalmente, a juízo-do P~é.Sídente cijl da 
própria Comissão Executiva, esta Poderá Sei convOCãda 
por qualquer meio, para deliberar sobre matéria úrgerile 
e se reunir fora de sua _sede. 

Art. 53. Compete aos Presideiltes das COmisSões 
Executivas Nacional, Regionais e Municipais: 

ar·representar iiilVa e passivamente o_ Partido, emjuí· 
!O -ou fOra dele, no Çau de_ sua jurlsdiÇão; 

b) presidir as reuniões da Comissão, do Diretório e as 
S~sões !fas Convenções; 
-c) conVocar sessões ordinárias e extraordinárias; 
-df auiOrizir as -despeSas ordinári3.S-·e éXtraOfdíilárfaSi 

e-) exigir dos demais dirigentes o exato-cumprimentõ 
de suas funções; 

f) convocar, na ordem de eleição, os Suplentes em 
caso de vacância, impedimento ou ausência dos 
membros efetivos: 
-8) dirigir o PãrtidO de acordo cÕDi as i-eSOiuçõei dos 

seus órgãos deliberativos. 

Art. 54. Compete ~aos Vice-Presidente$: 
R) substituir, em seUs impedim-entoS ou ausência, o 

Presidente e ViCe-PreSidetÚ.es, na ordCm estabelecida; 
b) colaborar com o Presidente, na solução dos assun­

tos de ordem política e ·administrativa; 
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c) exercer as- atribuições que lhes sejam conferidas 
pela Comissão Executiva. 

Art.._55., _ Compete ao Secretârio~Geral~ 
a) substituir o Presidente, na ausência ou impedimen­

tos dos Vice· Presidentes; 
b) coordenar as atividades dos demais Secretários e 

dos órgãos de cooperação, assegurando o cumprimento 
das decisões -da Comissão -Executiva; 

c) ad!'!'lJt!r e dispensar pessoal administrativo; 
~ d) Organizar as ·convenções Partidárias; 

e-) elaborar, divulgar e distribuir o noticíãrio referente 
ao Partido. -

Art. 56. Compete ao Primeiro-Secretário: 
a) redigir as ataS das -reuniões e sUbstituir o 

Se_Cretârio·Geral nos seus impedimentos; 
b) orierl;tat: os 9rgãqs _de propaganda e informação do 

Partido, elaborando os planos de publicidade a serem 
aprovados pela Comissão Executiva do respectivo Dire-
tório; - -

c) organizilr a biblioteca do partido; 
d) organizar o trabalho de arregimentação partidária, 

mantendo atualiz--ªdQ .. O _fichário geral do Partido. 
Art. 57. Compete ao Segundo:.secretário: 
a) auxiliar o Primeiro-Secretário na organização do 

fichário do partido; 

b) informar o partido sobre as atividades e 
reivindícac;ões dos Diretórios Regionais e Municipais; 

c) auxiliar o Primeiro~Secretário e subStituí-lo em 
suas ausências ou impedimeritos. -

Art. 58. Compete ao Primeiro-Tesoureiro: 
a) ter sob sua guarda e responsabilidade o dinheiro, 

valores e bens do partido; 
b) efetuar pagamentos, depósitos e recebimentos; 
c) assinar, com o Presidente, cheques, titulas ou 

outros documentos que impliquem responsabilidad_e 
fmanceii·a do partido; 

d) apresentar, mensalmente, às respectivas 
Comissões Executivas, o extrato de Receita e Despesa do 
Partido, que será apreciado pelo conselho Fiscal; 

e) manter a contabilidade rigorosamente em dia, 
observadas as exigências da lei; 

O organizar o balanço financeiro do exercício findo 
que, examinado pelo Conselho Fiscal c aprovado pelo 
respectivo Diretório, dc:verâ ser encaminhado à Justiça 
Eleitoral. 

Art. 59.- Compete ao Segundo-Tesoureiro: 
a) -auxiliar e substituir o Primeiro-Tesoureiro na sua 

ausência ou impedimento. 
Art. 60. Nos Territórios Federais, a inexistência do 

Uder da Bancada poderâ ser suprida por mais um vogal 
na Comissão Executiva. 

Art. 61. Juntamente com os membros da Comissão 
Executiva serão escolhidos Suplentes, para exercício em 
casos de impedimento ou vaga. 

Art. 62. Nos casos a que se refere a parte final do 
artigo anterior, serão convOcados Suplentes na medida 
e-in QUC _-seja neceSsário para completar a composição do 
~rgão. -

Art. 63. Às Conlissões Executivas dos Diretórios 
Municipais, 'RC:gioitais_-e Nacional, serão acrescidas de 
um representante dC cadã ur;n dos Movimentos 
Tr_abalhista e Estud:mtil,- quando houver. 

Parágrafo único. O representante e o Suplente dos 
Movimentos junto às Comissões Executivas serão, 
respectivamente, o priineiro e o segundo mais votados 
para membros do Diretório. 

Art. 64. Na hipótese de vaga na Comissão 
EXCcutivà, -dentro de trinta (30) dias, elegerá o 
substituto. 

CAPITULO V 
Dos Movimentos Trabalhista e Estudantil 

Art. 65. Os Diretórios Nacional, Regionais e 
Municipais pÕderão organizar Movimentos TrabaJhistas 
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e Estudantil, com direito a representação nos respectivos 
Diretórios, como órgãos de açlo partidária. -

§ J9 Além de filiação partidária, serâ necessáriO para 
ingresso nos respectivos Movimentos: --

a) se trabalhador: a prova de sindicalização e de 
gozo de seus direitos, ou, noS MuniclpioS- onde não haja 
Sindicatos, a Carteira de Tfã:balho e Previdência Social;­

b) se estudante, a prova de matrícula em 
estabelecimento de ensino, de qualquer nível, alltoriiãdo -
pelo Governo. 

§ 29 Os eStUdantes somente podàão participar do 
Movimento até a idade mâxima de vinte e cinco _(25) 
anos. 

§ 3'í' Os Movimentos nos Municípios poderão ser 
instalados quando o Partido contar, entre seus filiados, 
com, pelo menos, vinte e cinco (25) membros nas 
condições estabelecidas pelo artigo anterior. --

§ 4'í' Constituído o Movimento, os seus integrantes, 
até vinte (20) dias antes da Convenção para eleição· do 
diretório Municipal reunir~Se~ãci em ASsembléíã" Geral 
para eleger, além de sua Diretoria: 

a) dois (2) representantes e um Suplente para 
membro do diretório Municipal; 

b) dois (2) Delegados para representarem o órgão 
Municipal junto ao Movimento Regional. 

§ 5'i' Os delegados dos Movimentos Municipais, até 
vinte (20) dias antes da Co.nvenção para esc_olha do 
diretório Regional, reunir~se~ão em ASsembléia Geral, 
para eleger, além da Diretoria do Movimento Re&ional: 

a) dois (2) representantes e um Suplente para 
membros do diretório RegioTI.ãf; 

b) dois (2) Delegados e um Suplente para 
representarem o Movimento Re'gfOOal junto ao 
Movimento Nacional. 

§ 6'í' Os Delegados dos Movimentos Regionais 
reunir-se-ão em Assembléia Gerãl, Víiite {20) dias antes 
da Diretoria éo Movimento Nacional e indicar 2 (dois) 
representantes e um (1) Suplente para membros do 
Diretório N acionai. 

Art. 66. As Diretorias de cada Movimento terão a 
seguinte composição: 

i) Diretoria Municipal: um (1) Presidente, Um -(I) 
Vice-Presidente, um (l) Secretârfo, um OrTesoureiro e 
um (l) Vogal; 

b) Diretoria Regional: um (1) Presídente, um (l) 
Primeiro e Um (l) Segundo Vice-Presidentes, um (1) 
Primeiro e um (1) Segundo Secretários, um (I) Primeiro 
e um (1) Segundo Tesoureiros e dois (2) Vogais; 

c) Diretoría Nacional: um (1) Presidente, um (l) 
Primeiro, um (I) Segundo e um (1) Terceiro Vice­
Presidentes, um (1) Secretãrio~Geral, um (1) PrimeirO e 
um (I) Segundo Secretários, um (I) Primeiro e um (I) 
Segundo T esoureíros e qua:tro VOS;ais. 

§ 111 O mandatO dos integrantes de órgãos dos 
Movimentos Trabalhista e Estudantil terá duração igual 
ao dos membros dos Diretórios do Partido. 

§ 29 As ComiSsões ExecUtivas âos Dii-etóriOs­
providenciarão o registro nos Tribunais Regionais, das 
DiretoriaS Municipais e Regionais e, no Tribunal 
Superior Eleitoral, da Diretoria Nacional dos 
Movimentos Trabalhista e Estudantil. 

§ 39 O representante e Suplente' dos Movimentos 
junto às Comissões Executivas Municipais, Regionais e 
Nacional serão, respectivanl.Cnte, o primeiro e o segundo 
mais votado para membro do Diretório. 

Art._ 67, Na formação-das chapas partidârias pafa aS 
eleições proporcionais, fiCa a-ss.eiiirado a cada 
Movimento o direito de apreSentar -candidatos em 
número correspondente a, no mínimO, lO% {dez por 
cento) -de lugares a que o Partido tenha direito. 

§ I 'i' Os indicados pelos Movimentos acrescentar~se~ 
ão ao número de candidatos aprovados pelas respctivas 
Convenções. 
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§ 2~' A lista de candidatos de cada Movimeilto 
de-verá ser apresentada à com-issão EXecutiva do -

·-Partido, até cinco (5) dias antes da Convenção que o 
-homolog'ará. -- -

§ 311 Para indicação dos candidatos, os Movimentos 
Trãba_lhi.S.tíl _e Estudantil reunir~se~ão. em Assembléias 
Gerã.is, até-deZ (lOJ dias antes da correspondente 
Convenção Partidária, podendo, votar: 
_ ar -pa~ra- Candidatos a -Vereador: os membros da 
Dir.etoria Jio ,Movimento Municipal, os seus 
r_epreSentantes nO Diretório· Municipal e os seus 
Delegados junto ao Movimento Regional; 

b) para candidatos a Deputado Estadual e Deputado 
Federal: os nieinbfos da Diretoria do Movimento 
Regiorlál, os Dfilegados dos Movimentos Municipais, os 
representantes do Movimento no DiretóriO Regional e 

-os- Delegados -do MõViffieilto R.C:g:IOilal }Unto ao 
Movimento N acionai. 

§- -4'í' À con.voCiÇão das AssembléiaS GeraiS- dCverá 
obedecei'- aos requisitos do art. 20 deste EstatUto; sob 
pena de nulidãile. -

§ S'í' O candidato indicado por- quaisquer dos 
Movimentos, e eleito para o -exercício de m"ãndato­
parlamentar, desligar~se~â, após sua diplomação, de seu 
re.spectivo Movimento, afastando~se, iriclusive, das 
funções que pOrventura nele exerça. 

Art. 68. caberá aos Movimentos Trabalhistas e 
Estudantil atr.ãVés da aÇão partidária, pugnar pela 
realização_ de seus ideais e objetivos. 

Pãrágialo - ún-ícO:~ Os MovimentOs elaborarão os 
seus Planos ·ae ação partidária e política, para aprovação 
do Diretório Nacional, observando, para todos os fins, 

_ as normas do Estatuto, Programa e Código de ~tica do 
Partido. 

Art. 69. O Diretório Nacional desiB:nará uma 
Cõiiiissão PrOVisória ífab'ãihista e uma êomisSão 
Provisória EStudantil, cada um composta de nove (9) 
membros, as quais terão, também, a atribuição de 
c_onstituir Comissões Provisórias Regionais, incumbidas 
de organizar -Oli respectivos Movimen"tos nos EStados e 
TerritóripS. ~ 
--- -§ 111 As Comissões Provisórias Regionais desígnarão 
Corii.issões-ProvisóriaS Municipais, coriipostas de três (3) 
membros, incumbidos de organizar os respectivos 
Movimentos nos Municípios. __ 
-§ 2~' A Comissão Pfovisória N acionai serâ anotada 

no Tribunal Superior Eleitoral, a requerllnento do 
Diretório Nacional, e as Comissão Provisórias 
Regionais e Municipais, nos Tribunais Re"gionafS 

-Eleitorais, a requerimento dos Diietórios R'C:gionais. 
Arf. 10: Para a formaÇão· da primeira :CHretoria, 

bem com_o para a eleição dos Delegados às Converições -e 
represéfltaiites nOs -Diretórios, os Movimentos deverão 
realizar, sucessivamente, Assembléias Gerais nas Seções 
Municipais, Regionais e N acionai, fios prazos previstos 
_no § 6'í' do art. 79 deste Estatuto. 

Parágrafo único. .E: vedada a participação do mesmo 
eleitor em mãis de um Movimento. 

CAPITULO VI 

D11:5 Coligações Partidárias 

_Art. 71. ~O PFL poderã coligar~se com um ou m.Us 
Partidos, desde que não existem em seus Programas 
pontos antagônicoS. 

§- Jo;i- A proPosta de coligação será formalizada por 
qualquer filiado perante o Diretório Nacional, Regional 
ou Municipal, conforme o caso. 

§ 29 - Aprovada a proposta pela "maioria absoluta do 
Dire~tório, a C"omissão Executiva acertarã com cada 
partido os termos do Acordo de Coligação. 

§ 3'í' Aceito pelo Diretório, o Acordo será submetido 
à Convenção pãrtidária. 

§ 4'í' Aprovada a cOligação, o_ Diretório fará 
comunicaÇ~ nesse sentido à Justiça Eleitoral,_junta,ndo 
cópia _da At8 da Convenção e dos Termos do Acordo. 

Art. 72. Enquanto a lei não dispuser em contrário, 
caberá ao Diretório NaCional baixar Resolução 
contendo instruções complementares para o fiel 
cumprimento do disp_osto no artigo anterior. 

CAPITULO VII 

Do Conselho Consultivo Nacional 

Art. 73. O Conselho Consultivo compõe~se dos 
Presidentes dos Diretórios Regionais do Partido, os 
quais _ são membr_os q~tgs, __ e de mais quinze (I 5) 
membros efetiv.os e cinco (5) suplentes, eleitos pelo 
Diretório Nacional e empossados imediatamente após a 
pro-clamação dos resultados. 
·--§ I 'i' O registro de chapas dos candidatos a Membro 

efetivo e Spplentes do Conselho serã requerido à 
Comissão Exe_cutiva· Nacional até três (3) dias antes da 
reunião do Diretório, convocada para essa eleição, por 
um grupo de pelo menos vinte (20) filiados. 

§ 211 Para o registro da chapa e eleição do Conselho 
Consultivo adotam-se as mesmas exigências e princípios 
aplicados à eleição dos membros do Diretóriõ Nacional 
e seus suplentes. 

Art. 74. Ao Conselho Consultivo Nacional 
compete: 

~) eleger três (3) Vice-Presidentes, um (1) Secretário~ 
Geral e um (l) Primeiro e uni"( I) Segundo Secretárias·; 

b) participar, sem direito a voto, das reuniões do 
Diretório Nacional; 

c) estuda!- e propor a atualização das diretrizes da 
doutrina e do Programa do Partido; 

d) encaminhar aos órgãos executivos as deliberações 
de natur_eza-douti-inâria ou técnica; 

e) analisar e debater, consoante os principias _ do 
libCiãüstTio;- os acontecimentos políticos e sóciO­
econômicos do País; 

f) aprovar, dando~lhes caráter oficial, publicações 
doutrinárias; interpretativas do Programa do Partido; 

g) aprovar projetos de Programa de Governo e de 
Planos de Ação a serem submetidos aos candidatos do 
Partido aos postos executivos e legislativos; 

h) divulgar em caráter oficial a doutrina e o programa 
partidário: 

i) opin3r Sobre-qualquer matéfia de relevante interes­
se nacional por solicitação da Comissão Executiva, ou 
que considere c_onveniente aos objetivos_ partidários. 

Parágrafo único. O Presidente efetivo do Conselho 
Consultivo Nacional será o Presidente de Honra do Par­
tido. 

CAPITULO Vlll 
Do Instituto de Pesquisas e Estudos Econômicos, 

Sociais e Políticos 

Arf. 75~ FiCa criado, como órgão de apoio do Parti~ 
do, o Instituto de Pesquisas e Estudos Econômicos, So­
ciais e Políticos-IPESP, com o objetivo de: 

a} realizar estudos e pesquisas sobre os problemas 
econômicos, sociais, políticos e culturais da realidade 
brasileira; 

b) elaborar matérias básicas para os curs-os de for~ 
mação e atualização política; 

c) organizar temas para ciclos de estudos, fórum de 
_ debates, conferências, seminários, simpósios e outras 

reuniões partidárias; -
d) coordenar a organização e funcionamento dos ins~ 

titutos similares nos Estados e Municípios; 
e) assessorar, quando solicitado, a direçào do Partido 

e as bancadas parlamentares no desempenho de suas 
atribuições. 

ArL 76 O IPESP tem sua sede e domicílio jurídico 
n~ capital da República sendo sua duração por tempo in~ 
determinado. 
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!i 19 Para a realização de seus objetivos, o Instituto 
poderá celebrar convênios ou Contratos com terceiros. 

§ 29 Os membros -da administração do Instituto se­
rão designados pela Comissão Executiva Naciotial, no 
âmbito nacional, e nos Estados e Municípios, pelas res­
pectivas Comissões Executivas, por tempo coincidente 
com o mandato da Comissão Executiva que os designou. 

SEÇÃO I 

Dos Órgii.os da Admin.istração e Sda competência 

Art. 77. São órgãos de sUa administração: 
a) o Conselho Deliberativo 
b) a DiretOria EXecutiva. 
Parágrafo único. Só poderãO integrar esses órgãos os 

filiados ao partido. 
Art. 78 O Conselho Deliberativo é cOnstituido peh 

Presidente do Partido que o preside, quatorze (14) 
membros efetivos e cinco (5) suplentes, tendo por com­
petência: 

a) resolver todos os assuntos de sua atribuição; 
b) fisCalizar a administraÇ-ãO;------
c) aprova·r a prop-osta orçamentária e o plano de tra­

balho; 
d) julgar as contas da Diretoria Executiva; 
e) autorizar, previamente, a realização de oPerações 

de crédito e alienação de bens; 
f) julgar os recursos interpostos contra atos da Dire­

toria Executiva; 
g) aprOvar as alterações das normas de organização e 

funcionamento do Instituto; 
h) autorizar a celebração de convênios e contratos. 
Art. 79~ A Diretoria Executiva ê constituída pelo 

Presidente, um (I} Vice-Presidente, um (1) Primeiro e um 
(1) Segundo Secretário, um (1) TesoureirO;- três (3fSu­
plentes e, como membros natos, os Líderes das bancadas 
na Câmara dos DepUtados e no Sen-ado -Feôeial. 

§ l'<' As atribuições específicas dos membros da Di­
retoria ExecutiVa serão fixadas em instrumento próprio, 
pelo Conselho Deliberativo. 

§ 2~<' Os Líderes das Bancadas, na qualidade de 
membros natos da Direto"ria Executiva, poderão fazer-se 
representar em suas reuniões pelo Vice-Líder qui desig­
nar. 

Art. 80. O Instituto funcion-ará-ria sede do Partido 
ou em putro local designado pela Comissão Executiva. 

SEÇÃO li 
Do Patrimônio e sua Aplicação 

Art. 81. A DireToria.-Ex.eCutiVa prestará cõ"nta:s das 
despesas realizadas ao Conselho Defiberativo, que as en­
caminhará à Comissão ExecUtiva para os fii'ls previstos 
em lei. 

Art. 82. O patrimônio do- lriStii:uto é constitúídõ 
por: 

a) 20% (vinte por cento) ao-Fundo Especíaf de Assis­
tência Financeira aos Partidos Políticos, previsto na Lei 
"' 5.682(71; 

b) 20% (vinte por cento) das contribuições dos Depu­
tados Federais e Senadores; 

c) bens e direitos que a ele venham a ser incorpora-
dos; / 

d) rendas provenientes da exploração (iê seus bens o a 
prestação de serviços; / 

e) subvenções, contribuições, auxílios e outras rendas 
nos termos da .lei. 

CAPITULO IX 
Do Conselho_ de ttica Partidária 

Art. 83._ Os Diretórios Regionais e Nacional elege· 
rão, dentre os filiados, um Conselho de btica Partidária 
com composição fiXada no Código de b.tica que opinará 
em todas as representações relativas à quebra, pelos 
membros e órgãQs dos Partidos dos princípios progra· 
máticos e dever~ étic_os_~_ 
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Parágrafo único. Os deveres éticos, as infrações disci­
p1inares e _suas punições serão reguladas pelo Código de 
btica Partidário, que regerá o funcionãmento do respec­
tivo Consdho. -

~APITULO X 
Do Conselho Fiscal 

Art. 84. Os Diretórios elegerão, dentre os filiados ao 
Partido, um Conselho Fiscal composto de três (3) 
membros e três (3) suplentes, com a competência especi­
fica de examinar e emitir parecer sobre a contabilidade 
do Partido. 

CAPITULO XI 
Da Procuradoria Geral 

Art. 85. A Procuradoria Geral é o órgão de aPoio 
jurídico, vincu~ada diretamente à ComissãO ~xecutiva e 
cheftada por adv_ogado fili~do ao Partido, sendf> sua 
desigi1açã_o e dispensa- COmpetência pi-iVativa dó 
Presidente do Diretór_io Nacíónal. 

Art. 86. Compete ao Procurador~Geral: 
a) organizar e dit:_igir os serviÇos da Procuradoi-ia Ge­

ral e traçar as normas para a organização das procurado~ 
rias dos Diretórios RegiOnais; 

b) oiganizar, nomear e dimiür O seu Gabinete, C"om a 
aprovação do Presidente _do Diretóiio Nacional; 

c) representar o partido junto à justiça eleitoral em 
todo o território nacional; _ 

-- d) indicar ao presidente do Diretório Nacio-nal os De­
legados do Partido junto ao Tribunal Superior Eleitoral, 
bém como O Procurador-Gerai Adjunto; 

e) orieniar e fiscaiizãf a atuação dos Delegados do 
partido junto li. oS Tribunais Eleitorai"s; -- -

f) deTenaer o partido em todo"S os processos em que o 
mesmo for iilteressadO, perante qualquer juízo ou tribu­
nal; 

g) emitir Parecer sobre qualquer assunto de natureza 
jurídica quando solic~tado pelo Presidente do Partido. 

Parágrafo único. O Procurador-Geral exerce suas 
funções com a colaboração do Procurador-Geral Adjun­
to, que o substituirá em suas faltas, ausêncías ôu iffipedl­
mencos. 

TITULO V 

CAPITULO·] 

Dos Direitos e Deveres e da Disciplina Partidária 

Art. 87. -Aos filiados ao partido asseguram-se os se­
guintes direitos: 

a) vOtar _e ser votado para os cargos públícoS eletivos -
em geral, inclusive partidários; -

b) uti!izar-se dos serviços dos órgãos partidários; 
c) manifestar-se naS reuniões partidárias; 
d) recorrer de decisões dos órgãos partidários, -Quan­

do contrartem disposição expressa de Lei ou deste Esta­
tuto. 

Parágrafo único. Na hipótese da alíne~ "d", o recurso 
serã encaminhado à Comissão Executiv:i do órgão ime:. 
diatamente superior, que o examinará no prazo de cinco 
(5) dias, dando-lhe ou negando·lhe seguimento. 

Art. 88. São _deveres_ dos filiados _do Partido: 
a) votar nos candidatos indíCados pelas Convenções 

Partidárias; 
b) participar das campanhas eleitorais, defendendo o 

Programa do P~rtido; 
c) pagar a contribuição financeira estabelecida pelo 

Díretório -respi:!ctiVõ. - -
Art. 89. Os membros e filiados do Partido, mediante 

-a apuração em processo em qUe I.hes seja assegurada am­
pla defesa, ficarão sujeitoS a medidas diSciplinares, quan~ 
do considerados responsáveis por: 

a) infração de dispositivos do Programa, Código de é­
tica o-LI do Estatuto, ou desacato_à orientação pÓlítica fi­
xada pelo órgão competente; 
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b) desobediência às deliberações regularmente toma­
das- em questões consideradas fundamentais, inctusive 
pela Bancada a que pertencer o Congressista, o Deputa­
do Estadual ou o Vereadoi"; 

c) atentado contra a normalidade das eleições; 
d) imp_robidaçle no exe_rcício de cargos ou funções na 

administração pública, direta ou indiretã; de mandato 
parlamentar, ou de órgão partidário; 

e) atividade política contrária à Declaração Universal 
dos Direitos do Homem;·ao regime democrático assegu~ 
rado peta Constituição Federal ou aos interesses do par­
tido; 

f) falta, sem motivo justificado por escrito, a mais de 
três (3) reuniões consecutivas de órgão partidário de que 
fizer parte; 

g) fal~a de exação_ no cumprimento dos deveres ati­
nentes às funções partidárias. 

__ Art. 90. São as seguintes medidas disciplinares: 
a) advertência~ 
b) s~:~_spensão _por 3 _(três) a 12 (doze) meses;=-
c) destituição de função em órgão partidário; 
d) expulsão, com cancelamento de filiação. 
§ 1"' Aplica-se pena de advertência ou de suspensão, 

segundo a gravidade da falta; aos lntratores primá-rios, 
por índisciplina. 

§ 29 Ocorrerá a expulsão, com cancelamento doi fi­
liação, nos casos de extrema gravidade, pela inobservân­
cia dos princíPios programáticos, infração légal ou ação· 
do eleito para cargo executivo sob a legenda do Partido, 
contra as suas deliberações e o seu Programa. 

Art. 91. As _ _medidas disciplinares serão aplicadas 
pelo Diretório a que se filiar o punido, cabeado recurso, 
J::Q_m_ efeito suspensivo, para órgão hierarquicamente su­
perior que decidirá em caráter definitivo. 

Parágrafo único. O recurso voluntário de que _trata 
este artigo será interposto no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da notificação- do punido. 

CAPITULO 11 

Da Dissolução dos Orgãos Partidários 

Art. 92. O Diretório que se tornar responsável por 
violação da êtica Partidária, -dQ Programa ou do Estatu­
to Ou por desacato a qualquer das deliberações regular­
mente estabelecidas pelos órgãos competentes, incorrerá 
na pena de dissolução, aplicada pelo Diretório Nacional 
se se tratar do Diretório Regional, ou por este em se tra­
tando de Diretório Municipal. 

§ 1"' O Diretório vfsado será citado, para, no prazo 
de cinco (5) dias, apresentar defesa escrita, ficando asse­

. gurado o direito de promovê-la também oralmente, por 
vinte (20) minutOs, na Sessão em que ocorrer o julgamen­
to. 

§ 2Q Dissolvido o Diretório, será promovido" o ~.oan­
celamento de seu registro, se da decisão não houver re­
curso no prazo de cinco (5) dias, para órgão superior. 

§ 3"' A dissolução_será decretada pelo voto da maio­
ria absoluta dos membros do Diretório imediatamente 
superior. 

§ 4"' O Recurso recebido com efeito suspensivo será 
apreciado pelo órgão superior no prazó de dez (tO) dias, 
sob pena de nulidade do processo. 

§ 5"'- -As dec-iSões prOferidas em grau de recurso serão 
irreCofríveis. 

§ 69 Mantido o ato de dissolução, realizar-se·á a 
Convenção para escolha do novo Diretório, dentro de 
trinta (30) dias. 

Art. 93. A_dissolução do Diretório NaciOnal só po­
derá ocorrer pelo voto da maioria absoluta dos membros 
da Convetiçãó- Nacional, que convocará nova Con­
venção para, dentro de sessenta (60) dias eleger o novo 
Diretório. Nesse período, dirigirá o Partido uma Comis­
sã:õ Provisória, -Com poderes restritos à preparação da 
Convenção. 
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CAPITULO lii 

Do Patrimônio do Partido 

Art. 94. O património ~o Partido será constitu!~o _ 
por: -

a) contribuição dos filiad"õs; 
b) contribuição dos que estiverem no exercfcio de 

mandato eletivo, de cargo ou função na administraçãO 
pública direta ou indireta, por indicação do Partido; 

c) campanhas financeiras realizadas pelo Partido; 
d)· recursos do Fundo Partidãrío; 
e) dotações que lhe forem expressamente CQnsignados 

no Orçamento da União; 
f) renda patrimonial; 
g) doações e legados; 
h) bens móveis e imóveis de sua propriedade, 
§ J'í' As contribuições a que se refere a aHnea. "a" se~ 

rão fixildas por ResoluÇão do fespectivo Di_retório. 
§ 2" O filiado ao Partida mencionado- na alíne~ ... b:' 

deste _artigo Contribuirá mensalmente para o DiretóriO 
correspõndente, no mínimo, cOm dnco por cento (5%) 
do total dos seus subsídios ou remuneração. 

§ 39 o filiado põderá a"utorizar à respectiva fonte pa~ 
gadora o desconto em folha e o recolhimento da contri­
buição diretamente à conta bancária- do Partido, rnovi~­
mentada pelo Diretório correspondente. 

Art. 95. Não poderá ser indicado para disputar 
mandato eletivo, nem exereer cargo ou função do servi~b 
público, na administração direta ou indireta ou qu<iis~ 
quer postOs em órgão de direção ou·- de deliberação do 
Partido, o filiado que estiver effi atraso no pagamento da 
contribuição a que se referem as alínea~. "b" ~ "d" do ar~ 
tigo anterior. 

Parágrafo único. Os· efeitos das sanções previstas 
neste artigo cessarão com o pagamento das contri­
buições atrasadas. 

CAPITULO IV 

Da Contabilidade 

Art. 96. Observadas as instruções baixadas pela Jus­
tiça Eleitoral, e pelo Tribunal de Contas da União, os 
Diretórios manterão escrituração de sua R~ceita e _Des~ 
pesa, precisando a origem daquela e aplicação desta, em 
livros próprios, abertos, rubricados e encerrados confor­
me o caso, pelo Tribunal Superior Eleitoral, pelo Tribu­
nal Regional Eleitoral e pelos Juizes Eleitorais. -

Parágrafo único. As doações de pessoas físicas serilo 
co:rHabilizadas em Hvro próprio e, ao final d_e cada an-o, o 
Partido fará publicar no Diário Oficial da União, o seu 
montante e a sua destinação. 

Art. 97. Elaborar-se~ào balancetes mensais, e, 
anualmente balanços gerais, para seiem submetidos ao 
exame e apreciação dos Conselhos Fiscais e respectivos 
Diretórios. 

Parágrafo -único. O Partido prestará contas, anual­
mente, ao Tribunal de Contas da Uniã.o, da aplicação 
dos recursos do Fundo Partidário, devendo_ a respectiva 
documentação ser remetidli àquele órgão por intermédio 
da Comissão Executiva Nacional e, nos termos da lei, as 
contas que não sejam do Fundo Partidário serão remeti­
das à Justiça Eleitoral. 

TITULO Vl 

Das Disposições Especiais 

CAPITULO I 

Das Eleições Prévias 

Art. 98. A critério do respectivo Diret6i'ió, o Parti: 
do paderá promover a realização de eleições prévias com- -
vistas à escolha de seus candidatos aos cargos execútivos 
pelas Convenções correspondentes. 

§ i~' As eleições prévias serão realizadas dentro dos 
seis meses anteriores à data da respectiva convenção par­
tidária. 
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§ 29 Somente participação das prêVias, como eleito­
res ou pretendentes à candidatura, os cidadãos que este­
jam filiados ao Partido até trinta (30) dias antes do en-
cerramentO das inscriÇões para esse pleito. ~ 

§ J'i' A proposta para a realização das prévias poderá 
ser feita por qualquermembro_do Diretório Municipal, 
Regional ou Nacíonat, conforme o caso, que deliberará. a 
respeito, por maioria absoluta. 

Art. 99~ 7 O Diretório Nacional baixará as Instru~ões 
regulamentando a aplicação do artigo anterior. 

CAPITULO ll 

Das Ca_g~panhas Eleitorais 

Art. 100. No prazo máximo de 3 (três) diaS após a 
ConVenção que escolher os candidatos, o Diretório cor­
r~spondente fixará e comunicará à respectiva autoridade 
da justiça e!eitoral, as quantias mãximas que o Partido e 
seu-s candidatos, individualmente:, poderão despender na 

- càmpanha eleitoral. 
Arl.- 101.- ----oifiStaJado o processo eleitoral, as Comis­

sões Executivas Nacional, Regionais e Municipais, _con­
forme· o câso~ constituirão Comitês de Campanha, res­
ponsáve~s pela aplicação de_ r~ursos e programação da 
campanha, os quais deverão ser registrados na Justiça 
EleitàraL · · · 

Art. 102.": Os Co"~itês -de Campanha coordenarão a 
publicidade-dOS cãnd!d;i_ioS; organização de comícios e 
prOgram-as de rádio difusão e de televisão, atribuindo os 
horárioS da participação do Partido aos candidatos cre­
denciados pela Co-missão Executiva do respectivo Dire­
tório. 

Art. 103. -A escritumção contábil será feita em livro 
próprio e os .:recUrsos recebidos serão depositados no 
Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal, fican­
do o dirigente partidário encarregado de sua movimen· 
taçã.o, responsável civil e criminalmente por ações ou 
emissões, dolosas ou culposas, de que decorram irregu­
laridades ou prejuízos. 

Parágrafo único. No Município onde não houver 
Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, os 
re-cursos serão depositados em qualquer outro 
estabelecimento de crédito, escolhido peta Comissão 
Executiva. 

Art. 104. Encerrada a campanha far-se-á a 
prestação de contas à Justiça Eleitoral, na forma da Lei. 

TITULO VI! 
Das Disposições Gerais 

Ar~. 105. Os membros do Partido não responderão_ 
s_UbsÍdiariamente pelas -Obrigações contraídas em nome 
da agremiação partidária, desde que assumidas de 
acQrdo com a lei ~ na conforrpiQade dos objetivos do 
Paitido. 

Art. 106. .O presente Estatuto poderá ser alterado 
pela Convenção nacional, pelo voto da maioria de seus 
mem~ros, 

§ f 'i' Nenhuma proposta de alteração estatutária ou 
programática ierâ discutida ou votada sem a publicação, 
na integra, até 06 (seis) meses antes da data da 
CqnvençãO, no Ôiái-iõ Oficial da União e aviso daquela 
publicação, em jornal de grande circulação na capital de 
cada Estado. 

Art. 107. Os casos omissoS- neste- Estatuto serão 
resolvidos pela aplicação da Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos e demais disposições da Legislação EJeik,ral e 
Partidária, - - · -

Art. LOS. Nenhum funcionário do Partido poderá 
exercer cargoS de direção. 

TITULO Vlll 
Das Disposições Transitórias 

Art. 109. Compete à Comissão Diretora Nacional 
Provisória: 

a) fazer publicar o Manifesto de lançamento·, 
acompanhado do Estatllto e Programa do Partido e 
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tomar as providênciaS preliminares de comunicação de 
sua fundação e pedido de registro provisório ao Tribunal 
Superior Eleitoral; 

b) deSignar- as Comissões Diretoras Regionais 
Provisórias, constituídas de sete (7) a onze (tI) 
membros, que designarão, por sua vez, as_ Comissões 
Diietoras MlúUCiPa{s PrO-VisÓrias e das Zon.is Eleitor~is 
existeb.tes nas Cãpita-is dos Estados, integradas por três 
(3) a onze (li} membros; 

c)" credenciar, perante o Trfbuna1 Superior Eleitoral 
até seis (6) representantes do Partido; 

d) expedir instruções às COinissõéS Diretoras 
Regiqnais Provisórias, qUe, por sua vez, as transmitirão 
às Comissões Diretoras Municipais Provisórias quanto 
às ConVenções; 

e) coordenar e dirigir a Convenção NaciOnal 
destinada à eleição do DírCíprio Nacionã.l do Pãrtid.Q. 

Parágrafo _único. As Comissões Diretoras 
Provisórias N acionai, Regionais e Municipais poderão 
eleger, dentre os_$eUs membros, um (1) Presidente, dois 
(2) Vice-Pre.sideli.tes, doiS- (2) Secretários e dois (2) 
Tesoureiros. 

Art. 110. A Comissão Diretora Nacional Provisória 
será auxiliada por: 

I- Um Conselho P!!lH;Jerativo Nacional Provisório 
composto por ceritO e trinta (130) membros Titulares e 
quarenta e- três- (43) ·suplentes; · 
_li- Um Conselho Consultivo Nacional Provisório 

composto por oitenta e cinco (85) membros Titulares e 
vinte e oito (28) Suplentes. - -

Púã&rafo ú[lico~ Os Coilselhos a que se refere este 
artigo serão designados pela Comissão Executiva da 
Comis-são Diretora Nacional Provisória e empossados 
imediatamente. 

Art. 111. A primeira Convenção Nacional 
resolverá, em definitivo, sobre o nome do Partido e a 
respeç:tiva sigla, bem como sobre os textos deste Estatuto 
e do Pr?grama, não se aplicando, no caso, o art. IO(l 
l'. 

Art. 112. O -Presidente de Honra do Partido será 
eleito, por aclamação, na primeira ConvenÇão Nacional. 

Art. 113_. O Diretório Nacional baixará Resolução 
dispondo sobre a organização do Partido no Distrito 
Federal. 

Art. 114. Este Es.tatuto entrará em vigor a partir do 
seu registro no Tribunal Superior Eleitoral e ·da 
publicação da. decisão que o aprovar. 

O SR. -J>RESiõENTE (Guilherme Palmeira) - A 
Presidência lembra aos Srs. Senã.dores que se filiam ao 
partido em formação que, nos termos regimentais, 
deverão encaminhar à mesa, individualmente e por 
escrito, sua nova filiação. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) --­
Lembro aos Srs~ Senadores que, de acordo com 
dispositivo do Regimento Interno, no dia imediato ao da 
eleição..da Mesa reunir-se-ão os líderes dos Partido$ para 
fixar a particip-ação-nÚmêrica de cada Bancada nas 
Comissões permanentes. 

Lembro, ainda, aos Srs. Senadores, que o Congresso 
Nacional estã convocado para a sessão solene de 
abertura dos trabalhos dp. 3• Se:ssão Legislativa da 47• 
Legislatura, a realizar-se no plenário da Câmara dos 
Deputados, no _próximo dia 1 q de março, às 10 horas. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) - Estâ 
encerrada a reunião~ 

(Levanta-se a reunião às 18 horas e 30 minutos.) 
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SECRETARIA GERAL DA MESA 
RESENHA DAS MAT~R!AS APRECIADAS 

DE 1' A 5 DE DEZEMBRO 
(Art. 293, Inciso li, do Regimento Interno) 

Projetos aprovados e encaminhados ii sanção 

Projeto de Lei do Senado n'l 253, de 1984~DF, que 3.u~ 
toriza o Governo do Distrito Federal contr~tar operação 
de crédito no valor de CrS 169.375.407.930 (ánto e se­
tenta e nove bilhões, trezentos e setenta e cinco mílhões, 
quatrocentos e sete m_il, novec'entos e trinta cruzeir.os). 
Sessão 3-12-84. {Extraordinária.) 

Projeto de Lei da Câmara p9 233, de 1984 (n~ 3.740/84, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a criação de cargos 
no Quadro Permanente da Secretária do Tribunal_ 
Regional do Estado de Go:iâs e dã outras providências. 
Sessão: 3-12-84. (Extraordinãria.) _ 

Projeto de Lei da Câmara n9 219, de 1984 (n" 1.475/83, 
na Casa de origem), que autoriza o Poder Executivo a 
criar o ·Conselho Nacional de Vitivinicultura -
CONAVIN, dispõe sobre o Plano Nacion]ll da 
Viifvinícultura, o seguro e o preço minimo da uva, e dâ 
outras providências. Sessão_ 3-12-84. (Extraordinária.} 

Projeto de Lei da Câmra n" 241, de 1984 (n" 3.992/84, 
na Casa de origem), de inciciaiivã do Senhor Presidênte 
da República, que altera a denominação e o valor de 
vencimento mensal dos cargos que especifica e dá outras 
providências. Sessão:_ 3-12-84. (Extraordinária.) 

Projeto de Lei da Câmara n" 237 ,.de 1984 (n9 3.9-91/84,_ 
na Casa de otigem), de iniciativa _do Senhor Presidente 
da República, que autoriza o Departamento Nacional de 
Registro do Comércio ã estabelecer modelos e cláusulas 
padronizadas destinadas a simplificar a constituição de 
sociedade_ mercantis. Sessão: 4-12-84. (E:draordináriã..) 

Projeto de Lei da Câmara n" 247, de 1984(n94.695/84, 
na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente 
da República, que autoriza o Poder Executivo a abrir, ao 
MiniStério -da Educação e Cultura, crédito especial no 
valor de CrS 4.431.400.000 (quatro bilhões, quatrocentos 
e trinta e um milhões e quatrocentos mil cruzeiros), para 
o fim que esjjecificã. Sessão: 4-11.:S4. (Extraordinária.) 

Projeto de Lei da Câmara n~ 176, de 1984 (n" 2.424/83, 
na Casa de ori&em), que dispõe sobre a aposentadoria do 
pessoal do magistério superior e dá outras providências. 
Sessão: 4-12-84. (Extraordinária.) 

Projeto de .L~i da Câmara n'l 248, de 1984 (4.694/84), 
que autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Ministério da 
Educação e Cultura, crédito especial no valor de CrS 
3.312.030.000 (três bilhões, trezentos e doze milhões e 
trinta mil cruzeiros), para O fim -que especifica. Sessão: 4-
12-84. (extraordinária) 

Projeto de Lei do Senado n9 219, de 1979 (n9 5.274/81, 
na Câmara dos Deputados) dá nova redação ao capnt 
dos arts. 15 e 16 do Decreto-lei n9 1.642, de 7 de 
dezembro de 1978, que--altera a legislação do Imposto 
sobre a Renda das pessoas fisicas. -sesSão: 4-12-84. 
(extraordinária) 

Projeto de Lei da Câmar·a n9 220, de 1984 (n~ 3.762/84, 
na Casa de origem),-QUe- dispõe sobre o preço de 
comercialização da safra da uva. Sessão: 4-12-84. 
(extraordinária) 

Projeto-de Lei da Câmara n9172, de 1984 (n,.. 1.529/83, 
na Casa de origem), que dispõe sobre as Autarquias 
Profissionais. Sessão: 5;.12-84. (extraordinária) 

Projeto de Lei da Câmara n" 212, de 1984 (n94.058/84, 
na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente 
da República, que concede pensão especial a Marcelle 
Jaulent dos Reis (Beatrix ReynaJ). Sessão: 5-12-84. 
(extraordinária) 

Projeto de Lei da Câmara n~ 169-;de 1984 (n9 3.013/84, 
na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente 
da República, que concede pensão especial a Inaldo 
Raul de Araújo e dâ outras Providências. Sessão: 5-12-
84. (extraordinária) 
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Projeto de Lei da Câmara n9 191, de 1984 (n9 237/83, 
na Casa de origem), que restabelece direito de servidores 
públicos no caso que especifica. Sessão: 5-12-84. 
(extraordinária) 

Projeto d$! Lei da Câmara n" 1$6, de 1983 (n~ 604/83, 
na Casa de origem), que autoriza o Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária - INCRA, a doar o 
imóvel que menciona. Sessão: 5-12-84. (extraordinária) 

Projeto de Lei da Câmara n9 243, de 1984 (n' 1.329/83, 
na Casa de origem), que define a atiVidade do 
Transportador Rodoviário Autônomo de Bens e dá 
outras providências. Sessão: 5-12.:84. (extraordinária) 

Projeto de Lei da Câmara n9 43,._de 1984 (n9 2.029/83, 
na Casa de origem), que autoriza a reverSão ao 
Município de Barras do Garçãs, Estado de Mato 
Grosso, do terreno que-- menciona. Sessão: 5-12-84. 

--- (extraordinária} 

Projetos Aprovados e E~caminhados à Promulgação 

Projeto de Decreto Legislativo n9 28, de 1983 (n9 
14/83, na Câmara dos DeputadoS), que prova o texto do 
Ac:ordo Básico de Cooperação T'ecriica e Cientlfica entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República do Haiti, celebrado em Brasilia, a 
15 de outubro de 1982. sessãO: 1-12-84. (extraordinária) 

Projeto de Resolução n" 81, -de 1984 (Comissão 
DfiCtora_), __ que _altera a lotaçãO: nos Gabinetes a que se 
refere o item VII do art. 357 do Regulamento 
Administrativo do Senado Federal, e dá outras 
providências. Sessão: t-12-84. (extraordinária) 

Projeto de Resolução n9 97, de 1984 (Comissão 
DiretOra), que acrescenta artigo à Resolução n9 58, de 
1972, que dispõe sobre o Regulamento Administratiyp 
do Senado Federal. Sessão: l-12-84. (extraordinária) 

Projeto de Resolução n,.. 44, de 1984 (Comissã-o ·de 
Economia), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Araguatins, Estado de Goiás, a Contratar operação de 
crédito no valor de CrS 91.458.986 (noventa e um 
milhões, quatrocentos e cinqüenta e oito mil, novecentos 
e oitenta e seis cruzeiros) SesSão; 1-12-84. 
(extraordinária) 

Projeto de Resolução n" 76, de 1984 (Comissão 
Diretora), que altera o Regulamento Admin.istr3.tivo do 
Senadp Federal, aprovado pela Resolução n<1 58, de 10 
de novembro de 1972, com as modificações posteriores, 
cria a Auditoria e dá outras providências. Sessão-1-12-
84. (extraordinária) 

Projeto de Resolução n" 69, de 1984 (COmissão de 
Constituição -e Jli.Stíça), -que susperidC a execução i:lõs 
artigos 313, parágrafos 19 e 29, da Lei n9 856, de 1978 
(Código Tributário MUniciPal) do MunicípiO de 
An-dradina, Estado de São Paulo. Sessão: 3-12-84. 
(extraordinária) 

Projeto de Resolução n9 120, de 1984 (Comissão- de 
Economia); que autOriza O GOVerno dá- EStado de 
Alagoas a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
82.516.152.804 (oitenta e dois bílhões, quinhentos e 
dezesseis ilhões, cento e cinqüenta e dois mil, oitocentos 
e quatro cruzeiros) Sessão: 3-12-84. (extraordinária) 

Projeto· df: Resolução n9 65, de 198-4 (Comíssão de 
Legislação Social), que autoriza o reassentamento de ex­
ocupante de áreas indígenas, mediante alienação de 
terras de domínio da União: Sessão: 3-12-84. 
( extiiiofdináriB.) 

Projeto de R"esolução n~ til, de 198~ (Comissão de 
Economia), que autoriza o Goveri.i.o do Estado do Mato 
Grosso do Sul a contratar operação de crédito no: valor 
de Cr$ 20.470.140.000 (vínte bilhões, Quatrocentos e 
setenta milhões, cento e quarenta mil cruzeiros). Sessão: 
3-12-84. (extraordinária) 

Projeto de Resolução n9 122, de 1984 {Comissão De 
Finanças), que autoriza o Governo do Estado_ da 
Paraíba a realizar operação de empréstimO externo nO 
valor dC USS 15,100,000.00 (quinze milhõi:s e cem mil 
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dólares), destinado à liqUidação dos compromissos 
existentes e vencíveis-em 1894 e 1985. Sessão: 3-12-84. 
(extraordinária) 

Projeto de Resolução n'~ 123, de 1984 (ComissãO de 
Economia), que autôriza a Prefeitura Municipal de Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais, a contratar 
operação de crédito no valor de CrS 6.146.333.231 (seis 
bilhões, cento e quarenta e seis milhões, trezentos e trinta 
e três mil, duzentos e trinta e um cruzeiros). Sessão: 3-12-
84. (extraordinária) 

Projeto de Resolução - n9 60, de 1984 (Comissão 
Diretora); que altera -o Regulamento Administrativo do 
Senado Federal, aprovado pela Resolução n9 58, de 
1972, e dâ outras proVidências. Sessão: 3-12-84. 
(extraordinária). 

Projeto de Resolução n" 126, de 1984 (Comissão de 
Economia), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Sorocaba, Estado de São Paulo, a contratar operação de 
crédito no valor de CrS 6.141.042.000 (seis bilhões, -cento 
e quarenta e um bilhões e quarenta e dois mil cruzeiros). 
Sessão: 3-12-84. -( extraordiÕária) 

-Projeto de Resolução n9 84, de 1984 (Comissão de 
Legislação Social), que autoriza o Governo do Estado da 
Bahia a alienar terras de sua propriedade, localizadas no 
Município de Iramaia, à Empresa "Fazendas Reunidas 
Santa Maria Ltda.", até o limite de 7 .5Ü6ha. (sete mil, -
quinhentos e seis hectares). Sessão: 3~12-84. 

(extraordinária) 
Projeto de __ Resolução n9 124, de 1984 (Comissão de 

Economia), qÜe autoriza a Prefeitura Municipal de_ Belo 
Horizonte, Estado ~e Minas Gerais, a contratar 
operação de crédito no valor de Cr$ 5.660.218.762 (cincO 
bilhões, seiscentos e sessenta milhões, duzentos e dezoito 
mil, se.tecentos e. sessenta e dois cruzeiros) Sessão:_3·1Z.. 
84. (extraordinária) 

Projeto d.e Resoluçao n? 125, de 1984 (Comissão de 
Finanças), que autoriza- a Prefeitura Municipal de 
Manaus, Estado do Amazonas, a realizar operação de 
empréstimo externo, no valor de USS 20,000,000.00 
(vffite milhões- ôe dólares); destinada io Programa de 
Investimentos daQuefa Prefeitura. Sessão: 3-12-84. 
(extraordinária} 

Projeto de Decreto Legislativo n9 13, de 1984 (n9 
43/84, na Câmara dÇIS Deputados), que aprova o texto 
do TratadO- da ·comunidade Ibero~America_na de 
Previdência Social, concluído em Quito, a t 7 de março 
de 1982. Sessão: 4-12-84. (extraordinária) 

Projeto de Resolução n9 127, de 1984 (ComiSsão de 
Econonliã), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio 
Branco, Estado do Acre, a c~ntratar operação de crMito 
no valor de CrS 7 .076.988".000 (sete bilhões, setenta e seis 
milhões, novecentos _e oitenta e oito -mil cruzeiros) 
Sessão: 4-12-84. (extraordinária) 

Projeto d_e Decreto Legislativo n9 1, de 1984 (n9 27/83, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do 
Acordo de Cooperação Cultural, Científica e Técnica 
entre o Governo_ da República Federativa do Brasil e o 
Governo de Antigua e Barbuda, celebrado em Brasflia, 
em 17 de agosto de 1982. Sessão_:_4-1_2-84. 
(extraordinária) 

Projeto de Resolução n'l 128, de 1984 (Comissão de 
Finanças), que autoriza o Governo do Estado de Goiás a 
realizar operação de empréstimo externo, no valor de 
USS 150,000,QOO.OO (cento e cinqüenta milhões de 
dólaies), destinado ao sanC:ãmento das finanças de 
instituições de crédito naquele Estado. Sessão: 4-12-84. 
(extraordinária) 

Projeto de Resolução n" 129, de 1984 (Comissão de 
Finanças) que autoriza o Governo do Estado de 
Pernambuco a realizar operação de empréstimo externo 
no vatõr de USS 12,-300,000.00 (doze milhões e trezentos 
mil dólares), destinado ao reescalonamento do serviço 
da dívida externa daquele Estado. Sessão: 4-12-84. 
(extraordinária) 
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Projeto de Resolução n'l 130, de 1984 (Cômissão de 
Finanças), que autoriza o Gõvefno d-0 Estado do Piauí a 
realizar operação de emprêstimo externo no valor de 
USS 80,000,000.00 (oiten-tà milhõeS de dólar~S), 
destinado ao Programa de Melhoria -do Sistema Viário 
Estadual e de Investimento nos Setores de Obras 
Hídricas e EletrificaÇão, Sessão: 4~ 12-84. 
(extraordinária) 

Projeto de Resolução -n, 93, de 1984 (Comissão de _ 
Constituição e Justiça), que suspende a execução da 
locução .. ou mandado de segurança", constante da letra 
e do inciso I do artigo 22 do Código Eleitoral, institufdo 
pela Lei n' 4.737, de 15 de julho de 1965. Sessão: 4-12-84. 
(extraordinária) ' 

Projeto de Resolução n' 131, de 1984 (Comissão de 
Finanças), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Goiânia, Estado de Goiás, a rCalizar operação de 
empréstimo externo, no valor de US$ 5,000,000.00 
(cinco milhões de dólares), destinado ao Programa de 
Infra-estrutura Urbana daquele Município. Sessão: 4-12-
84. (extraordinária) · 

Projeto de Resolução n9 !32, de 1984 (ComissãO- de 
Finanças). que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Maceió, Estado de Alagoas, a realizar operação de 
empréstimo externo no valor deUS$ 5,000,000.00 (cinco 
milhões de dólares), destinado a financiar o Programa de 
Investimentos daquela Prefeitura. Sessão: -4-12-84. 
(extraordinária) 

Projeto de Resolução n' 133, de 1984 (Comissão de 
Finanças), que autoriza o Governo do EStado do 
Maranhão a realizar operação de empréStino extii-no,-Do 
valor de US$ 110,000,000.00 (centO -e dCz milhões de 
dólares), destinado ao Programa de Investimentos 
daquele Estado. Sessão: 5-12-84. (extraordinária) 

Projeto de Resolução n9 134, de 1984 (Comissão de 
Finanças), que autoriza a Prefeitura Municipal de Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais, a realizar operação 
de empréstimo externo no valor"'de US$ 20,000,000.00 
(vinte milhões de dólares), destinado ao Programa de 
Investimentos do Município. Sessão: 5-12-84. 
(extraordinária) 

Projeto de Decreto Legislativo n'~ 19, de 1984 (n'~ 

54/84, na Câmara dos Deputados), que fixa os subsídios 
e as verbas de representação do Presidente e Vice- _ 
Presidente da RePública, para o período de 15 de março 
de 1985 a 15 de março de 1991. Sessão: 5-12-84. 
(extraordinária) 

Projeto de Resolução n' 135, de_ 1984 (Comissão de 
--Economia), que autoriza a Prefeitura Municipal de São 
José_ do Rio Preto, Estado de São_ Paulo, a contratar 
operação de crédito no_ 'ialor de Cr$ 1.80,1.828.349 (um 
bilhão, oitoc_entos e um milhões, oitocentos e vinte e oitO 
ma, tre2;.entos e quarenta e noYe cruzeiros)~ Sessão: 5-12--
84. (extraordinária) 

Projeto de Resolução n9 112, de 1984 (Comissão 
Diretora), que altera o Regulatltento Administrativo dO 
Senado Federal, 'aprovado pela Resolução n' 58, de 10 
de novembro de 197?, e dá outras providênCias~ Sessão: 
5--12-84. (Extraordinária".) 

Projeto de Resolução n9 92, de 1984 (Comissão de 
Constituição e Justiça), que suspende a ex~ção dos 
ãriigos ]9, 211 -e 79 do Decr~to n9 20.637, de 31 de outubro 
de 1970; dos artigos J9 e- 29 da lei n9 7.329, de 28 de 
dezembro de 1979, ~ d~ item ~V, n' yiii, letra "a", _da 
tabela anexa à referída Lei, do Estado do Rio Grande do· 
Sul. sessão: ,5-12~84. (Extraordinária.) 

Projeto de Resolução n9 137, de !984 (Comissão de 
Economia), que autoriza o Governo do Estado de 
Sergipe a contratar operação de crédito no valor de Cr$' 
6.725.154.000 (seis._bllhões, setecentos e vinte e cinco 
milhÕes, cento e cinqüenta e quatro mil cruzeiros) 
Sessão: 5-12-84. (EXtraordinária.) 

Projeto de Resolução n9 138, de 1984 (Comissão _de 
Economia), que autoriza a Prefeitura MuniCi-pal de 
Mogi-Mirim, Estado de Sã-o Paulo, a_cont:ratar oPeração 
de crédito no valor de Cr$ 7.952.802.000 (sete bilhões, 
noVecentos e dnqilenta e dois milhões, oitocentos e dois 
mil cruzeiros) Sessão: 5-12-84. (Extraordinária.)_ 

Projeto de Decreto Legislativo n9 14, de 1983 (n9 11/83, 
ná Câmara- dos Deputados), que aprova o texto do 
TratadQ de Amjzade e Cooperação entre o GoVernO da 
República Federativa do Brasil e o Governo da 

. República Cooperativista da Guiana, cele_brado em 
~~así!ia, a 5 de ouiubro de 1982.. Sessão: 5~12-84. 
(Extraordinária.) 

Projetos aprovados e encaminhados 
_ .A Câmara dos De~utados 

Projeto de Lei do Senado n9 188, de 1984, (Comissão 
Direta); que cria o Fundo Especial do Senado Federal, e· 

Q_!!iryta-feiia 28 0033 

dá outras providências. Sessão: 1-12-84. 
(Extraordinária.) 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n9 
174, de 1984 (n9 4.125/84, na Casa de origem), que 

_retilica;~Sem ônus, a í;ef"n9 7.155, de 5 de dezembro de 
1983, que estima a Receita e fixa a Despesa da União 
para o exercício financeiro de 1984. Sessão: 3~12-84. 
(Extraordinária-.) 

Projeto de Lei do ~enado n9 117, de 1979, de autoria 
do_Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre a aplicação, 
como ülcenti~o físcal, na área da SUDAM, da totalidade 
do Imposto de Renda devido pelas pessoas físicaS e 
ju_r_ídicas domiciliadas na Amazônia Legal e dá outras 
provid.êitc_ias. Sessão 3:12-84. (Extraordinária.) 

Projeto de Lei do Senado n9 12, de 1981, de autoria dO 
Senador Lenoir Vargas, que modifica a denominação do 
Movimento Estudantil a que se refere a Lei n9 6.341, de 5 
de julho de 1976, e dá outras providências. SesSâQ: 4~12-
84. (Extraordinária.) 

Projeto de Lei do Senado n9 106, de 1984, de autoria 
do Senador Humberto Lucena, que autoriza a admissão 
pela Caixa EcOnômica Federal dos empregados das 
sociedades de crédito imobiliário e das instituições 
financeiras privadas em situação de liquidação 
extrajudicial decretada pelo Banco Central do Brasil. 
Sessão 5~12-84. (Extraordinária.) 

Emenda do Senado ao Projeto de Decreto Legislativo 
n' 7, de !982 (n'l 124/82, na C"Wnara dos Deputados), 
que aprova o texto do- Acordo Básico de Cooperação 
CientifiCá e Técnica efltre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo do Reino da Arábia 
Saudita, concluído em Brasflia, a 13 de agosto de 1981. 
~essão: 5~12-84 (Extraordinária.) 

MENSAGEM APROVADA RELATIVA 
A ESCOLHA l>E AUTORIDADE 

Mensagem n9 250, de 1984 (n9 498/84, na origem), 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do Doutor Adhemar 
Paladini Guisi pâra exercer o cargo de Ministro do 
Tribunal de Contas da União, na vaga decorrente da 
aposentadoria do Ministro Vidal da Fontoura. Sessão: 
5-fZ-84. (Extraordinária) 


